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MENSAGEM Nº 630 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.159, 

de 18 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2023, que renova, 

a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
 
 

Brasília, 25 de julho de 2024. 



 

EM nº 00120/2023 MCOM 
  

Brasília, 17 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.064010/2013-62, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18571/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo 
Parecer Jurídico nº 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
9.159, de 18 de abril de 2023, publicada em 15 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ 
nº 34.267.617/0001-90), nos termos do Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado em 18 
de julho de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/05/2023 | Edição: 91 | Seção: 1 | Página: 13

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.159, DE 18 DE ABRIL DE 2023

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.064010/2013-62, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

18571/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00192/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ nº

34.267.617/0001-90), nos termos do Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado em 18 de julho

de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.064010/2013-62
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 682/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.159, de 18 de abril de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de maio de 2023, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão
outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 26/07/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5931815 e o código CRC
05DA5FE7 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.064010/2013-62 SEI nº 5931815

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Protocolo tf:  53000.064010/2013-62 
Interessado: RÁDI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

Conforme const a nos documentos e m anexo, determin o a  abertura d e processo 

administrativo para as providência s cabívei s segundo a  legislaçã o vigente , contendo inicialment e 

35 (trint a e cinco) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 27/11/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Arian Assunção Santos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Va i G!Ají&-tt8S3S 7 ^^_ „ 

Coordenador do SuSjup o jfe^cnla^tjfltefffiáçá o d e Radiodifusão 

Comercia l £^«Kír<to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<e0fi «TOI/DEOC/SC E 

ARIA N ASSUNÇÃ O SANTO S 
Coordenador, Substituto 

Subgrupo de Documentaçã o e  Informaçã o de Radiodifusã o Comercial 

SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-M C 



pr nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA duo 

EXCELENTÍSSIM O SENHO R MINISTR O D O ESTAD O DA S COMUNICAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R A ã  ?i_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Iá ,  r j F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S3W.I 0 064010/2013-8 2 

Assunto : Renovaçã o d e Outorg a 

Rádi o Glob o Eldorad o Ltda. , inscrit a n o CNP J n ° 34.267.617/0001-90 , executant e d o serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m Frequênci a Modulada , sediada à  Rua d o Roussel , n ° 434 , Bairr o Glória , Ri o de 

Janeiro/RJ -  considerand o o  que determin a o  caput d o artig o 4 o d a Le i n° 5.792 d e 23 de junh o de 1972 , 

bem com o o artigo 3 o do Decret o n° 88.066 de 26 de janeir o de 1983 , vem requerer d e Vossa Excelênci a a 

renovaçã o d o praz o d a outorg a concedida , anexando , par a tal , a  documentaçã o exigid a pela Portari a n° 

329 deste Ministério , datada de 04 de julh o de 2012 , a saber: 

1. Declaração , firmada  pel o representante lega l d a pessoa jurídic a interessada , d e que : (i ) nã o possu i 

autorizaçã o par a executa r o  mesmo tip o de serviç o n a localidad e objet o d a concessão , permissã o o u 

autorizaçã o qu e ser á renovada ; e  (ii ) não exceder á os limite s fixados  no art . 12 do Decreto-Le i n° 236, 

de 28 de fevereir o de 1967 , caso haja a  renovaçã o d a outorga ; 

2. Declaração , firmada  pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a interessada , d e qu e soment e 

brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e assessoramento e 

assistênci a administrativ a da execuçã o d o serviç o objet o da outorg a a ser renovada ; 

3. Certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregado r (o u comprovant e d e 

recolhiment o dos último s cinc o anos); 

4. Certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregad o (o u comprovant e d e 

recolhiment o dos último s cinc o anos); 

5. Comprovant e de regularidad e com o FISTEL ; 

6. Prov a de regularidad e relativ a ao INSS ; 



7. Prov a de regularidade relativ a ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o - FGTS ; 

8. Certidã o conjunt a negativ a d e débito s relativo s ao s tributo s federai s e  à  dívid a ativ a d a União , 

expedida pela Receita Federal ; 

9. Prov a de regularidade para co m a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídic a interessada ; 

10. Prov a de regularidade para co m a Fazenda Municipa l d a sede da pessoa jurídic a interessada e  do local 

da prestaçã o do serviço ; 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento . 

Rio de Janeiro/RJ, 2 1 de outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Joã o Robert o Marinh o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

regulatono/radiodifuso/ràdios/renovaçoe s d e outorga/20131021_pe d re n gib eldorado_f m doe 



1 

DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de sóci o da RÁDI O GLOB O ELDORAD O LTDA. , inscrita no CNPJ 

sob o  n ° 34.267.617/0001-90, executante d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Frequência Modulada , sediada à  Ru a d o Roussel, n ° 434, Bairr o Glória , Ri o de 

Janeiro/RJ -  DECLARO , par a o s devidos fins , qu e a  empresa: (a ) nã o possui 

autorização para executar o mesmo tipo de serviço (radiodifusã o sonora em Frequênci a 

Modulada) na localidade objeto da permissão que será renovada (Rio de Janeiro/RJ); e 

(b) nã o exceder á o s limite s fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 2 8 de 

fevereiro de 1967, caso haja deferimento do pedido de renovação de outorga. 

Rio de Janeiro/RJ, 13 de outubro de 2013. 



2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

Na qualidade de sóci o da RÁDI O GLOB O ELDORAD O LTDA. , inscrit a no CNPJ 

sob o  n ° 34.267.617/0001-90, executante d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Frequência Modulada , sediada à  Ru a d o Roussel, n ° 434, Bairr o Glória , Ri o d e 

Janeiro/RJ -  DECLARO , para os devidos fins, que somente brasileiros natos exercerão os 

cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da 

execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

Rio de Janeiro/RJ, 13 de outubro de 2013. 



< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTAS A PAGA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HSRizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4  w COMPROVANT E DE PAGAMENTO 
TÍTULOS BANCÁRIO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agênci a Contrat o 

00316 47957 8 
Pagado r 

RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
Linh a Digitáve l N° d o Compromiss o 

10499.7867 7 65617.73426 7 76170.00101 0 9  5595000166873 9 31011045021TJ58 0 
Dat a d o Venciment o Dat a d o Pagament o Valo r d o Pagament o 

31/01/201 3 31/01/201 3 16.687,3 9 
Nom e d o Cedent e Informaçõe s Complementare s 

SIN D DA S EMP . D E RADIODIFUSÃ O 000000237 6 
Autenticaçã o 

310120130000001668739071 8 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o títul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente , no s caso s d e insuficiênci a o u err o n o número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o informad o pel o 
cliente . A  devoluçã o dest e títul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o d e lançamento , juntament e co m o  titul o original , pel o praz o mínim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 
pagamento . 

Par a maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a  est e lançamento , entr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 
cont a corrente . 



CAIX A •  Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCSU - Guia de Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Venciment o 

31/01/201 3 

Exercíci o 

201 3 

Nom e d a Entidad e 

SIN EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ESTAD O RJ . TEL021-295-877 0 00538 9 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.800.86765- 3 

Endereç o 

AV GRAÇ A ARANH A 8 1 S L 111 0 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

29.277.811/0001-1 6 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

CE P 

20030-00 2 

Cidade/Municípi o 

RIO D E JANEIR O 

UF 

RJ 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

34.267.617/0001-9 0 

Endereç o Númer o Complement o 

R D O RUSSE L 42 6 43 4 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 
22210-01 0 GLORI A RIO D E JANEIR O RJ 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a (=) Valo r d o Document o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(2) Patronal/Empregado r Q  Empregado s O Prof . Libera l O  Autônomo s 16.687,3 9 

Capita l Socia l -  Empres a N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

16.028.825,5 0 

apitai Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7867 7 65617.73426 7 76170.00101 0 9  5595000166873 9 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.000.800.86765- 3 34267617000 1 16.687,3 9 31/01/201 3 201 3 

Autenticaçã o Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 104- 0 10499.7867 7 65617.73426 7 76170.00101 0 9  5595000166873 9 

Loca l d e Pagament o 

PREFERENCIALMENT E NA S LOTERICA S AT E O  VALO R LIMIT E E  AT E O  VENCIMENT O 

Cedent e 

"I N EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ESTAD O RJ . TEL.021-295-877 0 

jat a d o Document o 

17/01/201 3 

Númer o d o Document o 

20130026459 9 

Esp . Docum . 
GRCS U 

Aceit e Dat a Processament o 

17/01/201 3 

Uso d o Banc o 
EXER C (2013 ) 

Carteir a 

SIN D 
Espéci e 
R$ 

Quantidad e Valo r 

Instruçõe s 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E A G CAIXA , MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIA S MAI S 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE , JURO S 1 % MAI S COR R MONE T SELIC . 

PRT 

Venciment o 

31/01/201 3 

Agênci a /  Códig o Cedent e 

054 2 /  000.000.800.86765- 3 

Noss o Númer o 

34267617000 1 

(=) Valo r d o Document o 

16.687,3 9 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 

R D O RUSSE L ,  426 , 43 4 -  CE P 22210-01 0 -  GLORI A -  RI O D E JANEIR O /R J 

Sacado r /  Avalista : 
Códig o d e Barra s Fich a d e Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

httDs.V/sindical.caixa.gov.br/sitcs mtemetycontribuinte/imprimir_guia/imprimir_guia_visualizacao_cor. . 



í 
(' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTAS A PAGAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HSRizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4  • COMPROVANT E DE PAGAMENTO 
TÍTULOS BANCÁRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agênci a Contrat o 

0031 6 33628 9 
Pagado r 

RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
Linh a Digitáve l N° d o Compromiss o 

10499.7867 7 65617.73426 7 76 1 70.00101 0 4  5229000166113 5 30011850394TJ34 0 
Dat a d o Venciment o Dat a d o Pagament o Valo r d o Pagament o 

31/01/201 2 31/01/201 2 16.611,3 5 
Nom e d o Cedent e Informaçõe s Complementare s 

SIN D DA S EMP . D E RADIODIFUSÃ O 000000061 8 
Autenticaçã o 

310120120000001661135064 2 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente , no s caso s d e insuficiênci a o u err o n o número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o informad o pel o 
cliente . A devoluçã o dest e titul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o d e lançamento , juntament e co m o  titul o original , pel o praz o mínim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 
pagamento . 

Par a maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a  est e lançamento , entr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 
cont a corrente . 



CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Page 1 of 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAÊ \ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCSU - Guia de Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Dado s d a Entidad e Sindica l 
Nom e d a Entidad e 

SI N EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ESTAD O RJ . TEL021-295-877 0 00538 9 

Venciment o 

31/01/201 2 

Exercíci o 

201 2 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.800.86765- 3 

Endereç o 

AV GRAÇ A ARANH A 8 1 S L 111 0 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

29.277.811/0001-1 6 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

CE P 

20030-00 2 

Cidade/Municípi o 

RIO D E JANEIR O 

UF 

RJ 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O GLOB O ELDORAD O 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

34.267.617/0001-9 0 

Endereç o 

R D O RUSSE L 

Númer o 

43 4 

Complement o 

CE P 

22210-01 0 

Bairro/Distrit o 

GLORI A 

Cidade/Municípi o 

RIO D E JANEIR O 

UF 

RJ 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a (= ) Valo r d o Document o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 Patronal/Empregado r O  Empregado s fjj" Prof . Libera l Autônomo s 16.611,3 5 

Capita l Socia l -  Empres a N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

16.000.000,0 0 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+ ) Mor a /  Mult a 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

(+ ) Outro s Acréscimo s 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7867 7 65617.73426 7 76170.00101 0 4  5229000166113 5 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.000.800.86765- 3 34267617000 1 16.611,3 5 31/01/201 2 201 2 

Autenticaçã o Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 104- 0 10499.7867 7 65617.73426 7 76170.00101 0 4  5229000166113 5 

Dat a d o Document o 

30/01/201 2 

Númer o d o Document o 

20120058438 5 

Esp . Docum . 
GRCS U 

Aceit e Dat a Processament o 

30/01/201 2 

Uso d o Banc o 
EXER C (2012 ) 

Carteir a 

SIN D 

Espéci e 
R$ 

Quantidad e Valo r 

Loca l d e Pagament o 

PREFERENCIALMENT E NA S LOTERICA S AT E O  VALO R LIMIT E E  AT E O  VENCIMENT O 

Cedent e 

SI N EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ESTAD O RJ . TEL.021-295-877 0 

Instruçõe s 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E A G CAIXA , MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIA S MAI S 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE , JURO S 1 % MAI S COR R MONE T SELIC . 

PRT 

Venciment o 

31/01/201 2 

Agênci a /  Códig o Cedent e 

054 2 /  000.000.800.86765- 3 

Noss o Númer o 

34267617000 1 

(= ) Valo r d o Document o 

16.611,3 5 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+ ) Mor a /  Mult a 

(+ ) Outro s Acréscimo s 

(= ) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O GLOB O ELDORAD O 

R D O RUSSE L ,  434 , -  CE P 22210-01 0 -  GLORI A -  RI O D E JANEIR O /R J 

Sacado r /  Avalista : 
Códig o d e Barra s Fich a d e Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

htiTJ ://sindical. caixa.gov.br/sitcs JntemetVcontribumte/imprinür ^ .  30/1/201 2 

http://caixa.gov.br/sitcs
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CAI\A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a v 
Disqu e CAIX A 0800 726 0101 Ouvidori a CAIX A 080 0 725 7474 c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ExerciciCy f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2011zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y~j. Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nom e d a Entidad e 

SIN EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ESTAD O RJ . TEL.021-295-877 0 00538 9 

Venciment o 

31/01/201 0 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.80 0 86765- 3 

COrf!/ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H 

L 
Endereç o 

AV GRAÇ A ARANH A 8 1 S L 111 0 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

29.277.811/0001-1 6 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

CE P 

20030-00 2 

Cidade/Municípi o 

RIO D E JANEIR O 

UF 

RJ 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l y 

RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A / 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

34.267.617/0001-9 0 

Endereç o 

R D O RUSSE L 

Númer o 

434 

Complement o 

CE P 

22210-01 0 

Bairro/Distrit o 

GLORI A 

Cidade/Municípi o 

RIO D E JANEIR O 

UF 

RJ 

Códig o Atividad e 

60 1 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

f_| Patronal/Empregado r O  Empregado s O Prol . Libera l Q  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

16.326,1 1 r 

Capita l Socia l -  Ernpres a 

16.00 0 000,0 0 ^ 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7867 7 65617.73426 7 76170.00101 0 1  4499000163261 1 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Data Venciment o Exercíci o 

000 00 0 800.86765- 3 34267617000 1 16.326,1 1 31/01/201 0 201 1 

Autenticaçã o Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÄ1V A 104- 0 10499.7867 7 65617.73426 7 76170.00101 0 1  4499000163261 1 

Data d o Document o 

27/01/201 1 

Númer o d o Document o 

20110050767 5 

Esp . Docum . 
GRCS U 

Aceit e Dat a Processament o 

27/01/201 1 

Uso d o Banc o 
EXER C (2011 ) 

Carteir a 

SIN D 
Espéci e 
R$ 

Quantidad e Valo r 

Loca l d e Pagament o 

NAS LOTERICA S AT E VL R LIMIT E 

Cedent e 

SIN EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ESTAD O RJ . TEL.021-295-877 0 

Instruçõe s 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E A G CAIXA , MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIA S MAI S 2 % P ME S 
SUBSEQUENTE ; JUROS : 1% ; MAIS CORRE C MONET:: : 00000 0 

PRT 

Venciment o 

31/01/201 0 

Agênci a /  eódig o Cedent e 

054 2 /  000.000.800.86765- 3 

Noss o Númer o 

34267617000 1 

(=) Valo r d o Document o 

16.326.1 1 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 

R D O RUSSE L ,  434 -  CE P 22210-01 0 -  GLORI A -  RI O D E JANEIR O /R J 

Sacado r /  Avalista ; _ _ 
Códig o d e Barra s 

II! 
Fich a d e Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

http://sindical.caixa.gov.br/sitcs_inteniet/contribuinte/imprimir_guia/iinprimir_guia_v... 27/01/201 1 

http://sindical.caixa.gov.br/sitcs_inteniet/contribuinte/imprimir_guia/iinprimir_guia_v


CONTAS A PAGAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HSRC 4  •  COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
TÍTULOS BANCÁRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agênci a Contrat o 

00316 336289 
Pagado r 

RADIO GLOB O ELDORAD O LTD A 
Linha Digitáve l N° do Compromiss o 

10499.78677 65617.73426 7 76170.00101 0 9  4499000163047 8 28011815037TJ61 0 
Data d o Venciment o Data d o Pagament o Valo r d o Pagament o 

31/01/2010 29/01/2010 16.304,78 
Nom e d o Cedent e Informaçõe s Complementare s 

SIND.DA S EMPRESA S D E RADIODIF U 013000000031230 
Autenticaçã o 

290120100000001630478033 3 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o Ulul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente , no s caso s d e insuficiênci a o u err o n o número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o informad o pel o 
cliente . A devoluçã o dest e titul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o de lançamento , juntament e co m o  titul o original , pel o praz o minim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 
pagamento . 

Para maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a  est e lançamento , entr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 
cont a corrente . 



CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rãkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Mm Disqu e CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIX A 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome da Entidad e 

SIN EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ESTAD O RJ . TEL.021-295-877 0 00538 9 

Venciment o 

31/01/201 0 
Exercid o 

2010 

Endereç o 

AV GRAÇ A ARANH A 8 1 SL 111 0 
Número 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 
CEP 

20030-00 2 

Complement o 

Códig o da Entidad e Sindica l 

000.00 0 80 0 86765- 3 

CNP J da Entidad e 

29.277.811/0001-1 6 

Cidade/Municípi o 

RIO DE JANEIR O 
UF 

RJ 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO GLOB O ELDORAD O LTD A 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

34.267.617/0001-9 0 

Endereço 

R DORUSSE L 
Númer o 

426 
Complement o 

434 

CEP 

22210-01 0 

Bairro/Distrit o 

GLORI A 
Cidade/Municipi o 

RIO DE JANEIR O 

UF 

RJ 
Códig o Atividad e 
601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

|_J Patronal/Empregado r Q  Empregado s f~ ) Prof . Libera l Q  Autônomo s 

(=) Valo r do Document o 

16.304,7 8 

Capita l Socia l - Empres a 

16000.000.0 0 

N" Empregado s Contribuinte s (-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o 

16.000000.0 0 

Total Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregado s - Estabeleciment o (+) Mor a /Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7867 7 65617.73426 7 76170.00101 0 9  4499000163047 8 

Código do Cedent e Noss o Númer o Valor do Document o Data Venciment o Exercid o 

000.000.800.86765- 3 34267617000 1 16.304,7 8 31/01/201 0 2010 

Autenticaçã o Mecânic a 

CAIXA 104-0 10499.7867 7 65617.73426 7 76170.00101 0 9  4499000163047 8 

Local de Pagament o 

NAS LOTERICA S AT E VLR LIMIT E 

Cedent e 
SIN EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ESTAD O RJ . TEL.021-295-877 0 

Data do Document o 
28/01/201 0 

Uso do Banc o 
EXERC(2010 ) 

Númer o do Document o 

20100057499 9 

Carteir a 

SIND 
Espécie 
R$ 

Esp. Docu m 
GRCS U 

Aceit e Data Processament o 

28/01/201 0 

Quantidad e Valor 

Instruçõe s 
BLOQUET O DE CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA , MULTA : 10 % NOS 30 PRIMEIRO S DIA S MAI S 2% P ME S 
SUBSEQUENTE ; JUROS : 1% ; MAI S CORRE C MONET:: : 00000 0 

PRT 

Sacsdo 
RADIO GLOB O ELDORAD O LTD A 

R DO RÜSSEL .  426, 434 - CEP 22210-01 0 - GLORI A -  RIO DE JANEIRO /RJ 

Sacador / Avalist a 

Vendment o 
31/01/201 0 

Agend a / Códig o Cedent e 

0542 / 000.00 0 800.86765- 3 

Nosso Númer o 

34267617000 1 

(=) Valo r do Document o 

16.304,7 8 

[-) Descont o / Abatiment o 

) Outra s Deduçõe s 

(*) Mora / Mult a 

(+) Outro s Acrésdmo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Código de Barra s Ficha de Compensaçã o / Autenticaçã o Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://sindical.caixa.gov.br/sitcs 

http://sindical.caixa.gov.br/sitcs


CONTAS A PAGAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H SRCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4  • COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
TÍTULOS BANCÁRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agenci a Contrat o 

00316 336289 
Pagado r 

RADIO GLOB O ELDORAD O LTD A 
Linha Digitáve l N° do Compromiss o 

10499.78677 65617.73426 7 76170.00101 0 9  4134000162920 3 29011645038TJ51 6 
Data d o Venciment o Data d o Pagament o Valo r d o Pagament o 

31/01/2009 30/01/2009 16.292,03 
Nom e d o Cedent e Informaçõe s Complementare s 

SIND.DA S EMPRESA S D E RADIODIF U 01300000002809 8 
Autenticaçã o 

300120090000001629203032 2 

O MSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente , no s caso s d e insuficiênci a o u err o n o número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o Informad o pel o 
cliente . A davoluçã o dest e Ulul o ser á eslornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o d e lançamento , juntament e co m o lilul o original , pel o praz o mínim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 
pagament o 

Para maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a  est e lançamento , enlr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 
cont a corrente . 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIX A 0800 726 0101 Ouvidori a CAIX A 0800 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Entida.d e Sindica l 

Nom e d a Entidad e 

SIN EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ESTAD O R J TEL.021-295-877 0 

Venciment o 

31/01/200 9 

Exercíci o 

2009 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.00 0 80 0 86765- 3 

Endereç o 

AV GRAÇ A ARANH A 

Númer o Complement o 

S I 111 0 
CNP J d a Entidad e 

29.277.811/0001-1 6 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

CEP 

20030-00 2 

Cidade/Municipi o 

RIO D E JANEIR O 
UF 

RJ 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razà o Soci í 

RADI O GLOB O E L 

i/Denominaçã o Socia l 

DORAD O LTD A F M 
CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

34.267.617/0001-9 0 

Endereç o 

R D O RUSSE L 

Númer o 

434 

Complement o 

CE P 

22210-01 0 

Bairro/Distrit o 

GLORI A 

Cidade/Municipi o 

RIO D E JANEIR O 

UF 

RJ 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

Cl Patronal/Empregado r Q  Empregado s _J Pro l Libera l Q  Autónomo s 

(=) Valo r d o Document o 

16.292.0 3 

Capita l Socia l -  Empres a 

16.000.000,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 

16.000.000.0 0 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

0 

(+) Mor a /  Mult a 

(• ) Outro s Acréscimo s 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7867 ? 65617.73426 7 761/0.00101 0 9  4134000162920 3 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o I Data Venciment o Exercíci o 

000 000.800.86765- 3 34267617000 1 16.292,0 3 ] 31/01/200 9 2009 

Autenticaçã o Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI\ A 104- 0 10499.7867 7 65617.73426 7 76170.00101 0 9  4134000162920 3 

Loca l d e Pagament o 

NAS LOTERICA S AT E VL R LIMIT E 

Cedent e 

SIN EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ESTAD O R J TEI..02 1 -295-877 0 

Data d o Document o 

29/01/200 9 

Uso d o Banc o 
EXER C (2009 ) 

Númer o d o Document o 

20090042899 1 

Carteir a 

SIN D 
Espéci e 
RS 

Esp Docu m 
GRCS U 

Aceil e Data Processament o 

26/01/200 9 

Quantidad e Valo r 

Instruçõe s 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E A G CAIXA , MULT A 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIA S MAI S 2 % P  ME S 
SUBSEQUENTE . JUROS . 1% , MAI S CORRE C MONE T : 

PRT 

Venciment o 

j/l/01/200 9 
*3? 
Agenci a /  Códig o Cedent e 

054 2 / 00 0 000.80 0 86765- 3 
Noss o Númer o 

34267617000 1 

(=) Valo r d o Document o 

16292,0 3 
V 

-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(<=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A F M / 
R D O RUSSE L ,  434 . -  CE P 22210-01 0 -  GLORI A -  RI O D E JANEIR O /R J 

Sacado r /  Avalista . 

Códig o d e Barra s Ficha d a Compensação/Autenticaçã o Mecânic a 

http://Entida.de


CONTAS A PAGAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HSBCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <Z> COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
TÍTULOS BANCÁRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agênci a Contrat o 

00316 479578 
Pagado r 

RADIO GLOB O ELDORAD O LTD A 
Linha Digitáve l N° do Compromiss o 

10499.70823 07617.73426 9 76170.00101 0 8  5684000103501 0 30040845029TJ04 0 
Data d o Venciment o Data d o Pagament o Valo r d o Pagament o 

30/04/2013 30/04/2013 10.350,10 
Nom e d o Cedent e Informaçõe s Complementare s 

SIND TRA B EM P RA D CABOD I DIST V 0000002806 
Autenticaçã o 

300420130000001035Ò10047 0 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o desiinalàri o o u pel o 
cedente , no s caso s d e insuficiênci a o u err o no número , dat a de vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o informad o pel o 
cliente . A devoluçã o dest e titul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitad a 

Guarda r est e avis o de lançamento , juntament e co m o titul o original , pel o praz o minim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 

pagament o 

Para maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o 
com a corrente . 

a est e lançamento , entr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 

o 



CAIX A -  Contribuiçã o Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 0800 726 0101 Ouvidori a CAIX A 0800 725 747 4 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| Nom e d a Entidad e 

| Si N TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O CABODIFUSA O DIST V MMMD S T V A CAB O T V PO R 
'ASSINATUR A E  SIMILARE S ES T R J TEL/263-836 8 00538 9 

Venciment o 

30/04/201 3 

Exercíci o 

201 3 

I Códig o d a Entidad e Sindica l 

1000.000.264.08207- 9 

Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 
LEANDR O MARTIN S 1 0 12 ANDA R 34.153.197/0001-1 0 

Bairto/Distril o CE P Cidade/Municípi o UF 
CENTR O 20080-07 0 RIO D E JANEIR O RJ 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçà o Socia l 

RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

34.267.617/0001-9 0 

Endereç o Númer o Complement o 
R DORUSSE1 . 434 1 A O 6 ANDA R 

CEP Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 
22210-01 0 GLORI A RIO D E JANEIR O RJ 601 

Categori a 

O Patronal/Empregado r 0  Empregado s D Prol . Libera l D  Autônomo s 

(= j Valo r d o Document o 

10.350,1 0 

Capita l Socia l - Empres a N° Empregado s Contribuinte s 

77 

(-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

310.503,0 0 

(-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s •  Estabeleciment o (+) Mor a /Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.70823 076Í7.73426 9 76170.00101 0 8  56840001035010 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Data Venciment o Exercíci o 

000.000.264.08207- 9 34267617000 1 10.350,1 0 30/04/201 3 201 3 

Autenticaçã o Mecânic a 



HSBC ^X^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTAS A PAGAR 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

TÍTULOS BANCÁRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agênci a Contrat o 

00316 479578 
Pagado r 

RADIO GLOB O ELDORAD O LTD A 
Linh a Digitáve l N" d o Compromiss o 

10499.70823 07617.73426 9 76170.00101 0 7  5319000101015 6 27041045079TJ73 1 
Dala d o Venciment o Data d o Pagament o Valo r d o Pagament o 

30/04/2012 30/04/2012 10.101,56 
Nom e d o Cedent e Informaçõe s Complementare s 

SIND TRA B EM P RA D CABOD I DIST V 0000001068 
Autenticaçã o 

300420120000001010156022 2 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o deslinalári o o u pel o 
cedente , no s caso s d e insuficiênci a o u err o n o número , dal a d e vencimento , valor , dat a d o pagamenl o o u e m outr o dad o informad o pel o 
cliente . A devoluçã o dest e titul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o d e lançamento , juntament e co m o titul o original , pel o praz o minim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 

pagamento . 

Para maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o 
cont a corrente . 

a est e lançamento , entr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 



CAiX A -  Contribuiçã o Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÉkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCS U - Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindica l Urbana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mm Disqu e CAIX A 080 0 726 0101 Ouvidori a CAIX A 080 0 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Entidad e Sindica l 
| Nom e da Entidad e 

ISI N TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O CABODIFUSA O DIST V MMMD S T V A CAB O TV PO R 

Venciment o 

30/04/201 2 

Exercíci o 

201 2 

I Códig o da Entidad e Sindica l 

1000.000.264.08207- 9 

Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e H 

LEANDR O MARTIN S 1 0 12 ANDA R 34.153.197/0001-1 0 

Bairro/Distrit o CE P Cidade/Municípi o UF 
CENTR O 20080-07 0 RIO D E JANEIR O RJ 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

34 267.617/0001-9 0 

Endereç o Númer o Complement o 
R DORUSSE L 434 1 A O 6 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/ M unicipi o UF Códig o Atividad e 
22210-01 0 GLORI A RIO D E JANEIR O RJ 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

O Patronal/Empregado r 0  Empregado s O Prof . Libera l O  Autónomo s 

(=) Valo r d o Document o 

10.101,5 6 

Capita l Socia l - Empres a N° Empregado s Contribuinte s 

86 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s 

303.046,8 0 

(-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.70823 07617.734269 76170.001010 7  53190001010156 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Data Venciment o Exercíci o 

000.000.264.08207- 9 34267617000 1 10.101,5 6 30/04/201 2 201 2 

Autenticaçã o Mecânic a 
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0-fr<H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HSBC <X> 
CONTAS A PAGAR 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agênci a 

00316 
Contrat o 

336289 
Pagado r 

RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
Unh a Üigitáve l 

10499.70823 07617.73426 9 76170.00101 0 7  4952000092097 3 
Dal a d o Venciment o 

29/04/2011 
Data do Pagament o 

29/04/2011 
Nom e d o Cedent e 

SIND.TRAB.EMP.RAD.CABOD I DIST V 
Autenticaçã o 

290420110000000920973032 8 

N° do Compromiss o 

28041815032TJ64 3 
Valo r d o Pagament o 

9.209,73 
Informaçõe s Complementare s 

01300000003505 0 

°J^BCnãoseresp^ ^ P el a "evoluçã o d o titul o pel o banc o destinatári o o u pel o 

cfeni e Àdevofu ^ ° u e m * £ «"'-nad o pe o cliente . A devoluçã o dest e titul o ser a estornad a a crédit o n a cont a corrent e debitada . 

p^ámemo! 6 avis o d e lan ? amenf e i unlame * M m 0  'i » ""P * Pel o P^ o min ™ d e 18 0 (ce * e  oile* ) dia s a  conta r d a dat a d o 

romã wrrénte inf ° rmaÇSeS ' ° U eSClareCiment o d e dúvid a co m ' e ' ai ? a ° a  «t e lançamento , entr e e m contat o co m o gerent e d e sua 



CONTAS A PAGAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH S RCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 41  • COMPROVANTE DE PAGAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X I  k J Y J ^JÊÊkJT TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agênci a Contrat o 

00316 336289 
Pagado r 

RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
Linh a Digiláve i N° do Compromiss o 

10499.70823 07617.73426 9 76170.00101 0 3  4588000082151 2 29041645067TJ62 9 
Data d o Venciment o Data d o Pagament o Valo r d o Pagament o 

30/04/2010 30/04/2010 8.215,12 
Nom e d o Cedent e Informaçõe s Complementare s 

SIND.TRAB.EMP.RAD.CABOD I DIST V 01300000003193 4 
Autenticaçã o 

300420100000000821512033 5 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o titul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente , no s caso s d e insuficiênci a o u err o n o número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m oulr o dad o informad o pel o 
cliente . A devoluçã o dest e títul o ser á estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r esl e avis o d e lançamento , juntament e co m o Ulul o original , pel o praz o minim o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conla r d a dat a d o 
pagamento . 

Para maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a  est e lançamento , entr e e m contat o co m o gerent e d e su a 
cont a corrente . 



CAIX A - Contribuiçã o Sindical Page 1 o f 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Entidad e Sindica l 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a ^  ç.om . 

Disqu e CAIX A 0800 726 0101 Ouvidori a CAIX A 080 0 725 747 4 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Venciment o 

30/04/201 0 

ExercícÍ0L"V , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2010 £  F í 

•Vi 

Nom e da Entidad e 
SIN TRA D EMPRESA S RADIODIFUSÃ O CABODIFUSA O DIST V MMMD S T V A CAB O T V PO R 

ASSINATUR A P  SIM M ARF S FS T R. l TF I 263-B36 8 00538 9 

Códig o da Entidad e Sindica l 

000.000.264.08207- 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•<:J ... 
R i 

f A 

Endereç o 

R LEANDR O MARTIN S 

Númer o 

10 

Complement o 

12AN D 

CNP J d a Entidad e 

34.153.197/0001-1 0 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

CEP 

20080-07 0 

Cidade/Municípi o 

RIO D E JANEIR O 

UF 

RJ 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

34.267.617/0001-9 0 

Endereç o Númer o Complement o 

R DORUSSE L 434 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municipi o UF Códig o Atividad e 

22210-01 0 GLORI A RIO D E JANEIR O RJ 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 
• Patronal/Empregado r 0  Empregado s O  Prol . Libera l O  Autônomo s 

Capita l Socia l -  Empres a 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

N° Empregado s Contribuinte s 

85 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

698.285,2 0 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

(=) Valo r d o Document o 

8,215,1 2 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

pR T (= ) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.70823 07617.734269 761/0.00101 0 3  45880000821512 

Códig o do Cedent e 

000 00 0 264.08207- 9 

Noss o Númer o 

34267617000 1 

Valo r d o Document o 

8.215,1 2 

Data Venciment o 

30/04/201 0 

Exercid o 

201 0 

Autenticaçã o Mecânic a 

o j  Loca l de Pagament o 

104- 0 J0499.7082 3 07617.734269 761 7n,ooio 1 0 3  4 .S88nnnrm ?i•;, : 

á I  NA S LOTERICA S AT E VL R LIMIT E 
Cedente 

SsiNAT U EMPRESA S RADIOD.FUSA O CABODIFUSA O DIST V MMMD S T V A CAB O T V POR T= lASSINAT U 

I. Data do Document o 

14/04/201 0 
Númer o d o Document o 

20100147878 0 

Uso do Banc o 
EXER C (2010 ) 

Carteir a 
SIN D 

Esp . Docu m Aceit e 
GRCS U 

Espéci e 
R$ 

Data Processament o 
14/04/201 0 

Instruçõe s 

Quantidad e Valo r 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Sacado : " 
RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
R D O RÜSSE L .  434 -  CE P 22210-01 0 -  GLORI A -  RIO D E JANEIR O /RJ 
Sacado r /Avalista : 

Códig o de Barra s 

PRT 

Venciment o 

30/04/201 0 

Agênci a /  Códig o Cedent e 

054 2 /  000.000.264.08207- 9 

Noss o Númer o 

34267617000 1 

(- ) Valo r d o Document o 

8.215.1 2 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a /  Mull a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

Ficha d e Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 



HSBC< » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTAS A PAGAR 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

TÍTULOS BANCÁRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•i £ 

Contrai o f?y-. : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tf> J - : ! 

336289Í , 

Com 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-2 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

."! 

c 
- o 

Agênci a 

00316 
Pagado r 

RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
Linh a Digitáve l 

10499.70823 07617.73426 9 76170.00101 0 7  4223000082880 3 
N° do Compromiss o 

29041345027TJ 1 80 
Data d o Venciment o 

30/04/2009 

Data d o Pagament o 

30/04/2009 

Valo r d o Pagament o 

8.288,03 
Nom e d o Cedent e 

SIND.DO S TRAB . E M EMPRS . D E RA 

Informaçõe s Complementare s 

01300000002894 0 
Autenticaçã o 

300420090000000828803040 8 

O HSB C nã o s e responsabiliz a po r encargo s e/o u multa s qu e possa m ocorre r pel a devoluçã o d o Ulul o pel o banc o destinatári o o u pel o 
cedente , no s caso s d e insuficiênci a o u err o n o número , dat a d e vencimento , valor , dat a d o pagament o o u e m outr o dad o Informad o pel o 
cliente . A devoluçã o dest e titul o ser ã estornad a a  crédit o n a cont a corrent e debitada . 

Guarda r est e avis o d e lançamento , juntament e co m o titul o original , pel o praz o miním o d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s a  conta r d a dat a d o 
pagamento . 

Para maiore s informações , o u esclareciment o d e qualque r dúvid a co m relaçã o a est e lançamento , entr e e m contat o co m o  gerent e d e su a 
cont a corrente : 



CAI\A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA104-0 10499.70823 07617.734269 76170.001010 7  42230000828Ö0 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Loca l de Pagamenl o 

NAS LOTERICA S AT E VI. R LIMIT E 
Venciment o 

30/04/200 9 

Cedent e , 
SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O CABODIFUSA O DIST V MMMD S T V A CAB O T V PO R 

lASSINAT U 

Data do Document o 

22/04/200 9 

Númer o d o Document o 

200901543193 ' 

Esp . Docum . 
GRCS U 

Aceit e Data Processament o 

22/04/200 9 

Uso cio Banc o 
EXER C (2009 ) 

Carteir a 

SIN D 
Espéci e 
RS 

Quantidad e Valo r 

Instruçõe s 
BLOQUEI O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APO S VEN C SOMENT E A G CAIXA . MULTA : 10 % NO S 3 0 PRIMEIRO S DIA S MAI S 2 % P ME S 
SUBSEQUENTE ; JUROS : 1% ; MAIS CORRE C MONf c I  00000 0 

Agênci a /  Códig o Cedenl e 

054 2 / 00 0 000.264.08207- 9 

Noss o Númer o 

34267617000 1 

(=) Valo r d o Document o 

8288,0 3 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT 

(=) Valo r Cobrad o 

Sacado : 
RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
R D O RUSSE L ,  434 , 1  A O 6 ANDA R 

Sacado r /  Avalist a 

CEP 22210-01 0 -  GLORI A -  RIO D E JANEIR O /RJ 

Códig o d e Barra s Fich a de Compensaçã o / Autenticaçã o Mecânic a 



', 00194.56979 40100.800685 82003.646211 6  56540000396000 Recib o d o Sacad o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Data do Processament o 

04/03/2013 - Venciment o 
Agênci a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  ANATE L 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv ) 31/03/201 3 
01008006882-0036-4 6 

1. Informaçõe s 
Radiodifusão Sonor a em Freqüênci a Modulada -  Código= 23 0 
Taxa de Fiscalização d a Funcionament o - TF F -  Código» 1329 - ano = 2013: 
Quantidade de estações : 
L - Classe E1 -1 
Estações(s)/lndicativo(s) : -  5534313 

2. Mensage m 

3. Regra s 
- Após venciment o cobrar : Multa + Juros (SELIC ) 
- Multa : 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar mes a mes, a partir do mês subseqüent e 
ao vencimento , send o 1 % no mês de pagamento . 

(=)Valor do Document o 

3.960,0 0 
(+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimo s (=)Valor Cobrad o 

Sacado: RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
CNPJ/CPF: 3426761700019 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 BANC O D O BRASI L ~Mw>.o nn<ftc »^«03.646211 6 56540000396000 

Local de Pagament o 
ATÉ O VENCIMENTO . PAGÁVE L E M QUALQ l 

Cedente 
Agend a Naciona l d e Telecomunic a cõe : 
Data do Document o 

04/03/201 3 
N° da Conta/Responsáve l 

N° Documen 
910.1.5.9 i 

Carteira 
18.25 6 

1. InformaçOe s 
- Título s e m atras o soment e poderã o se 
- Apó s venciment o cobrar : Mult a +  . 
- Multa : 0,33 % a o dia até o máxim o d e 
- Juro s (SELIC) : Soma r me s a  mes , a  p 
ao vencimento , send o 1 % no mê s d e p 

- Nã o concede r desconto/abatime n 

ATENÇÃ O BANCO : 
NÃO RECEBE R VALO R INFERIO R A  RS 
NÃ O RECEBE R PAGAMENTO S EM CHE < 

Outr o bolet o poder á se r obtid o n o site : I 

Govern o Federa l -  Gui a d e I 
Sacado : RADI O GLOB O ELDORAD O LT t 

RUA D O RUSSE L 434 
GLORI A -  2221001 0 -  Ri o de Jan e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HSBC BANK BRASIL S.fc-BANCU MUI TI PIO 

AG.PROCESSADORA: 031b-URB S CR1S1UVAÜ 

COMPROVANTE OE MOVIMENTO 
PAGAMENTO DE TÍTULO OUTROS BANCOS 

DATA: 28/03/2013 HORA : 17:07:51 
BDU AG: 0031607 NSÜ : 0000Õ10?8 

VALOR PAGO R$:*»* ***.**3.960.00 

C0D1GÜ BARRAS DO TITULO DE OUÍRÜS BANCOS: 
s)0194569794010U80U685820O 36462116565,4OOÒO39Í!n0 

IDENTIFICADOR IMAGEM: 
FE1ED20D4669R115895F160ABBF71 6CD 

ESTE RECIBO E VALIDO COMO COMPROVANTE Db MOVI­
MENTAÇÃO BANCARIA. GUARDE-O JUNTAMENTE COM 0 
DOCUMENTO ORIGINAL. PELÜ PRAZO MÍNIMO DE 18 0 
(CENTO E  OITENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DO PAGA­
MENTO. 

Venciment o 

31/03/201 3 
Receita 

Fistel : 41301 3 
Noss o Número(FISTEL ) 
01008006882-0036-4 6 
(=)Valor do Document o 

3.960,0 0 
(-(Desconto/Abatiment o 

******** * 

(-)Outras Deduçõe s 
******** * 

(+)Mora/Multa/Juros 

(+)Outros Acréscimo s 

(=)Valor Cobrad o 

^ Ttsoua o Nucmwu. 

Fich a d e Compensaçã o 

http://sistemas.anatel.gov.br/] 

OPERADOR 2183366 
NDC 9990613934396 

SUPERVISOR 2686821 
000001028 aCalc=0... 04/03/2013 

http://sistemas.anatel.gov.br/
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00193.67234 00100.800689 82003.762216 1  56540000060000 Recib o d o Sacad o 

Agenç a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  ANATE L 

Data do Processamento 
04/03/201 3 -

Venciment o 
31/03/201 3 

Agenç a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  ANATE L 
Nosso Número(N Fistel-Seq-d v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01008006882-0037-6 2 

Venciment o 
31/03/201 3 

Radiodifusão Sonor a em Freqüênci a Modulad a -  Código» 23 0 
Contribuição Par a o Fomento da Radiodifusã o Públic a - Código» 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações: 
L - Class e E1 -1 

2. Mensage m 

3. Regra s 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC ) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=)Valor do Document o 

600,0 0 
(+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimo s (=)Valor Cobrad o 

Sacado: RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
CNPJ/CPF : 3426761700019 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 BANC O DO BRASI L 00193.67234 00100.800689 82003.762216 1 56540000060000 
Local de Pagamento 
ATÉ O VENCIMENTO , PAGÁVEL E M QUAL C 

Cedente 
Agend a Naciona l d e Telecomunic a ç6* 
Data do Documento 

04/03/201 3 
N° da Conta/Responsável 

N° Documc 
910.1.5. ! 

Carteira 
18.14 0 

1. Informaçõe s 
- Título s e m atras o soment e poderã o s 
- Apó s venciment o cobrar : Mult a + 
- Multa : 0,33 % a o dia at é o máxim o di 
- Juro s (SELIC) : Soma r me s a mes , a | 
ao vencimento , send o 1% no mês de | 

- Nã o concede r desconto/abatime r 

ATENÇÃ O BANCO : 
NÃO RECEBE R VALO R INFERIO R A Ri 
NÃO RECEBE R PAGAMENTO S E M CH E 

Outro bolet o poder á se r obtido n o site : 

Govern o Federa l -  Gui a d e I 
Sacad o RADI O GLOB O ELDORAD O L T 

RUA D O RUSSE L 434 
GLORI A -  22210010 - Ri o de Jan t 

CNA S NO BANCO DO BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO 

AG.PROCESSADORA: 0316-URB S CRISTÓVÃO 

COMPROVANTE DE MOVIMENTO 
PAGAMENTO OE flIULO OUTROS BANCOS 

DATA: 28/03/2013 
BDU AG: 0031607 

HORA: 17:07:51 
NSU: 0000011)20 

VALOR PAGO R$:w*.***.***.600,00 

CÓDIGO BARRAS DO TITULO DE OUTROS BANCOS: 
0019367234001008006898200376221615654000006001 iu 

Venciment o 

31/03/201 3 
Receita 

Anatei : 41300 1 
Noss o Número(FISTEL ) 
01008006882-0037-6 2 
(=)Valor do Document o 

600,0 0 
(-) Desconto/Abat i m  en to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

********* 

(-(Outras Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * * *  

(+)Mora/Multa/Juro s 

(+)Outros Acréscimo s 

(=)Valor Cobrado 

bou m Nmnm l 

Fich a d e Compensaçã o 

IDENTIFICADOR IMAGEM: 
UD6446031E4A402489035BD7EAA6E981 

ESTE RECIBÜ E VALI DD COMO COMPROVANTE DE MOVI 
MÈNTACAO BANCARIA. GUARDE-O JUNTAMENTE COM 0 
DOCUMENTO ORIGINAL. PELO PRAZO MÍNIMO DE 18 0 
(CENTO E  OITENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DO PAGA­
MENTO. 

http://sistemas.anatel.gov.br/] fjPERADÜR 2183366 SUPERVISO R Ü68É21 aCalc=0.. . 04/03/2013 
NDC 9990613934369 00000102 0 

http://sistemas.anatel.gov.br/
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00194.56979 40103.222606 05003.371217 8 56540000013200 Recib o d o Sacad o 

Agênci a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  A  NATE L 

Data do Processamento 
04/03/201 3 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
01032226005-0033-7 1 

Venciment o 
31/03/201 3 

1. Informaçõe s 
AUXIUA R RADIODIF. - TRANSMISS . D E PROGRAMA S - Código= 251 
Taxa de Fiscalizaçã o de Funcionament o - TFF - Código= 1329 • ano = 2013: 
Quantidade de estações: 
A - RADIODIFUSÃO SONOR A - 1 

Estações(s)/lndicativo(s): 

2. Mensage m 

-3104648 

3. Regra s 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC ) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 

(=)Valor do Document o 

132,0 0 
(+)Mora/Multa/ Juros (+)Outros Acréscimo s (=)Valor Cobrad o 

Sacado: RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
CNPJ/CPF : 3426761700019 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica 

0 BANC O DO BRASI L 00194.56979 40103.222606 05003.371217 8 56540000013200 
Local de Pagamento 
ATÉ O VENCIMENTO , PAGÁVEL E M QUALQUE R BANCO. APÔS, PAGÁVEL APENA S NO BANCO DO BRASI L 

Venciment o 

31/03/201 3 
Cedente 
Agend a Naciona l d e Teiecomunlçaçõe i 
Data do Documento 
04/03/201 3 

N° Documen 
910.1.5.9 ! 

N° da Conta/Responsável Carteira 
18.25 6 

1. Informaçõe s 
- Título s e m atras o soment e poderã o se 
- Apó s venciment o cobrar : Mult a +  : 
- Multa : 0,33 % a o dia até o máxim o de 
- Juro s (SELIC) : Soma r me s a mes . a pí 
ao vencimento , send o 1% no mês d e pi 

- Nã o concede r desconto/abat i men t 

ATENÇÃ O BANCO : 
- NÃ O RECEBE R VALO R INFERIO R A R S 

NÃ O RECEBE R PAGAMENTO S EM CHEÇ 

Outro bolet o poder á se r obtido no site : h 

Govern o Federa l - Gui a d e R 
Sacado : RADI O GLOB O ELDORAD O LTD 

RUA D O RUSSE L 434 
GLORI A -  22210010 - Ri o de Janei i 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HSBC BANK BRASIL S.A.-BAK 1 MÚLTIPLO 

AtT.PROCESSADORA. 0316 URB S  CRISTÓVÃO 

COMPROVANTE DE MOVIMENTO 
PAGAMENTO DE TITULO OUTROS BANCOS 

DATA: 28/03/2013 HORA : 17:07:51 
RDU AG: 0031B07 NSI T 000001026 

VALOR PAGO R$:***.***.+**.132,00 

CÓDIGO BARRAS 00 TITULO OE OUTROS BANCOS: 
00194569794010322260605003371217856540000013200 

Receita 
Fistel : 41301 3 

Noss o Número(FISTEL ) 
01032226005-0033-7 1 
!=)Valor do Document o 

132,0 0 
{-)DeacontrV Abatimento 

******** * 

(-(Outras Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * * *  

(+)Mora/Multa/Juros 

(+)Outros Acréscimo s 

(=)Valor Cobrad o 

Tesoun o NttMtML 

Fich a d e Compensaçã o 

IDENTIFICADOR IMAGEM: 
L1334C836C102A564C3A8Ë0 (B4D89B309 

http://sistemas.anatel.gov.br/B 

ESTE RECIBO E VALIDO COMO COMPROVANTE DE MOVI­
MENTAÇÃO BANCARIA. GUARDE-0 JUNTAMENTE COM Ü 
DOCUMENTO ORIGINAL, PELO PRAZO MÍNIMO DE 18 0 
'CENTO E OITENTA) DIAS A  CONTAR DA DATA DO PAGA­
MENTO. 

OPERADOR 2183366 
HOC 9990613934340 

SUPERVISOR 2686821 
000001026 

Calc=0... 04/03/2013 

http://sistemas.anatel.gov.br/B
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IINISTÉRI O D A FAZEND A 
iECRETARI A D O TESOUR O NACIONA L 
iui a d e Recolhiment o d a Uniã o -  GR U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Código do Recolhimento 12672 IINISTÉRI O D A FAZEND A 
iECRETARI A D O TESOUR O NACIONA L 
iui a d e Recolhiment o d a Uniã o -  GR U 

Número (NRO) de 
deferência -  FISTEL 

01032226005003 4 

Nome do Contribulnte/Recolhedo n RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
Endereço: RU A D O RUSSE L 43 4 

GLORI A -  22210010 -  Ri o d e Janeiro/R J 

Competência 

AGENCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇOES-SED E Vencimento 31/03/2013 
1. Informaçõe s 

- Multa : 0.33 % a o dia até o máxim o d e 20 % 
- Nã o concede r desconto/abatimento/deduçã o 

Outr o bolet o poder á se r obtid o n o site : http://sistemas.anatel.qov.br/bolet o 

CNPJ/CPF Contribuinte 3426761700019 0 1. Informaçõe s 
- Multa : 0.33 % a o dia até o máxim o d e 20 % 
- Nã o concede r desconto/abatimento/deduçã o 

Outr o bolet o poder á se r obtid o n o site : http://sistemas.anatel.qov.br/bolet o 

Unidade Favorecida 413001/4123 1 
1. Informaçõe s 

- Multa : 0.33 % a o dia até o máxim o d e 20 % 
- Nã o concede r desconto/abatimento/deduçã o 

Outr o bolet o poder á se r obtid o n o site : http://sistemas.anatel.qov.br/bolet o (=) Valor do Principal 20,00 

1. Informaçõe s 
- Multa : 0.33 % a o dia até o máxim o d e 20 % 
- Nã o concede r desconto/abatimento/deduçã o 

Outr o bolet o poder á se r obtid o n o site : http://sistemas.anatel.qov.br/bolet o 
(-) Descontos/Abatimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* * * * * * * * *  

(-) Outras deduções ******** * 

(+) Mora/Multa ******** * 

GR U -  Simple s 

Pagament o exclusiv o n o Banc o d o Brasi l S. A 

(+) Juros/Encargos ******** * 

GR U -  Simple s 

Pagament o exclusiv o n o Banc o d o Brasi l S. A 

(+) Outros Acréscimos GR U -  Simple s 

Pagament o exclusiv o n o Banc o d o Brasi l S. A 
(+) Valor Total 

85890000000 0 20000363126 8 72049260103 7 22260050034 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://sistemas.anatel.gov.to^ 04/03/201 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• jaus 

28/03/2013 BANC O DO BRASIL % 15:11:07 
481215366 -  • 0505 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Convênio GRUGUIA REGOL.UNIAO(REF) 
Código de Banas 85890000000-0 20000363126-6 

72049260103 7 22260050034-2 
Data do pagamento 28/03/201 3 
Valor em Dinheiro 20.0 0 
Valor em Chegue 0,0 8 
Valor Total 20,0 0 

NR.AUTENTICAÇÃO 2.110.098.llD.fA5.07/ 

http://sistemas.anatel.qov.br/boleto
http://sistemas.anatel.qov.br/boleto
http://sistemas.anatel.qov.br/boleto
http://sistemas.anatel.qov.br/boleto
http://sistemas.anatel.gov.to%5e
http://llD.fA5.07/




I g Ajua a j  jp 7 imprimi r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

00194.56979 45040.815479 64000.764213 1  56540000442464 Recib o d o Sacad o 
Data do Processament o 

04/03/201 3 -
Venciment o 

Agênci a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  ANATE L 
04/03/201 3 -

Venciment o 
Agênci a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  ANATE L 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv ) 31/03/201 3 
50408154764-0007-6 4 

1. Informaçõe s 
LIMITADO PRIVAD O POR SATÉLITE - Código * 181 
Taxa de Fiscalização de Funcionament o - TFF - Codigo= 1329 - ano • 2013 : 
Quantidade de estações : 
D - ESTAC.TERRENA DE GRANDE PORTE(ANTEN A > 4.5M) -1 
Estações(s)/lndicativo(s) ' -69564716 4 

2. Mensage m 

3. Regra s 
- Após venciment o cobra r Mult a + Juros (SELIC) 
- Multa : 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar mes a mes, a partir do mês subseqüent e 
ao vencimento , sendo 1 % no mês de pagamento. 

{=)Valor d o Document o {+) Mora/ M u Ita/ J u ros (+)Outros Acréscimo s (=)Vator Cobrad o 

4.424,6 4 
Sacado: RADI O GLOB O ELDORAD O LT D A 
CNPJ/CPF : 3426761700019 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica 

£ BANC O DO BRASI L 00194.56979 45040.815479 64000.764213 1 56540000442464 
Local de Pagamento 
ATÉ O VENCIMENTO . PAGÁVE L E M QUALQUER BANCO , APOS , PAGÁVE L APENA S NO BANCO D O BRASI L 

Venciment o 

31/03/201 3 
Cedente 
Agend a Naciona l d e Telecomunicaçõe s • 
Data do Document o 

04/03/201 3 
M° Documento 
910.1.5.99 9 

N° da Conta/Responsáve l Carteira 
18.25 6 

Sacado : RADI O GLOB O ELDORAD O LTD / 
RUA D O RUSSEL 43 4 PARTE 
GLORI A -  2221001 0 -  Ri o de Janei n 

1. Informaçõe s 
- Título s e m atras o soment e poderã o se r | 
- Apó s venciment o cobrar : Mult a +  Ju 
- Multa : 0.33 % a o dia at é o máxim o d e 2 i 
- Juro s (SELIC) : Soma r me s a mes , a pa r 
ao vencimento , send o 1 % no mês de paç 

- Nã o concede r desconto/abatiment o 

ATENÇÃ O BANCO : 
NÃ O RECEBE R VALO R INFERIO R A  R $ 4 

- NÃ O RECEBE R PAGAMENTO S EM CHEQ l 

Outr o bolet o poder á se r obtid o n o site : ht t 

Govern o Federa l -  Gui a d e Rj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HSBC BANK BRASIL SA.-BANCO MÚLTIPLO ' 

Aíi.PROCESSADORA: 0316-URB S CRISTÓVÃO 

COMPROVANTE DE MOVIMENTO 
PAGAMENTO DE TITULO OUTROS BANCOS 

DATA: 28/03/2013 HORA : 17:07:51 
BDU AG: 0031607 NSU : 000001018 

VALOR PAGO RíH•***.***.**4.424,64 

CÓDIGO BARRAS DO TITULO DE OUI ROS BANCOS: 
00194569794504081547964000764213156540000442464 

IDENTIFICADOR IMAGEM: 
699C14AFA79C184446AED2C8B46594C6 

Receita 
Fistel : 41301 3 

Noss o Número(FISTEL ) 
50408154764-0007-6 4 
(=)Valor do Document o 

4.424,6 4 
(-(Desconto/Abatiment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

******** * 

(-)Outras Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * * *  

(+)Mora/Mutta/Juros 

(+)Outros Acréscimo s 

(=)Valor Cobrad o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tbouho Nkmnju . 

Fich a d e Compensaçã o 

http : //sistemas, anatei. gov.br/E 

ESTE RECIBO E VALI OU COMO COMPROVANTE DE MOVI­
MENTAÇÃO BANCARIA. GUARDE-O JUNTAMENTE COM D 
DOCUMENTO ORIGINAL, PELO PRAZO MÍNIMO OE 18 0 
(CENTO E  OITENTA.) DIAS A CONTAR DA DATA DO PAGA- Calc=0 . 04/03/201 3 
MENTO. 

OPERADOR 2183366 
NDC 9990613934261 

SUPERVISOR 2686821 
000001108 





00193.6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V>.34 05Q40.815473 64000.881215 9 56540000067000 Recib o d o sacad o 

Agênci a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  ANATE L 

Data do Processamento 
04/03/201 3 -

Venciment o Agênci a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  ANATE L 
Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

50408154764-0008-8 1 
31/03/201 3 

1. Informaçõe s 
LIMITADO PRIVAD O POR SATEUT E -  Código= 181 
Contribuição Par a o Fomento da Radiodifusã o Públic a - Código= 4200 - ano • 
Quantidade de estações: 
D - ESTAC.TERREN A D E GRAND E PORTE(ANTEN A > 4.5M) - 1 

•2013 : 

2. Mensage m 

3. Regra s 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC ) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) : Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

(=)Valor do Document o 

670,0 0 
(+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimo s (=)Valor Cobrad o 

Sacado: RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
CNPJ/CPF : 3426761700019 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J0f B ANC O DO B RASI L 00193.67234 05040.815473 64000.881215 9 56540000067000 
Local de Pagamento 
ATÉ O VENCIMENTO , PAGÁVEL E M QUALQUE R BANCO, APOS , PAGÁVEL APENA S NO BANCO DO BRASI L 

Venciment o 

31/03/201 3 
Cedente 
Agend a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  ANATE L 

Receita 
Anatei : 41300 1 

Data do Documento 
04/03/201 3 

N° Documento 
910.1.5.999 3 

Espécie Doe. 
RE C 

aceite 
N 

Data do Processamento 
04/03/201 3 

Noss o Número(FISTEL ) 
50408154764-0008-8 1 

N° d a Conta/Responsáve l Carteira 
18.14 0 

Espécie 
R$ 

Quantidad e Valor (=)Valor do Document o 

670,0 0 
. Informaçõe s 

- Título s e m atras o soment e poderã o se r pago s no Caix a do Banco do Brasi l 
- Apó s venciment o cobrar : Mult a +  Juro s (SELIC ) 
- Multa : 0.33 % a o dia at é o máxim o d e 20 % 
- Juro s (SELIC) : Soma r me s a mes , a f "' " "  •" . ~ '  .••»" |e 
ao vencimento , send o 1% no mês de | 

- Nã o concede r desconto/abatime n 

ATENÇÃ O BANCO : 
NÃ O RECEBE R VALO R INFERIO R A RJ 
NÃO RECEBE R PAGAMENTO S EM CH E 

Outro bolet o poder á se r obtido n o site : 

Govern o Federa l - Gui a d e I 
Sacad o RADI O GLOB O ELDORAD O LT I 

RUA D O RÜSSEL 43 4 PART E 
GLORI A -  2221001 0 -  Ri o de Jan e 

I 

H5BC BANK BRASIL •BANCO MÚLTIPLO 

AG.PROCESSADORA: 0316-URB S. CRISTÓVÃO, 

COMPROVANTE DE MOVIMENTO 
PAGAMENTO DE TITULO OUTROS BANCOS 

DATA: 2&'03/2013 HORA : 17:07:51 
BOU AG: 0031607 NSU : 000001019 

VALOR PAGO R$:•***.*•**.***. 670,00 

CÓDIGO BARRAS 00 TITULO DE OUTROS BANCOS: 
001936723405Ö4O8154 7364000881215956540000067000 

IDENTIFICADOR IMAGEM: 
5290561FB508D29É4FEE909196AEFC29 

(-(Desconto/Abatiment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
********* 

(-)Outras Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * * *  

(+)MoraíMulta/Juro s 

(+)Outros Acréscimo s 

(=)Valor Cobrad o 

Fich a d e Compensaçã o 

LSTE RECIBO E VALIDO CÜMÜ COMPROVANTE DE MOVI­
MENTAÇÃO BANCARIA. GUARDE-O JUNTAMENTE COM 0 

http7/sistemas.anatel.gov.br/l DOCUMENTO ORIGINAL. PELO PRAZO MÍNIMO DE 18 0 
(CENTO E  OITENTA) DIA! 
MENTO. 

A CONTAR DA DATA DO PAGA-
04/03/2013 

OPERADOR 2183366 
NDC 9990613934230 

SUPERVISOR 26X6rJ21 
000001019 
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6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃ O POSITIV A COM EFEITO S D E NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S ÀS CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S 

EÀ S D E TERCEIRO S 

N° 002222013-1706061 7 
Nome: RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
CNPJ : 34.267.617/0001-9 0 

Certidão emitid a conform e determinaçã o judicial : APELAÇÃ O CÍVE L 
2003.51.01.008033- 7 - TRF 2 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r 
quaisquer dívida s d e responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a 
identificado qu e vierem a  se r apuradas , é certificado que consta m em 
seu nome, nest a data, débitos com exigibilidade suspensa , no s termos 
do art . 15 1 d a Le i n° . 5.172 , d e 2 5 d e outubro d e 196 6 -  Códig o 
Tributário Nacional (CTN) . 

Esta certidão, emitida e m nome d a matriz e  válida par a todas as sua s 
filiais, refere-s e exclusivament e às contribuições previdenciárias e  à s 
contribuições devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e à s inscrita s em 
Dívida Ativ a d a Uniã o (DAU) , nã o abrangend o o s demai s tributos 
administrados pela Secretari a da Receit a Federa l do Brasi l (RFB ) e a s 
demais inscrições em DAU , administradas pela Procuradoria-Gera l da 
Fazend a Nacional (PGFN) , objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB . 

Conforme disposto nos arts. 205 e  20 6 d o CTN , est e documento te m 
os mesmo s efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 d a Le i n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991 , exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e 
sociedade limitada , cisã o tota l o u parcial , fusão , incorporação , o u 
transformação de entidade ou de sociedad e empresária ou simples ; 
- baix a d e firma individual o u d e empresário , conform e definido pel o 
art.931 d a Le i n° . 10.406 , d e 1 0 d e Janeir o de 200 2 -  Códig o Civil , 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples . 

A aceitaçã o dest a certidão está condicionada à finalidade par a a  qual 
foi emitid a e  à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o 
endereço <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida co m bas e na Portaria Conjunta PGFN/RF B n ° 01, d e 
20 de Janeiro de 2010 . 

Emitida em 09/10/2013 . 
Válida até 07/04/2014 . 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasur a ou emenda invalidará est e documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/C WS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SI W_Contexto... 10/10/201 3 

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/C
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Certificad o d e Regularidad e d o FGT S -  CR F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 34267617/0001-9 0 

Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 

Endereço : RU A D O RUSSE L 43 4 /  GLORI A /  RI O D E JANEIR O /  R J /  22210-01 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o  Art . 7 , d a 
Lei 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a acim a 
identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e Garanti a d o 
Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 
débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 
obrigaçõe s co m o  FGTS . 

Validade : 22/10/201 3 a  20/11/201 3 

Certificaçã o Número : 201310221240445156188 2 

Informaçã o obtid a e m 24/10/2013 , à s 11:58:02 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á condicionad a à 
verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : www.caixa.gov.b r 

http://www.caixa.gov.br
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MINISTÉRI O DA FAZENDA 
Procur a dória-Gera l d a Fazend a Naciona l 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNT A POSITIV A COM EFEITO S D E NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
CNPJ : 34.267.617/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazend a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é  certificado que: 

1. consta m débitos relativos a  tributos administrados pela Secretaria da Receit a Federal do Brasi l 

(RFB) co m a  exigibilidade suspensa , no s termos do art. 151 d a Lei n 2 5.172 , d e 25 d e outubro 
de 1966 -  Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. consta m nos sistema s da Procuradoria-Geral da Fazend a Nacional (PGFN ) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa , no s termos do art. 151 do CTN , ou garantidos 
por penhora em processo s de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e  20 6 d o CTN , est e documento tem o s mesmo s efeitos d a certidão 
negativa. 

Est a certidão, emitida em nome da matriz e  válida para todas as sua s filiais, refere-se exclusivamente à 
situação d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangendo a s contribuições 
previdenciárias e  as contribuições devidas, por lei, a  terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitaçã o dest a certidão est á condicionad a à  verificação d e su a autenticidade n a Internet, no s 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RF B n 2 3 , de 02/05/2007 . 
Emitida às 11:25:17 do dia 22/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/11/2013 . 

Código de controle da certidão: ACFC.9681.E67F.72A 3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Govern o d o Estad o Ri o de Janeir o Impressão : 09/08/201 3 -  11:09 : 

Secretari a d e Estad o de Fazend a 

CERTIDÃ O D E REGULARIDAD E FISCA L N ° 10-2013/0038350- 0 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S -  CN D 

IDENTIFICAÇÃ O D O REQUERENT E 

CPF/CNP J 34.267.617/0001-9 0 CAD-ICM SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ATIV O 

NOM E /  RAZÃ O SOCIA L RADI O GLOB O ELDORAD O LTDA 

CERTIFICAMOS , par a o s fin s d e direito , e d e acord o co m a s informações registrada s no s 

Sistemas Corporativo s d a Secretari a d e Estad o de Fazenda , que , até a present e data , 

NÃO CONSTA M DÉBITO S perant e a  RECEIT A ESTADUA L par a o  requerent e acim a 

identificado , ressalvad o o  direit o d e a  Receit a Estadua l cobra r e inscrever as dívida s de sua 

responsabilidade , que vierem a ser apuradas . 

EMITIDA EM : 09/08/201 3 A S 11:09:5 4 

VÁLIDA ATÉ : 05/02/201 4 

(assinatura da autoridade/fiscal emitente) 

Nome: ANDR E SCHUBER T PFEI L 

Matrícula: 0963662- 2 

OBSERVAÇÕE S 

Est a certidã o dev e esta r acompanhad a d a Certidão Negativ a d a Dívid a Ativa, emitid a pel o órgã o própri o 
da Procuradoria Geral do Estado , nos termos da Resolução Conjunta PGE/SE R n ° 33/2004. 

A autenticidade dest a certidão pode se r confirmada pel a Internet (www.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação d e débito s é  efetuad a pel o CNP J d o requerente, abrangend o su a regularidade fisca l e  d e 
estabelecimentos que porventura possuir com mesm a raiz de CNPJ . A razão sociai , quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICM S atesta a  situaçã o d o CNP J d o requerente n o Cadastr o Estadua l de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e  ativo ; DESATIVAD O - estabeleciment o inscrito e desativado; NÃO INSCRIT O -
estabelecimento sem qualquer inscrição. No cas o de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS , su a identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICM S cas o 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SE F n ° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 

FINALIDAD E (A SER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL) 

Modelo aprovado pela Resolução SE R n° 310/2006 . 

http://www.sefaz.rj.gov.br
http://www.sefaz.rj.gov.br
http://www.sefaz.rj.gov.br
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PREFEITUR A D A CIDAD E D O RI O D E JANEIR O 
SECRETARI A MUNICIPAL DE FAZENDA 

COORDENADORIA DO ISS E TAXA S 

N° Autenticação:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 45963543 1 1 

Órgão: F/SUBTF/CIS- 3 

Controle: 18739/201 3 

-NOM E /  RAZÃ O SOCIA L /  ENDEREÇO -

RADIO GLOBO ELDORADO LTDA 

RUA D O RUSSE L 43 4 

AND 2  AO 6 PAV S 

GLORIA RI O DE JANEIRO 22210-01 0 R J 

•CNP J -

34.267.617/0001-9 0 

• INSCRIÇÃ O MUNICIPA L -

ANTIGA: *»446.494-00 0 NOVA: 0.090.612- 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -  Modelo I 

CERTIFICO que , até a  presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de 

infração, nota de lançamento, parcelamento, débito confessado e m pedido de parcelamento ou nota 

de débito pendentes do pagamento integral, o u débito escriturado e m livro fisca l o u declarado por 

iftâb assegurado a o Município o  direito d e meio eletrônico , vencido s e  nã o pagos.^Í8§|i^'' ' 

cobrança de qualquer débito que vier ser )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \^^^|^p ^^riarmente , inclusive no que diz respeito às zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jJtfyo,ertidão, válida apenas em relação 

penalidades cabíveis previstas na legislação dm 

ao estabelecimento acima referido! 

VALIDADE: 180  (cento e oitenta) dias 

Certidão expedida com base na Res 

Rio de Janeiro, 15  de JULHO de 2013c,'; 

Wff* W prov a p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Wy" 

quakper órgão público ou privado. 

W 

/2003 e  alterações posteriores. 

HORAúO-34 

JUÍ^e^fisma^uraíd o d o Ronda s 

*5»* 
AÇÕES • 

A autencidade desta certidão deverá  ser confirmada na  página da Secretaria Municipal de Fazenda na  internet 

no endereço http://www.rio.rj.gov.br/smf 

O presente documento não  certifica inexistência de  débitos do  Imposto sobre Serviços  de  Qualquer Natureza 

declarados pelo  contribuinte  no  âmbito do  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação de  Tributos  e 

Contribuições devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas de  Pequeno Porte  -  Simples Nacional.  Caso  o 

contribuinte seja ou  tenha sido optante pelo Simples Nacional nos  últimos 5 (cinco) anos, a  presente certidão 

deverá ser complementada por certidão de Situação Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil. 

http://www.rio.rj.gov.br/smf


CERTIDÃ O POSITIV A CO M EFEITO DE NEGATIV A D E DÉB.. . http://sistemasne^sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATE L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

+W •  ut zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

''Vt'fv'J izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í .-Í  ,\W<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA unhl! (ir  I • li'lif  uitHiiUf  .It,  XX' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O POSITIV A CO M EFEIT O D E NEGATIV A D E DÉBITO S 

D E RECEITA S ADMINISTRADA S PEL A ANATE L 

Nome : 

CNPJ : 

RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 

34.267.617/0001-9 0 

Ressalvad o o  direit o d e a AGÊNCIA NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕES -  Anate i inscreve r e 
cobra r a s dívida s qu e venha m a  ser apuradas , certifico , par a o s fins d e direito , que , mandad o reve r os 
registro s d a Anatei , verificou-s e a  EXISTÊNCI A d e débito(s ) co m recurs o co m efeit o suspensiv o e/o u 
judicial , e/o u parcelados . .  • 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a agência , não 
constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a Ativ a d a União , 
administrado s pel a Procuradori a Gera l da Fazenda Nacional . 

Emitid a à s 14:06:3 0 d o dia 24/03/201 4 (hor a e  data d e Brasília) . 

Válid a at é 23/04/2014 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

de 2 24/03/2014 14:10 

http://sistemasne%5esigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao


SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sistemas.anatel.gov.br/siacco / Nov o Siacco/Relatorios/Pertil . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ AN  AT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Men u Principa l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÖzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dado s da consulta ["çji Consulta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" tf  

Sistemas 

Interativos 

SIACCO » » Consulta s Gerai s » » Perfil das Empresas men u a J ud a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Perfi l das Empresa s -  RADIO GLOBO ELDORADO LTDA 
CNPJ : 3426761700019 0 

Presidente : 

Endereço: RUA DO RUSSEL - GLORIA 

E-mail : engenharia@sgr.com.b r 

Capita l Social : .16.000.000,00 

Reserv a de Capital : 

Total : 16.000.000,0 0 

Quadro Societário 

CNPJ / CP F 

051.615.027-89 

329.971.677-87 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ/CP F 

329.971.677-87 

Registr o 1 até 1 de 1 registro s 

^ Volta r _»} í Imprimir |§ | Exportar Excel 

NOME 

RODRIGO MESQUITA MARINHO 

JOÃO ROBERTO MARINHO 

NOME 

JOÃO ROBERTO MARINHO 

Qtd. Cotas . 

437.034 

1.599.562.966 

Vir. Cota s 

4.370,34 

15.995.629,66 

Cargo 

GERENTE 

Página: [1 ] [Ir ] 

INDICAÇÃ O 

[Reg] [ 

I d e 1 
.24/03/2014 13:3 1 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/
mailto:engenharia@sgr.com.br


SRD -  SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O -  [SIS ve... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANAJ 
1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ | Men u Principa l T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relaçã o de Outorgas (Vencidas/ a Vencer ) - FM 

UF: R J Município : Ri o de Janeir o 

Entidad e '  .  , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A 

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A 

FUNDAÇÃO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIÃO 

RADIO ALVORADA FREQUÊNCIA MODULADA LTDA 

RADIO GLOBO ELDORADO LTDA 

RADIO GLOBO SA 

' RADI O IMPRENSA S/A 

RADIO LITE FM LTDA 

RADIO MONTE DA GÁVEA LTDA 

RADIO MUNDO JOVEM LTDA 

RADIO O DIA FM LTDA 

RADIO ROQUETE PINTO 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA 

REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 

' S/ A RADIO TUPI 

Usuário : - Data : 24/03/201 4 Hora : 13:30:2 8 

Registr o 1 até 15 de 17 registro s 

»o Tela Inicia l ^J f Imprimi r | § Exportar Excel 
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0* S C % 

Sistemas 
Interativos 

SRD » » Relatório s » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Outorga  men u a J ud a 

Município zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

Data Outorg a Validad e 

Rio de Janeiro 23/01/2014 23/01/2024 

Rio de Janeiro 

Rio de Janeiro 20/01/2002 20/01/2012 

Rio de Janeiro 14/10/1995 14/10/2005 

Rio de Janeiro 01/05/2004 01/05/2014 

Rio de Janeiro 30/12/2009 30/12/2019 

Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

Rio de Janeiro 01/05/1994 01/05/2004 

Rio de Janeiro 19/12/1989 19/12/1999 

Rio de Janeiro 27/10/2003 27/10/2013 

Rio de Janeiro 25/08/1998 .25/08/200 8 

Rio de Janeiro 22/07/1988- 22/07/1998 

Rio de Janeiro 23/08/1996 23/08/2006 

Rio de Janeiro 23/08/1986 23/08/1996 

Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

Páginas: [1 ] 2  [Ir ] [Reg ] 

1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^  ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a a izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mt *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

Departamento de Outorga 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l 

Subgrupo Lega l de Pós-Outorg a 

LIST A D E VERIFICAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

Instruçã o de processos de renovaçã o de outorgas de concessõe s e  permissõe s deferidas a 
pessoas jurídica s de natureza privada, para a  execuçã o de serviço s de radiodifusã o 

comercial. 

Processo n° : 53000.064010/2013 

Entidade requerente: RÁDI O GLOB O ELDORAD O LTD A 

Localidade : RIO DE JANEIR O UF: RJ Serviço : FM 

Período : 1705/2014 a 1705/2024 

REQUISITO S SIM NÃO 
Não se 
aplica F L (s). 

Em cumpriment o ao disposto n o art . 5 o do Capítul o II I da Portari a n ° 329, de 4 de julho de 2012 (DO U de 11 de 
julho de 2012 - Seçã o 1), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo 11 : 

1 - requerimento , solicitand o a renovação , assinado pelo representante legal 

da pessoa jurídic a interessada? 

X 2 

2 -  declaração , firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 

interessada, d e que: (i ) não possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o 

de serviç o na localidad e objeto da concessão , permissã o o u autorizaçã o que 

será renovada; e  (ii ) não exceder á o s limite s fixados no art. 1 2 do Decreto-

Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a  renovaçã o da outorga? 

X 4 

3 -  declaração , firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 

interessada, d e que somente brasileiro s natos exercerã o os cargos e  funçõe s 

de direção , gerência , chefia , de assessoramento e assistênci a administrativa 

da execuçã o do serviç o objeto da outorga a ser renovada? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

5 

4 - certificad o de quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativa ao empregador 

(ou comprovant e de recolhiment o dos último s cinco anos)? 

X 

f 

6 a 14 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ . 

S -  certificad o de quitaçã o da contribuiçã o sindical , relativa ao empregado 

(ou comprovant e de recolhiment o dos último s cinc o anos)? 

X 16 a 23 

6 - comprovant e de regularidade com o F1STEL ? 

X 

7 - prov a de regularidade relativ a ao INSS? 

X 31 

8 -  prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 

Serviç o -  FGTS ? 

X 32 

9 -  certidã o conjunt a negativ a de débito s relativo s aos tributo s federais e  à 

dívid a ativ a da União , expedida pela Receita Federal? 

X 33 

RLS/SLPOS/GTC O 



10 -  prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 

jurídic a interessada? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 34 

11 -  prova s d e regularidad e para co m a  Fazenda Municipa l d a sede da 

pessoa jurídic a interessada e  do loGal da prestaçã o do serviço ? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

35 

CONCLUSÃO 

A documentaçã o apresentada pel a entidade requerente atende a o disposto n a legislaçã o 
regulamentar vigente. 

Observações : -. 

Análise : RUBRIC A DAT A 
Renato Lim a dos Santos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ ? L i A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 24/03/2014 
Analista 

24/03/2014 



IACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BO A TARD E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AN  AT EL 
i Men u Principa l * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Módulos Unificados (Cadastro e 

T Consulta ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lkfilsílfta Composiçã o da 
• j Consultas Gerais 

CNPJ: 34.267.617/0001-90 

E 

RFNAT O I  TM A DO S SANTO S 

Sistemas 
Interativos 

SIACCO » » Consultas Gerais » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ConsoUado  Participação  e  Composição interne t tei a men u ajud a 

ntidade. . .  

RADI O GLOB O ELDORAD O LTD A 

NOME CNPJ/CP F 
ENTIDADE 

MC 
CNPJ CARGO 

Qtd. 
Cotas 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

SERVIÇOS TIPO UF MUNICÍPI O 

• 

JOÃO 
ROBERTO 
MARINHO 

329.971.677-87 

RADIO 
GLOBO 

ELDORADO 
LTDA 

34.267.617/0001-90 
Diretor 

(GERENTE) 
0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-- FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

RJ Rio de Janeiro 
JOÃO 

ROBERTO 
MARINHO 

329.971.677-87 
RADIO 
GLOBO 

ELDORADO 
LTDA 

34.267.617/0001-90 Sócio 1599562966 0,00% 0,00% FM RJ Rio de Janeiro 

RODRIGO 
MESQUITA 
MARINHO 

051.615.027-89 

RADIO 
GLOBO 

ELDORADO 
LTDA 

34.267.617/0001-90 Sócio 437034 0,00% 0,00% FM RJ Rio de Janeiro 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 

Usuário: renatos.mc - RENATO LIMA DOS SANTOS Data : 24/03/201 4 Hora : 13:33:23 

de 1 24/03/20 í 4 14:18 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart


ÎACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O DE CONTROL.. . http://sistemasnet/siacco/_Nov o Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l v 

tüÇ Dado s da consulta |Q , Resultad o 

Consulta Composição da Entidade. 
Tip o d e Consulta : CP F 

CPF : 329.971.677-8 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lái ^ 

BO A TARD E 
RENAT O LIM A DO S SANTO S 

. Ststenws J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Interativo s | 

SIACC O : : Sistem a de Acompanhament o de Control e Societário Interne t tei a men u ajud a 

NOM E CNPJ/CP F ENTIDAD E M C CNP J CARG O 
Qtd . 

Cota s 

PART . 
ON 

PART . 
PN 

SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

RADIO 
INTERCONTINENTA L 

LTDA 
78.712.056/0001-6 6 

Diretor 

(ADMINISTRADOR ) 
0 - - FM PR Curitiba 

JOÃO 

ROBERT O 

MARINHO 

329.971.677-8 7 

RADIO GLOB O DE 

SAO PAUL O LTDA 
43,m497/0g01:47 (ADMI ^ DOR ) 0 - - . OM Naciona l SP São Paul o 

JOÃO 

ROBERT O 

MARINHO 

329.971.677-8 7 

RADI O GLOB O 

ELDORAD O LTD A 
34.267,617/0001-9 0 Diretor (GERENTE ) 0 - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- RJ Rio de Janeir o 

JOÃO 

ROBERT O 

MARINHO 

329.971.677-8 7 

GLOBO 

COMUNICAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES S. 

A. 

27.865.757/0001-0 2 
Diretor (DIRETO R 

VICE-PRESIDENTE ) 
0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-- TV RJ Rio de Janeir o JOÃO 

ROBERT O 

MARINHO 

329.971.677-8 7 

RADI O 

INTERCONTINENTA L 

LTDA 
78.712.056/0001-6 6 Sócio 80000 0,00 % 0,00 % FM 

' '  Ï 

PR Curitiba 

JOÃO 

ROBERT O 

MARINHO 

329.971.677-8 7 

TV ALIANÇ A 

PAULIST A S/A 

:— 

58.833.997/0001-4 0 Sócio 0 0,00 % 0,00 % TV SP Sorocab a 

JOÃO 

ROBERT O 

MARINHO 

329.971.677-8 7 

RADIO GLOB O DE 

SAO PAUL O LTDA 
43.924.497/0001-4 7 Sócio 107698232 1 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paul o 

JOÃO 

ROBERT O 

MARINHO 

329.971.677-8 7 

RADI O GLOB O 

ELDORAD O LTD A 
34.267.617/0001-9 0 Sócio 159956296 6 0,00 % 0,00 % FM RJ Rio de Janeir o 

Usuário : renatos.m c -  RENAT O LIM A DO S SANTO S Data : 24/03/201 4 Hora : 14:18:2 2 

I d e I 
24/03/2014 14:18 
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JACC O - SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsoIidadoPart . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ANATE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íl J Men u Principa l » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cf Dados da consulta I  Q Resultado f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consult a Composiçã o da  Entidade. . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tipo de Consulta : CPF 

CPF: 051.615.027-89 
7 

NOME CNPJ/CP F 

BOA TARD E 
HFNATO I TM A DO S SANTO S 

' Sistema s 
Interativo s | 

S1ACCO: : Sistem a de Acompanhament o d e Control e Societári o interne t tei a men u ajud a 

RODRIGO 
MESQUITA 
MARINHO 

ENTIDADE 
MC 

CNPJ CARGO 
Qtd. 

Cotas 
PART. 

ON 
PART. 

PN 
SERVIÇOS TIP O UF MUNICÍPI O 

SOCIEDADE 
RADIO 

EMISSORA 
PARANAENSE 

S.A. 

76.494.806/0001-45 Sócio 0 0,00% 0,00% TV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- PR Curitiba 

• 

RADIO 
GLOBO DE 
SAO PAULO 

LTDA 

43.924.497/0001-47 Sócio 

• 

17679 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo 

EMPRESA 
PAULISTA DE 
TELEVISÃO 

S/A 

Sócio 0 0,00% 0,00% TV SP Ribeirão Preto 

EMPRESA 
PAULISTA DE 
TELEVISÃO 

S/A 

46.242.004/0001-87 Sócio 0 0,00% 0,00% TV 
• 

- SP Campinas 

RADIO 
GLOBO 

ELDORADO 
LTDA 

34.267.617/0001-90 Sócio 

- ; 

437034 0,00% 

• 

0,00% 

: -

FM RJ Rio de Janeiro 

Usuário: renatos.m c - RENATO LIMA DOS SANTOS Data : 24/03/201 4 Hora : 14:18:2 9 
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PORTARI A N - ,  DE D E D E 2014. 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o us o d e sua s 

atribuições , conforme o disposto no art. 5 a da Le i n a 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6
a

, 

inciso I , do Decreto n e 88.066 , de 2 6 de janeiro de 1983 , e  tendo e m vist a o que consta do s 

Processos Administrativo szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2 53000.064010/2013,
 1 

RESOLVE : 

Art . I a Renovar, de acordo com o art. 33, § 3e, da Le i n
a

 4.117, de 27 de agosto de 

1962, po r dez anos, a  parti r de I o de maio de 2014, a permissã o outorgad a à  RÁDI O GLOB O 

ELDORAD O LTDA , par a executar, se m direit o d e exclusividade , o  serviç o d e radiodifusã o 

sonora em frequênci a modulada, no municípi o do Rio.de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

Art . 2 o A execuçãoyd o serviç o de radiodifusão , cuj a outorga est á sendo renovada 

por est a Portaria, reger-se- á pel o Códig o Brasileir o de Telecomunicações , lei s subsequentes e 

seus regulamentos. 1 

Art . 3 a Este ato somente produzir á efeitos legais apó s deliberaçã o d o Congresso 

Nacional , nos termos do §3 a do árt. 223 da Constituiçã o Federal. 

Art . 4 a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

PAUL O BERNARD O SILV A 

http://Rio.de


EM n° -  M C 

Brasília , d e d e 2014. 

Excelentíssim a Senhora Presidenta da República , 

1. Submet o à  apreciaçã o d e Voss a Excelênci a o  Process o Administrativ o n -

53000.064010/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de I o 

de maio de 2014, a permissã o outorgada à RÁDI O GLOB O ELDORAD O LTDA. , para executar, 

sem direit o d e exclusividade , o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulada , no 

municípi o do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

2. Diant e do exposto e em observânci a ao que dispõ e o art. 223, §3 a , da Constituiçã o 

da República , encaminh o o  Processo a  Vossa Excelência , par a conhecimento e submissã o d a 

matéri a ao Congresso Nacional . 

Respeitosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAUL O BERNARD O SILV A 
Ministr o de Estado das Comunicaçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOT A TÉCNIC A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lQ3  /2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

Processo n.: 53000.064010/2013 

Assunto: Renovaçã o de Outorga. Exigênci a I. 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e d e process o administrativ o d e interess e d a RÁDI O GLOB O 

ELDORAD O LTDA , relativ o ao pedido de renovaçã o d e outorga para a  exploraçã o d o serviç o 

de radiodifusã o sonor a em frequênci a modulada , na localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio 

de Janeiro, referente ao(s) seguinte(s) período(s) : 1705/2014 a 1705/2024. 

ANÁLIS E 

2. Preliminarmente , cumpre informar que a  Portaria n. 329, de 4  de julh o d e 2012, 

publicada no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 1 1 de julh o d e 2012 , defini u novo s procedimentos e 

critério s para a  renovaçã o de outorgas de concessões , permissõe s e  autorizaçõe s dos serviço s de 

radiodifusão . 

3. D e acordo com o § 4 o do art. 4
o do Capítul o I  e o art. 5 o do Capítul o II I daquela 

Portaria, o  Ministéri o da s Comunicaçõe s dev e instrui r os pedidos e  analisar a  regularidade d a 

documentaçã o apresentada pela requerente, em consonânci a co m o que dispõe m os Anexos I , I I 

e III . Alé m disso , o  parágraf o únic o d o art . 5
o

 també m prev ê que , caso sejam constatadas 

omissõe s o u irregularidade s passívei s d e correção , a  interessada dev e se r notificad a par a 

regularizar o pedido. . 

4. Co m efeito, em observânci a aos comandos normativo s relatados nos parágrafo s 2 

e 3  e à s normas vigentes sobre o  assunto, procedemos à  anális e d a documentaçã o apresentada 

pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificaçã o d e Documentos à fl . 39 , concluindo que, 

para a  regularizaçã o d o pedido , a  interessada dever á apresenta r os seguintes documento s 
pendentes (em originais ou cópia s autenticadas): 

a) Certidã o d a junta comercial ATUALIZADA , a  fim de confirma r os quadros 

societári o e  diretivo da entidade; 

b) Certidã o de distribuiçã o cíve l e crimina l de todos os sócio s e administradores; 



CONCLUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. Diant e d o exposto , opinamo s pel a remessa d e cópi a dest a Not a Técnic a à 

Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta ) dias , contado da data de recebimento do ofíci o de 

encaminhamento, vi a AR-POSTAL , apresent e o s referido s documentos , so b pen a d e 

INDEFERIMENT O d o pleito , co m a consequente declaraçã o de PEREMPÇÃO . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2&  d e ríW-<^ d e 2014. 

RENAT O LIM A DO S SANTO S 
Analista 

De acordo . À  consideraçã o d a coordenador a d o grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusã o Comercial , substituta. _ 

Brasília , 0  ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA akxJJ d e 2014. 

VANESSA^^DKlGUÉSiMÁÍEED O 
Coordenadora do Subgrupo Legal cie Pós-Outorg a 



MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorg a 
Grupo'de Trabalh o d e Radiodifusã o Comercia l 

Esplanad a do s Ministérios , Bloc o R , l 2 andar , Al a Oeste , Anexo , 70044-90 0 
Telefone: (61)2027-686 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício nü §( ) %  /2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C R d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O J ÇK ^J ) d e 2014 . 
/• •  .  ,  .  .  . 

Ao (Á ) Sr. (a ) 

Representante Legal RÁDI O GLOB O ELDORAD O LTDA . 

Rua D O ROUSSEL , N° 434 -  BAIRR O GLÓRIA. ' 

RIO D E JANEIRO/R J 

CEP: 22.210-010 

Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORGA . Exigência . Processo n- 53000.064010/2013 

Senhor (a) Representante Legal , 

1. E m referênci a a o pedid o d e Renovaçã o d e Outorg a apresentado po r essa Entidade, 

encaminho cópi a d a Not a Técnic a n ° g^ g /2014/GTCO/DEOC/SCE-MC , co m vista s a o 

atendimento das exigência s formuladas por este Ministério , no prazo de 3 0 (trinta ) dias , contado d a 

data do recebimento deste Ofíci o de encaminhamento, via AR-Postal . 

2. N o expedient e d e respost a dever á se r mencionad o o  númer o dest e Ofíci o e  d o 

Processo em referência , condiçã o para que o  pleito seja analisado. 

3. Ressalta-s e que o  nã o atendimento a o prazo , o u o  atendimento parcia l à  exigênci a 

implicar á e m indeferiment o d o pedido com consequente abertura de Processo Administrativ o co m 

vistas à declaraçã o de PEREMPÇÃO . 

- Brasília/D F 

Atenciosamente, 

VA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ •  

5S MACED O 
Coordenadora suostituta 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l 



X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF: 568/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 
AO SENHO R REPRESENTANT E LEGA L D A 
RÁDI O GLOB O ELDORAD O LTD A 
Rli A D O ROliSSEL , N° 434 - BAIRR O GLÓRI A 
CEP : 22.210-010 RI O D E JANEIRO/R J 
PROC : 53000.064010/2013 
RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

istério s Bloc o "R " Brasíli a D F 70044-90 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
gov.br 

REGISTRAD O URGENT E 
REGISTERED PRIORITY 

http://gov.br


r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* > AVISO DE 
RECEBIMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 
A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

J G 087495 9 0  3  B R 
CORR€IO< 

AVISO DE 
RECEBIMENT O 

AVIS CN07 
A R 

• 

J G 087495 9 0  3  B R 

BRESI L 

AVISO DE 
RECEBIMENT O 

AVIS CN07 
A R 

• 

J G 087495 9 0  3  B R 

DATA DE POSTAGEMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tDATE DE DÊPÕT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- /  /  

TENTATIVAS , DE ENTREG A /  TENTATIVES  DE  LIVRAISON DATA DE POSTAGEM  tDATE DE DÊPÕT 

- /  /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_J / 

UNIDADE DE POSTAGEM  / BUREAU DE DEPOT 

AGÊNCIA MIN1C0M : h . :  h : h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA '  •  

NOME OU RAZAO SOCIAL 00 REM ETENTE / NOM OU PAISON SOCIALE DE L'EXP ÎDITEUR 

Serviço Público Federal 
nini.tóri n rla«î CcfjniçaçOes , ,  ,  ,  ±  . , 

1 1  '  1  1 4 1  1  i  1 

1 1  1  1  1  1  1  1  I  1 
E^E^jQ^^^pi-wc^tfP^S S Comunicação tieirunn^a 
1 ement o <te .c W *  S »*sp» Of Cor-.uniçaçSo EleWniM 1 .  1  1  1  1  1  1  1  1  1 
i Esplanada dos M inisiêrios. BlocozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K, «r* ™ o  o., = -

. 1  1 

1 1  1  1  1  t  I I 1  1  L  1  i  1  ) 

UF 

1 
BRASIL 

1 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

I Serviço 1 Púbfic o FedXraT ' 

las Comunicaçõe s 

170044-900 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bnïïf a Ó F 8  Sâl a 30CK 3 



Serviç o de Atendimento ao Públic o do Ministéri o das Comunicaçõe s (SATfeírfiE!j í: C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

REQUERIMENT O -  VISTA , CÓPI A E CERTIDÃ O D E PROCESSO S E  DOCUMENTOS . 

( )  Vista (x ) Cópi a integral (  )Cópi a fls. 
Nota Técnic a / Despacho / Outh) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ ( )  Certidã o ( )  Cópi a de Portari a /  Parecer / 

Se Certidão/Portaria/Parecer/Not a Técnica/Despacho/Outro . Identificar: 

Processo n° 53000.064010/2013 

Tipo de Processo: ( x ) Outorga ( )  Pós-Outorg a (  )  Acompanhamento e Avaliação . 
• 

Serviço : ( )  Rádi o Comunitári a (  )  Rádio/T V Educativ a (  x ) Rádio/T V Comercia l ( )  RT V ( )  SAR C 

Entidade: Rádi o Globo Eldorado Ltda . 

CNP J li 0: 34.267.617/0001-90 

Interessado(a): Misanilce Freire de Arrud a 

CPF/MF : 720.838.757-53 

RG n ° 148.058 

Fone: (21 )  2540-4428 

E-mail : misa@globo.com.br 

Endereço : Av. Afrânio de Melo Franco , 135,5 ° andar. 

CEP : 22430-060 Município : Rio de Janeiro UF : R J 

( )  Procurador ( x  )  Advogado ( )  Integrante do corpo diretivo 

Anexa r a o requeriment o vi a digitalizada : 

a) S e procurador , o instrument o d e procuraçã o válido , outorgad o pelo s representante s legai s d a entidad e e  document o 

de identificaçã o pessoa l co m foto ; \ 

b) S e advogado , carteir a de inscriçã o n a OAB ; e 

c) S e integrant e d o quadr o diretivo , o  respectiv o instrument o (estatuto , contrat o social , etc) , be m com o o  document o d e 

identificaçã o pessoa l co m foto . 

• * 

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i Assinatur a 

mailto:misa@globo.com.br


Cartório do 5o. Oficio dá Capital/RJ 
R.Real Grandeza, 193 Lj. l - Botaf< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«JTEW T 

Certifico e dou fé que a presente; 
do original quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m foi apresei 
Rio de Janeiro, 29 de outubro 
AHTONIO CARLOS DA SILVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ml 

Tel:(215 228é--2433 

pia é a reprodução fie l 
Bool.: 4,18 Lei.. : O, 
Fnds.í ô,40 Funa. 

ituto-15170/106/RJ Total: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uni ilfiii » 



Serviç o de Atendimento ao Públic o do Ministéri o das Comunicaçõe s (SATP-MC ) 

COPI A D E PROCESS O - INFORMAÇÕE S 

Processo 

Requerente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rV \JbO g \vJ l CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç^\S LÁJ\J. 

Data de recebimento do requerimento regular no SATP-MC :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CR /Q 5 /  ^Q/ ( V 

Data em que o requerente foi avisado da disponibilidade das cópias : /  / 

Data do envio das cópia s pelo malote: ^  I  I 

Funcionári o do SATP-M C - Assinatur a e Nome por extenso 



Ministério das Comunicações 
• ' 

Comprovante de Pagamento Referente à cópia do process o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Solicitante: 

Processo n°: 

Quantidade de folha: 

Valor Total : . 

Situação: ( )  Pago 

( )  Falta Pagar 

Entregue: ( )  Em mãos 

( )  Via correio 

Telefone para contato: ( _)_ 

Endereço para correspondência: 

Cole aqui o comprovante: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
03/ 0G/ / 014 BANC O 0 0 BRASIL ! 4:! J3:4< I 
4811 lí)08 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA um 

UIMI' kuVANIE D t ÜT.P0S1H J L M CUNIA QlkKINI I 
L-M DINHEIRO 

CLIENTE: I t I  IRANSf I1NANC IESÜUR Ü 

í 

DA (A 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TÜTA l 

IDEN1II ICADÜ R l : 
IDENI1FICAÜ0 RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 : 

03/ 06/ 2014 
9,4 0 
9,4 0 

4.1Ö0.0:)Ü.00H . 118.82 2 0 
778.344.Û2 8 2 0 

NR.AUTENÍICACA O F.0E3.584.3A1.BU E 1)11) 
.LEIA N O VERSO COMO CONSERVAR ESTE 1)111 UMINIO, 

. ENTRE 00TRAS INFORMAÇÕES . 



PREENCHE RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CO M LETR A D E FORM A •' A K % ò 7 * 
DESTINATÁRI O D O OBJET O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

*JOM E O U RAZÃ O SOCIA I n nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nFSTI NaTiüi n n n n o t e m lununi i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF : 568/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

* A O SENHO R REPRESENTANT E LEGA L DA 

RÁDI O GLOB O ELDORAD O LTD A 

RU A D O ROUSSEL , N ° 434 - BAIRR O GLÓRI A 

CEP : 22.210-01 0 RI O D E JANEIRO/R J 

PROC. : 53000.064010/201 3 

RENOVAÇÃ O D E OUTORG A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-TINATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tf*.  

1 1 

1 

1 1  1  1  1 1  r i 1  iv- , 

1 1  1  1  1 1  1  1  1 
UF 

1 

PAIS / PAYS 

1 1  1  1 1 1  1  1  1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE  LENVOI 

1 1  PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

1 1EMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~J SEGURAD O /  VALEUR  DECLARE 

DATA D E RECEBIMENT O RIMTO-D E ENTREG A 
DE-DESTIN O 
DESTINATION 

NOM E LEGÍVE L D O RECEBEDO R /  NOM LISIBLE DU  RÉCEPTEUR 

N" DOCUMENT O D E IDENTIFICAÇÃ O D O 
RECEBEDO R /  ÓRGÃ O FXPEDIDO R 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE  RETOUR DANS  LE  VEi 

RUBRIC A E  MAT DO EMjFREGAD O / 
SIGNATURE DE  L'AGI 

FC0463/ 1 6 " 4 X  18 6 m m 



J G 0874959 0 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TENTATIVAS D E ENTREG A /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES  DE  LIVRAISON , 

/. 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  /  /  /  

: h : h : h 

LU 

CIA L D O REMETENT E / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE  DE  L'EXPÉDITEUR 

Serviço Público Federal 
iMinistéiri n da s Comunicações , 

E T^!c?á^^ L ^' i v < ^ e?a s Comunicaçã o Eletrônica 
jiDopart^entQ de p  Sanff l g gPgggggg* 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, AnW B 3»UJ 3W O 
7^14-900,-Brasília,-D F { 

j — I I  I I I I  '  I  ' 

J L 

J I  1 _ 

BRASI L 



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 04 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nível Superior, em 04/08/2014, às 11:37,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0067996 e o código CRC 09BA81BC.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0067996&crc=09BA81BC


À SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O 

ELETRÔNIC A -  GRUP O D E TRABALH O D E RADIODIFUSÃ O 

COMERCIA L -  MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Uma . Sra . Vaness a Rodrigue s Maced o 

Esplanad a do s Ministérios , Bloc o R , I o andar , Al a Oeste . 

Brasília-D F -  70044-90 0 

Assunto : Renovaçã o d e Outorg a - Exigênci a -  Process o n° 53000.064010/201 3 

Referência : Ofici o 568/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

RÁDI O GLOB O ELDORAD O LTDA , empres a inscrit a n o CNP J so b o  n ° 

34.267.617/0001-90 , executant e d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a 

Modulada , sediad a à  Ru a d o Russel , n ° 434 , bairr o Glória , Ri o d e Janeiro/RJ , vem , e m 

atendimento às exigência s formulada s no Ofíci o e m referência , apresentar: 

1. Certidã o d a Junta Comercia l a  fim  d e comprova r seus quadros diretivo e  societário ; 

2. Certidõe s originai s d e distribuiçã o cíve l e  crimina l d e seu s sócio s e 

administradores. 

Nestes Termos , 

Pede Juntada. 

Rio d e Janeiro , 20 d e mai o de 2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICA 
BRASÍLIA -  DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 022296/2014-30 

20/05/2014-15:1 3 

Misanilce Freire de Arruda 
OAB/RJ n° 148.058 



Sistem a Naciona l d e Regist r o d e Empresa s Mercant i s -  SINRE M 
PP ! 

GOVERN O D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ri o d e 

I O Janeir o 

Govern o d o Estad o d o Rio de Janeir o 

Secretari a d e Estad o d e Desenvolviment o Econômico , Energia , Indústri a e Serviço s -  SEDEI S 
Junt a Comercia l d o Estad o d o Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 

CERTIDÃ O SIMPLIFICAD A 
Certidã o Simplificad a par a Sociedade s Empresárias , excet o a s Anônimas , e  sua s filiai s 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome da empresa : 
RADIO GLOB O ELDORAD O LTD A 

Tipo Jurídico : SOCIEDAD E EMPRESÁRIA LIMITADA - LTDA Naturez a Jurídica : SOCIEDAD E EMPRESARI A LIMITAD A 

Número de Identificaçã o do Registr o 
de Empresa s (NIRE ) 

332.0005670-8 

CNPJ 

34.267.617/0001-90 

Data de Arquivament o do 
Ato Constitutiv o 

31/08/1971 

Data de inicios das 
atividade s 

31/08/1971 

Endereco: 
R RUSSEL , DO , 434, PARTE , GLORIA , RI O DE JANEIRO , RJ , 22.210-010 

Capital Social : 
R$ 16.028.825,5 0 (DEZESSEI S MILHÕE S E VINT E E OITO MIL E 
OITOCENTO S E VINT E E CINCO REAI S E CINQUENT A CENTAVOS ) 

Prazo de 
Duração 

Microempresa ou Empres a 
de Pequeno Port e 

Capital Integralizado : 
R$ 16.028.825,5 0 (DEZESSEI S MILHÕE S E VINT E E OITO MIL E OITOCENTO S 
E VINT E E CINC O REAI S E CINQUENT A CENTAVOS ) 

Indeterminado NÃO 

Último Arquivamento : 

ARQUIVAMENT O D E OUTRO S DOCUMENTOSD E INTERESS E D A EMPRES A 

Situaçã o 
REGISTR O ATIV O 

Data Númer o 

10/03/2014 0000260176 0 

Ato/eventos 

506 

Statu s 

SEM STATU S 

Objeto: 
OBJETIV O SOCIAL : ATIVIDADE S D E PRODUÇÃ O CINEMATOGRÁFICA , 
ESPECIFICADA S ANTERIORMENT E . 

DE VIDEO S E  D E PROGRAMA S D E TELEVISÃ O NA O 

Atividade s Econômicas : 
• 5911-1/9 9 ATIVIDADE S D E PRODUÇÃ O CINEMATOGRÁFICA , D E VÍDEO S E  D E PROGRAMA S D E TELEVISÃ O NA O 

ESPECIFICADA S ANTERIORMENT E 
O 5920-1/0 0 ATIVIDADE S D E GRAVAÇÃ O D E SOM E DE EDICA O D E MUSICA 
O 6010-1/00 ATIVIDADE S D E RADIO 
O 6021-7/0 0 ATIVIDADE S D E TELEVISÃ O ABERT A 
O 6022-5/01 PROGRAMADORA S 
O 6022-5/0 2 ATIVIDADE S RELACIONADA S A TELEVISÃ O PO R ASSINATURA , EXCET O PROGRAMADORA S 
O 7311-4/00 AGENCIA S D E PUBLICIDAD E 

Sócios : 

RODRIGO MESQUITA MARINHO 

cpf / cnpj: 051.615.027-8 9 

Condição: SÓCI O 

JOÃO ROBERTO MARINHO 

cpf / cnpj: 329.971.677-8 7 

condição: ADMINISTRADO R 

Participação no capital: 
Sem Arq. Termo Posse 

Participação no capital: 
Sem Arq. Termo Posse 

R$ 4.370,3 4 

R$ 16.024.455,1 6 

Filiai(ais ) nest a Unidade da Federaçã o ou fora dela : 
NIRE : xxxxxx x CNPJ : xxxxxx x xxxxxx x 

Observações : 

Ordens Judiciais : 

Número: xX X Data : XX/XX/XXXX Protocol o xx-XXXX/XXXXXX-X 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 

Decisão Plenária/Anotaçã o Extrajudicial : 

Número: xx X Da,a : XX/xx/XXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 



Sistem a Naciona l d e Regist r o d e Empresa s Mercant i s -  SINRE M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ri o d e 
Janeir o 

Govern o d o Estad o d o Rio de Janeir o 

Secretari a d e Estad o d e Desenvolviment o Econômico , Energia , Indústri a e Serviço s -  SEDEI S 
Junt a Comercia l d o Estad o d o Rio d e Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
CERTIDÃ O SIMPLIFICAD A 

Certidã o Simplificad a par a Sociedade s Empresárias , excet o a s Anônimas , e  sua s filiai s 
v. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nomes Anteriores : 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Atos Arquivados : 
CERTIFIC O A EXISTÊNCI A 
31/08/1971 -  33200056708 -
21/08/1975 - 00000000083 -
14/10/1980 -  00000127346 -
18/07/1984 -  00000252487 -
28/11/1988 -  00000426291 -
20/10/1992 -  00000585404 -
04/02/1999 -  00000967908 -
27/01/2004 -  00001387838 -
08/01/2007 -  00001665125 -
15/12/2009 - 00001982837 -
22/12/2011 -  00002273365 -
10/03/2014-00002601760 -

DE TODO S O S ATOS ARQUIVADO S 
102, 31/08/1971 -  00000004286 -  503 
503, 30/11/1978 -  00000079206 -  105, 
105, 11/08/1981 -  00000148832 -  105 
105, 21/10/1985 - 00000302366 -  105: 

105, 28/12/1989 - 00000473957 -  105 
105, 22/04/1993 - 00000605943 -  105, 
105, 16/01/2003 - 00001298610 -  506 
105, 11/01/2005 -  00001489017 -  506 
506, 28/12/2007 -  00001763632 -  506 
506, 18/05/2010 -  00002028302 -  506 
506, 31/05/2012 -  00002334798 -  503 
506. 

ATÉ A PRESENT E DATA : 
31/08/1971 -00000023176 -
13/07/1979 - 00000092502 • 
10/05/1982 - 00000172580 -
17/03/1987 - 00000359855 • 
16/10/1990-00000505973 -
04/10/1994 -  00000692340 -
25/04/2003-00001316158 -
25/01/2005 -  00001493055 -
13/06/2008 -  00001808570 -
24/01/2011 -00002139530 -
13/12/2012-00002420605 -

105, 08/08/1975-
105, 27/07/1979-
105, 07/07/1983-
105, 06/08/1987-
105, 01/11/1991 • 
105, 27/11/1996-
105, 06/01/2004-
105, 03/01/2006-
105, 29/12/2008-
506, 09/12/2011 -
105,21/12/2012 -

00000006594 - 105, 
00000093476 - 105, 
00000214920 - 105, 
00000374087 - 105, 
00000547750 - 105, 
00000824037-105 , 
00001377903-506 , 
00001577396-506 , 
00001871046-506 , 
00002268211 -310 , 
00002423894 -  506, 

Art.1029 -  Notificação de Retirada : 

CPF/CNPJ: 

Condição: 
xxxxxxxxx-xx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Participação no capital: 

Data da Notificação: 
R$ 0,00 

xx/ xx/ xxxx 

Número do protocolo: Local , data 
Rio de Janeiro , 06 de Maio de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

00-2014/151532-5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Valéria Gaspar  Masseira Serra 

SECRETÁRIA GERAL - JUCERJA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Documento Assinado  por  meio  digi tal ,  conforme  MP  2200-2  de  24/ 08/ 2001,  que  inst i tui  a  Infra-Estrutura  de  Chaves  Públ icas  Brasi leira  -  ICP  Brasi l ,  em  vigor  consoante  E.C 

n°32 de  11/ 09/ 2001  -  Art .T. 

An 1°  Fica  inst i tuída  a  Infra-Estrutura  de  Chaves  Públ icas  Brasi leira  -  ICP  Brasi l ,  para  garant ir  autent iddade,  integridade  e  val idade  jurídica  de  documentos  em  forma 

eletrônica, das  apl icações  de  suporte  e  das apl icações  habi l i tadas  que  ut i l izem  cert i f icados  digi tais,  bem  como  a  real ização de  transações eletrônicas  seguras. 

Val idação da  Cert idão:  www.jucerja.rj.gov.br  -  Opção: Serviços  »  Consulta  Cert idão  Onl ine Página 2  de 2 

http://www.jucerja.rj.gov.br


SERVIÇ O REGISTRA L - RIO DE JANEIR O - CAPITA L 101773- L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
05/05/201 4 - >  06/05/201 4 -  O -  002/00 4 

FINALIDAD E declarad a pel o requerente : INFORMAÇÃ O PESSOAL . 

íe,v adaSirvala7bo7 r 
Escrevent e II I 

Ofíci o d o Registr o d e dJ- 2 *** » 

RU A D O OUVIDOR , 6 3 - 2o ANDA R -  CENTR O 
Delegatário : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O DE FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R DO 1 o OFÍCIO DO REGISTR O DE DISTRIBUIÇÃ O DA CIDADE E 
COMARCA D O RIO DE JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RIO DE JANEIRO . 

< 

(0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 
UJ 
Dí 
O 
Û 

O 
Li. 

co m referênci a ao s assunto s abaix o mencionados , e  D Á F É QUE , revend o e m se u pode r e  Serviç o o s livro s 

e /  o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A ) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL O 

E.TJ/RJ ; 

B) RESCISÓRIAS ; 

C) FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S E  DEMAI S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S 

À S VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

D) SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A D E FAMÍLIA ; 

E) AÇÕE S ACIDENTARIAS ; 

F) RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A E M REGISTRO S PÚBLICOS ; 

G) MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕES , ETC. ) 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEL ; 

H) ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEIS ; 

I) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S VARA S REGIONAI S (MADUREIRA , JACAREPAGU Á E 

LEOPOLDINA) ; 

J) INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , 

TUTELAS , INTERDIÇÕES , CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A E M ÓRFÃO S E  SUCESSÕES ; 

K) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S AFETO S A  EST E OFICI O D E 

REGISTRO ; 

L) AÇÕE S DISTRIBUÍDA S À S VARA S D A INFÂNCIA , D A 

§§ 1 o E 3 o D O ARTIG O 3 3 D A CONSOLIDAÇÃ O NORMATIV A D A 

M ) AÇÕE S D E COMPETÊNCI A D A JUSTIÇ A ITINERANTE . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESDE DOI S DE MAIO DE MIL NOVECENTAS 

JUVENTUD E E  D O IDOS O MENCIONADA S NO S 

ÍJ/R J (PROVIMENT O 11/2009) ; 

M 
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E NOVENTA E QUATI 
MAIO DE DOIS MIL E QUATORZE(02/05/^99 4 ATÉ 02/05/2014 . 

***** * NADA/ CONST A */ * * 

ATE DOI S DE 
del e (s)**** * 

Relativament e a o nome de RODRIGO/MESQUITA MARINHO -  CPF: 051.615.02 7 
_39*************************** * */* ********* **^ te * ********************* * 

Ri o d e Janeiro , Capita l e m 06/05/2014 J QUALIFICAÇÃ O conf . o  requerido . Emolumen t 
o s Tab.01 . At o 01 : R $ 31,96 , Tab.04-At o 08 : R$^ 30,71 , LE I 6^ 7 0 AAt . 2 §4 : R $ 0, 6 
1 , FETJ : R $ 12,53 , FUNDPER J :__R $ 3 , 13 , / FUNPER J : R $ 3,13 , FUNARPEN : |R $ 2,50 . TOTA L 
: R $ 84,57 . EU , JORG E JJUTzT"cÉSA R D E ALMEIDA(94/0275),Oficia l Subst/ itut o a  assin o 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAE V 3326 8 GNQ 

Consulte a validade do selo em: 
https:/ /www3.tjrj.jus.br/ sitepublico 
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Cert idão em nome de <RÇtmjÇO MESQpITji Vi iAÍUWfO  - CPF: 0S1.615.027-89, conforme o requerido. 
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https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico


StKVIÇ O REGISTRA L -  RIO DE JANEIR O -  CAPITA L 101773- L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
05/05/201 4 - >  06/05/201 4 -  O -  004/00 4 

FINALIDAD E declarad a pel o requerente : INFORMAÇÃ O PESSOAL . 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RU A D O OUVIDOR , 6 3 - 2o ANDA R -  CENTR O 

Delegatário : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 1 o OFÍCIO DO REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDADE E 
COMARCA D O RIO DE JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RIO DE JANEIRO . 

co m referênci a ao s assunto s abaix o mencionados , e  D Á FE QUE , revend o e m se u pode r e  Serviç o o s livro s 

e /  ou assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A ) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL O 

E.TJ/RJ . 

B) AÇÕE S PENAI S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E COMPETÊNCI A ORIGINÁRI A D A 2 a INSTÂNCIA ; 

C) INQUÉRITO S POLICIAI S ,  FLAGRANTE S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S INVESTIGATÓRIO S DISTRIBUÍDO S À S 

VARA S CRIMINAIS ; 

D) AÇÕE S PENAI S PÚBLICA S E  PRIVADAS , OUTRO S PROCEDIMENTO S E  PRECATÓRIA S DA S VARA S CRIMINAIS ; 

E) INQUÉRITO S POLICIAIS-MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S 

AUDITORIA S D A JUSTIÇ A MILITAR ; 

F) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S DA S 

VARA S REGIONAI S (MADUREIR A E  JACAREPAGUÁ) ; 

G) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CRIMINAIS ; 

H) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PR C 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S D A VIOLÊNCI A DOMÉSTIC A E  FAMILIAtfCONTR A A  MULHER ; 

I) AÇÕE S D E COMPETÊNCI A D A JUSTIÇ A ITINERANTE . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESDE DOI S DE MAIO DE MIL NOVECENTOS E/NOVENTA E QUATRO ATJÍ DOIS DE 
MAIO DE DOI S MI L E QUATORZE(02/05/199 4 /ATÉ 02/05/2014) , dede(s)**** * 

***** * NAD A CONST A **/ ** * 
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Relativament e a o nome de RODRIGO MES 
_39******************************** * 
Ri o d e Janeiro , Capita l e m 06/05/2014 . Obs . 
o s obrigatório s previsto s n a Le i 11.971/09 . 
umento s Tab.01 . At o 01 : R $ 21,08 , Tab.04-A t 
$ 0,61 , FETJ : R $ 10,35 , FUNDPERJ : R $ 2,5 8 
TOTAL : R $ 69,98 . 
ssino . 

Poder Judiciário -  TJER J 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAE V 3327 0 ON P 

Consulte a validade do selo em: ' 
https:/ /www3.tjrj.jus.br/ sitepublico 

Cert idão em nome de <Rp<mjÇO MESQVITJI WßHJWfO  -  C<FF: 051.615.027-89, conforme o  requerido. 
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https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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TALÃO 

01/O i PçjO <  

R: : 1081 2 

£ r uTici o a o Kegistr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA D A ASSEMBLÉIA , 1 9 -  7 - ANDAR -  CE P 20011-02 0 

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 9 0 -  2 o ANDA R 
F< E£ o  H....H ií;;;:: h ;:;>  ::u: : :ii:>  a ii;;;:; : imi s s o  S 3 "  o s  :;:;;;: : o :: i l «a * 

M O D O E l O(A ) :::> :> • CERTIFIC A tf"'!,  li"l i < ; • 

!i :::: " a F« "  A F "  ::ií : h-ii s :h: >  e;:: ;:ii: : b-ii p ™ o f e m  a  o  A  õ  f >  ii;;;;: s s c u a i í 

Ronald o Crame r Morae s Veig a -  Oficia l Registrado r 

Jorg e Constânci o Cassa s - Substitut o 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 2 e OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E  COMARC A 

D O RI O D E JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEIRO . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICA e  D Á F É 
A -  Indisponibilidad e d e Bens , arrestos , Sequestro s e  outra s detersmacoe s coaunicada s pei a Corregedori a Sera l d e 

Justiça ; 

B -  Rescisórias ; 

C -  Falências , Concordatas , Recuperare s Judiciai s e  demai s acoe s e  precatória s distribuida s a s vara s co t competênci a 

Empresariais ; 

D -  Separações , Divórcios , Aliiento s e  outra s acoe s e  precatória s distribuida s a s vara s co s competênci a d e Faiilia ; 

E -  Acoe s Acidentarias ; 

F -  Retificações , Averbaçõe s e  outra s acoe s e  precatória s distribuida s a s vara s coa i coapetenci a ei s Registro s Públicos ; 

6 -  Medida s cautelare s (Arrestos , Sequestros , Busca s e  Apreensões , notificaçõe s e  outros ) distribuida s a s vara s co a 

coapetenci a Civeis ; 

K -  Ordinárias , Sumarias , Despejos , Consignatorias , Execuçõe s e  outra s acoe s e  precatória s distribuida s a s vara s co í 

competência Civeis ; 

I -  Acoe s e  precatória s d e coapetenci a da s Vara s Regionais ; 

j -  Inventários , testamentos , arrolamentos , arrecadatoes , adainistraroe s provisórias , tutelas , interditoes , curatelas , 

declaraçõe s d e ausênci a e  outra s acoe s e  precatória s distribuida s a s vara s co m competênci a e a Orfao s e  Sucessões ; 

K -  Acoe s e  Precatória s d e coapetenci a do s Juizado s Especiai s Civeis ; 

L -  Acoe s distribuida s a s Vara s d e Infância , d a juventud e e  d o idoso , mencionada s n o paragraf o primeir o d o 

artig o 38 2 dest a Consolidação ; 

M - Acoe s d e coapetenci a d a Justiç a It inerante , desde : 

/ INT E E  N O Vi;; : D E ABRIL. . D E MI L NOVECENTO S NOVENT A QUATR O AT E VINT E E  NOV E 

D E ABRI L D E DOI S MI L QUATORZ E (29/04/199 4 at e 29/04/2014 ) dele(s ) ** * 

CONST A ** * contr a o(s ) nome(s ) de : ****************#***************** * 

w< o  :n: >  R : ::n: . o o  ir n ii;::;:: g o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I.I  :i:  T "  a im í a ir : ::ü : ii--ü ii-ii o *  ;  * *  *  *  -

qualificação: : 0516150278 9 (conform e requerido). , o  seguinte: : 

A o JUÍZ O d a 2a„VF A e m 29/06/2012—EXECUÇÃ O D E ALIMENTOS 

DISSOLUÇÃO 

Pr 02439184820128190001 Ns c 00/00/000 0 Na c brasileir a EtCi v Separad o Judicialme n Doe 

End ESTRADA d a Pedr a Bonit a 77 5 Alt o d a Boa Vist a Ri o d e Janeir o 2053145 0 

a REQ „ d e FELIP E D E BRIT O PEREIR A E  OUTRO(S ) 

EMITID A EH: : 06/05/2014, , RI O D E JANEIRO, , COMARC A D A CAPITA I 

E U ,, „ RlE G I  STF í ADO R AS© ' X M O Emolumento s R * O-* * 5 

Dig. : Tabi/Tab4,At o 31,96/30,7 1 PMCHVÍ2X) 0,6 1 FET J 12,5 3 FundPer j 3,1 3 FunPer j 3,1 3 FunArpe n 2,5 0 

Poder Judiciári o -  TJER J 

Corregedori a Sera i d a Justiç a 

Sei o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

EAEZ 2248 5 DLV jgíqtãiErAugLTSt o d a 

Consult e a  validad e d o sel o ea : /~ t»Hv a íb^ arrfi ç 

https:/ /www3.tjrj.jus.br/5itepublic o £« cr e I ? 
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£ r uTici o a o Kegistr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA D A ASSEMBLÉIA , 19 -  T-  ANDA R -  CE P 20011-02 0 

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 9 0 - 2 o ANDA R 
F í E E O Í....II li:':::: F í X  I >  A BE ! is : O  E * O  " :::<>  .'2 ' O ::I L 

MODE ! O  C . 15b > > ••> • CERTIFJC A A  .,:;:„ . :i ; . « 

F " F e A X  ll- l l S I. >  I!:::' ::: X  il—I l F " O F " i!"ll A C Ã  i O F " Ei l S O  O  A  í ! 

Ronald o Crame r Morae s Veig a - Oficia l Registrado r 

Jorg e Constânci o Cassa s - Substitut o 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 2 9 OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E  COMARC A 

D O RI O D E JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEIRO . 

CERTIFIC A e  DÁ  F É 

A -  Indisponibilidade s d e Bens, Arrestos , Sequestro s e  outra s determinaçõe s comunicada s pei a Corregedori a -Sera i d a 

Justiça ; 

B -  Acoe s Penai s e  outro s procedimento s d e competência originari a d a 2a. Instancia ; 

- Inquérito s Policiais , Flagrante s e  outro s procedimento s mvestigatorio s distribuído s a s Vara s Criminais ; 

D -  Acoe s Penai s Publica s e  Privadas , outro s procedimento s e  precatória s da s Varas Criminais ; 

E -  Inquérito s Policiai s -  Militares , Flagrantes , Acoe s Penai s e  Precatória s d e competência da s Auditoria s d a Justiç a 

Militar ; 

F -  Acoe s Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outro s procedimento s d e competência da s Varas Regio ­

nais ; 

S -  Acoe s Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outro s procedimento s d e competência do s Juizado s Es­

peciai s Criminais ; 

H -  Acoe s Penais , Inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outro s procedimento s d e competência do s Juizado s da 

Violênci a Domestic a e  Familia r contr a a  Mulher ; 

I -  Acoe s d e competência d a Justiç a It inerante , desde : 

'IMT E E  N O Vi!; : D E ABRI L D E MI L NOVECENTO S NOVENT A QUATR O AT E VINT E E  NOV E 

D E ABRI L D E DOI S MI L QUATORZ E (29/04/199 4 at e 29/04/2014 ) dele(s) * NA D 

A CONST A «contr a o(s ) nome(s ) de : r********************************** * 

F:o:n:> h : x oc:: n íciihe:sq u x  "i r a im i a F e x  ii-ho-ii o *  :* :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .AK  * : m 

., qualificação: : 05:1.6150278 9 (conform o requerido). , 

EMITID A E M a 06/05/2014 , RI O D E JANEIRO. , COMARC A D A CAPITA I 

IE::ií...I .. „ F e E I G X  S "T  Fe A I. >  O F e ASSIN O ... . Emolumento s E * - „  "PE * 

Certidã o extraíd a d e acordo com o Art . 20 2 da Lei 7210/84 e  avis o 44/9 3 d a Corregedori a Sera i d a Justiç a 

Dig. : Tabl/Tab4,At o 21,08/30,7 1 PHCHV(2X] 0,6 1 FET J 10,3 5 FundPer j 2,5 8 FunPer j 2,5 8 FunArpe n 2,ô j 

Poder Judiciári o -  TJER J 

Corregedori a Sera i d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

EAEZ 2248 6 DUJ 

Consult e a  validad e d o sel o es : 

https:/ /Ntin3.tjrj.ju5.br/ sitepublic o 

Lui z August o d a 
Silv a d o Carm o 

Escrevent e 
Mat . 9A/373 H 

https://Ntin3.tjrj.ju5.br/sitepublico


Requerid a e m 05/05/201 4 

Finalidad e declarad a INFORMAÇÃ O PESSOA L 

A.01773/20 1 
Model o CÍVE L 

090198257 8 

SERVIÇO REGISTRAI. - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR - CEP 20011-000 
CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  ANDAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 

D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADOR DO 3 o OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DÁ FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERÍODO REQUERIDO NO 
QUE CONCERNE AOS ASSUNTOSABAIXO DISCRIMINADOS: 

a) Indisponibilidad e d e Bens , Arrestos , Sequestro s e  outra s determinaçõe s comunicada s pel a Corregedori a Sera l d a Justiça ; 

b) Rescisórias ; 

cj Falências , Concordatas , Recuperaçõe s Judiciai s e  demai s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co s competênci a 

Empresarial ; 

d) Separações , Divórcios , Alimento s e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co s competênci a d e Família ; 

e) Açõe s Acidentarias ; 

f ) Retificações , Averbaçõe s e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m competênci a e m Registro s Públicos ; 

g i Medida s Cautelare s {Arrestos , Sequestros , Busca s e  Apreensões , Notificaçõe s e  outros ) distribuída s à s vara s co m competên­

ci a Cível ; 

h) Ordinárias , Sumárias , Despejos , Consignatórias , Execuçõe s e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co m com­

petênci a Cível ; 

i ! Açõe s e  Precatória s d e competênci a da s Vara s Regionai s (Camp o Grand e e  Barr a d a Tijuca) ; 

j ) Inventários , testamentos , arrolamentos , arrecadações , administraçõe s provisórias , tutelas , interdições , curatelas , 

declaraçõe s d e ausênci a e  outra s açõe s e  precatória s distribuída s à s vara s co s competênci a e » irfSo s e  Sucessões ; 

k! Açõe s e  precatória s d e competênci a do s Juizado s Especiai s Cíveis ; 

1) Açõe s distribuída s à s Vara s d a Infância , d a Juventud e e  d o Idos o mencionada s no s parágrafo s 1 9 e  3 9 d o artig o 3 3 d a Con -

sQÜdaçí o Normativ a d a CGJ ; 

• ) Açõe s d e competênci a d a Justiç a It inerante , desd e 

TRINT A D E ABRI L D E U M MI L E  NOVECENTO S E  NOVENT A E  QUATRO'at e TRINT A D E 

ABRI L D E DOI S MI L E  QUATORZ E (30/04/199 4 at e 30/04/2014 ) .............. . 

dele s *  *  *  NAD A CONST A *  * *  contr a o  nom e de ; ....................... . 

RODRIG O MESQUIT A MARINHO , qualificacao : CP F 0516150278 9 (conform e reque r 

Emitid a em : 05/05/201 4 Ri o d e Janeiro , RJ . OBS s Demai s requisito s obrig a 

tório s previsto s n a Le i 11.971/09 : N/ C ................................ . 

EU , REGISTRADOR , A  ASSINO . ............................... . ....... . 

EMOLUMENTO S R * 63,2 8 [Ta b 1 , At o KR * 62,60) , Ta b 4  At o 8(R * 0,61) , L.6 3 

19 

> s n m c 2 

•O 3) ' > > o w • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
°2Í 

2 5 x >  í 

>  o i 
c o ; 

o?c "o ( 

70/2 9 <R * 0,07)] , FETJíR * 12,53) , FUNDPERJ(R * 3,13) , FUNPERJíR * 3, 1 

UNARPEM(R $ 2,50) ; vaio r t o ta 1 R * 84,5 7 ........................... . 

Poder Judiciári o -  TJER J 

Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e FiscaiizaçS o Eletrônic o 

EADQ86734 ET J 

3 o Ofício do Registre cte DJ6Mtt i$Ue a validad e d o sel o ea : 

Lacia Heleta CamlhohfetyídrédM«3. t j rj . jus . br/ s i tepub l ic o 

p /  HELlWWKi , 
Mat.:94/1294WK 

F 

5 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> 7 . 

"D >  

Á >  
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Cert » Ftq c »OFÍCIO DO REGISTR O D E OISTRIBUIÇA f 
a Angél ica Ferreira  Coel/ io 

Substitut a do Titular 
lãnâ 

ÇÇ3 
O O  O 

] o o 
-
O o 
a 3 



Requerid a e m 05/05/20.1 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 

Finalidad e declarad a INFORMAÇÃ O PESSOA L 

X01773/2014nrrft iHti O 
Model o CRIMINA L folh a 0 1 

090198257 8 

SERVIÇ O REGISTRAI . -  RIO D E JANEIR O -  CAPITA L 

3 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RU A D A ASSEMBLÉIA , 5 8 -12 ° ANDA R -  CE P 20011-00 0 

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 9 0 -  2° ANDA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 

D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 3 o OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E  COMARC A D O RI O D E 
JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEIRO , CERTIFIC A E  D Á FÉ , A O VERIFICA R O S LIVRO S E/O U 
ASSENTAMENTO S D E SE U OFÍCIO , RELATIVO S A  FEITO S E M ANDAMENTO , N O PERÍOD O REQUERIDO , N O 
QUE CONCERNEAO S ASSUNTO S ABAIX O DISCRIMINADOS : 

a) Indisponibilidad e d e Bens , Arrestos , Sequestro s e  outra s deterainaçõe s coaunicada s pei a Corregedori a Sera i d a Justiça ; 

b) Açõe s Penai s e  outro s procediaento s d e coapetènci a originári a d a 2 s Instância ; 

cj Inquérito s Poiiciais , Flagrante s e  outro s procediaento s investigatório s distribuído s à s Vara s Criainais ; 

d) Açõe s Penai s Pública s e  Privadas , outro s procediaento s e  precatória s da s Vara s Criainais ; 

e) Inquérito s Poiiciais-Militares , Flagrantes , Açõe s Penai s e  precatória s d e coapetSnci a da s Auditoria s d a Justiç a Militar ; 

f i Açõe s Penais , inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outro s procediaento s da s Vara s Regionai s (Caap o Sranáe) ; 

g} Açõe s Penais , inquérito s Policiais , Flagrantes , Precatória s e  outro s procediaento s d e coepetínci a do s Juizado s Especi ­

ai s Criainais ; 

h) Açõe s Penais , Inquérito s Poiiciais , Flagrantes , Precatória s e  outro s procediaento s d e coapetínci a do s Juizado s d a Vio -

ifnci a Doaéstic a e  Faailia r contr a a  Mulher ; 

i j Açõe s d e coapetinci a d a Justiç a it inerante , desd e , 

TRINT A D E ABRI L D E U M MI L E  NOVECENTO S E  NOVENT A E  QUATR O at e TRINT A D E 

ABRI L D E DOI S MI L E  QUATORZ E (30/04/199 4 at e 30/04/2014 ) 

dele s *  X  *  NAD A CONST A *  *  *  contr a o  nom e de : 

RODRIG O MESQUIT A MARINHO , qualificação : CP F 0516150278 9 (conform e reque r 

ido ) »  »..«... , „ 

Emitid a em : 05/05/201 4 Ri o d e Janeiro , RJ . OBS : Demai s requisito s abrig a 

tório s previsto s na . Le i 11.971/09 : N/ C -......«...«.-.«..........-«.... . 

EU , REGISTRADOR , A  ASSIN O 

EMOLUMENTO S R * 52,4 0 CTa b í . At o 1<R * 51,72) , Ta b 4  At o 8(R * 0,61) , L.6 3 

70/2 Q (R * 0,07).] , FETJ(R * 10,35) , FUNDPER J (R $ 2,58) , FUNPER J (R * 2,58) , F 

UNARPEN(R * 2,07) ; valo r tota l R S 69,9 8 

Poder Judiciári o -  TJER J 

Corregedori a 6er.i l d a Justiç a 

Sei o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EABQ8673&  CLZ 

Consult e a  validad e d o sel o ea : 

https:/ / *Hiti3,tjrj . jus.br/ sitepublic o 

Cert. . Proc , p /  LUl\ Z 

Ut ó Henriqu e Bre^ a 
E«or»vbnt« » 

Ma t »4/ 1288 0 3o OPrClOJDO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Marta Angélica Ferreira Coelho 

Substituí a do Titular 
Mat.. 94/801 4 

http://6er.il
https://*Hiti3,tjrj
http://jus.br/sitepublico


CERTIDÃ O MODEL O CÍVE L 

SERVIÇO REGISTRAI - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

10177 3 

Emolumentos:Ta b 1 6 Ite m 0 1 R$31,96Ta b Í 9 Ite m 0 8 
R$30,7 1 (FETJ ) R$:12,5 3 (FUNPERJ ) R$:3,1 3 
(FUNDPERJ ) R$:3,1 3 (FUNARPEN ) R$:2,5 0 (C G -
PORTARI A 17/13 ) R$:0,6 1 =  Tota l R$:84,5 7 

c 
Ofíci o d o Regist r o d e Dist ribuiçã o 

Ru a d o Carm o anda r 
Hermes Valverde da Cunha Vasconcello* Filho Hermes Valverde da Cunha VasconceUos Netto Carlos Henrique de Aquino Américo dos Reis 

T i t u I -  - Sub uto do Tituli Escrevente Subs 
0 DELEGATÁRIO DO 4» OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

RAFAELl l CAPITA L DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, Folha : 1 

OlfSnnQIJQgQ Q 19:08:3 7 
05/05/201 4 

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/ou assentamentos de seu Serviço Registrai , relativo s a feitos em curso ou andamento, no período 
requerido, no que concerne aos assuntos abaixo : 
I -  INDISPONIBILIDAD E D E BENS, ARRESTOS , SEQUESTRO S e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Gera l da Justiça; 
II -  RESCISÓRIA S e outras ações de competência originária da 2a Instância ; 
II I -  FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAI S e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
EMPRESARIAIS ; 
IV -  SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS , ALIMENTOS e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência de FAMÍLIA; 
V -  AÇÕES ACIDENTARIA S de competência das Varas Cíveis ; 
VI -  RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕES e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em REGISTRO S PÚBLICOS ; 
VII -  MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES e outros) distribuídas às varas com 
competência Cíveis ; 
VII I -  ORDINÁRIAS, SUMÁRIAS, DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias distribuídas às varas com 
competência Cíveis ; 
IX- Ações e Precatórias de competência das Varas Regionais do Méier, Sant a Cruz e Ilha do Governador; 
X- INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS , TUTELAS , INTERDIÇÕES , 
CURATELAS, DECLARAÇÕES D E AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em ÓRFÃOS E 
SUCESSÕES afeto s a este Ofício; 
XI -  AÇÕES E PRECATÓRIAS de competência dos JUIZADOS ESPECIAI S CÍVEI S afeto s a este Ofício ; 

XI I -  Ações distribuídas às varas da infância, da Juventude e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 

Consolidação; 

XII I -  Ações de Competência da Justiça It inerante , desde : 
TRINTA D E ABRI L D E MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO xxxxxxxxxxxx x at e 
TRINTA D E ABRI L D E DOIS MI L E QUATORZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
qu e del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RODRIGO MESQUITA MARINHO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF:051.61 5 027-89/ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /  
REQUERID A E  EMITID A E M 05/05/2014,RI O D E JANEIRO./ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /  
FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:PESQUIS A PESSOAL./ / / / / / / / / / / / / / / /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU, OFICIA L A ASSINO . 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAFK7004 3 NDU 
Consulte a validade do selo em: 
https:/ /www3.tjrj.jus.br/ sitepublico 

Utilizaçã o d o process o d e 
chancel a mecânic a 
autorizad o pel o avis o n ° 
1388/201 2 d e 2 9 d e 
novembr o d e 201 2 

4 o Ofício do Registro de Distribuição - Comarca da Capita! 

Carlos Henrique de Aquino Américo dos Reis 
Escrevente Subst ituto - MaL 0^ 3177 - C6J 

9141542861303002 J CONFERIDO POR 
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CERTIDÃ O MODEL O CRIMINA L 

SERVIÇO REGISTRAL -  RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
CERTIDÃ O D E REGISTR O D E 

DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

10177 3 

Emolumentos:Tab 1 6 Item 01 R$21,08Tab 1 9 Item 08 
R$30,71 (FETJ) R$:10,3 5 (FUNPERJ) R$:2,5 8 
(FUNDPEPJ) R$:2,5 8 (FUNARPEN) R$:2,0 7 (CG -
PORTARIA 17/ 13) R$:0,6 1 =  Total R$:69,9 8 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
Ru a d o Carmo , 8 anda r 

Hermes Valverde da Cunha Vasconcello; Filho Hermes Valverde da Cunha Vasconcello: Netto Carlos Henrique de Aquino Américo dos Reis 
Titula r Substitut o d o Titula r EscreventeSub s i s  t  i  t  u  r  o 

0 DELEGATARI O D O 4 « OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E D O RI O D E JANEIRO , 

rafaell l CAPITA L D O ESTAD O D O RI O DE JANEIRO , NOMEAD O N A FORM A D A LEI , Folha . 1 

0 ) P 3 f 3 P I n  f 3 f 9 K l 
05/05/201 4 iSwbitIUUUlSEt ] AFK7004 5 

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/ou assentamento s de seu Serviço Registrai , relativos a feitos em curso ou andamento, no periodo 
requerido, no que concerne aos assuntos abaixo : 
I -  INDISPONIBILIDAD E DE BENS, ARRESTOS , SEQUESTRO S e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça ; 
II -  AÇÕES PENAIS e outros procedimentos de competência originária da 2a INSTÂNCIA ; 
II I -  INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES e outros procedimentos investigatórios distribuídos às VARAS CRIMINAIS ; 
IV -  AÇÕES PENAIS PÚBLICA S E PRIVADAS, outros procedimentos e precatórias de competência das VARAS CRIMINAIS ; 
V -  INQUÉRITOS POLICIAI S -  MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS de competência das Auditorias da Justiça 
Militar; 
VI -  AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência das Varas Regionais 
do Meier, Sant a Cruz e Ilha do Governador; 
VI I -  AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência dos Juizados 
Especiais Criminais afetos a este Ofício; 
VII I -  AÇÕES PENAIS , INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência dos Juizados da 
Violência Domestica e Familiar contra Mulher afetos a este Ofício: 
IX -  Ações de Competência da Justiça It inerante , desde: 
TRINTA D E ABRI L D E MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO xxxxxxxxxxxx x at e 
TRINTA D E ABRI L D E DOIS MI L E QUATORZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
qu e del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RODRIG O MESQUIT A MARINHO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 

CPF:051.615.027-89/////////////////////////////////////////////////// / 
REQUERID A E  EMITID A E M 05/05/2014,RI O D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JANEIRO.///////////////////// 

FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:PESQUIS A PESSOAL.//////////////// 

EU , OFICIA L A  ASSINO . 

Poder Judiciário -  TJER J 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAFK7004 5 VR A 
Consulte a validade do selo em: 
https:/ /www3.tjrj.jus.br/ sitepublico 

Ut ilização do processo de 
chancela mecânica 
autorizado pelo aviso n ° 
1388/ 2012 de 29 de 
novembro de 2012 

4 o Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o -  Comarc a d a Capita l 

/ / ., . 'mi l 'llUllm i 

Carlos Henrique de Aquin*Aménco dos Reis 
Escrevent e Substituto - MàÊHtô/3177 - CG J 

914154286160300 2 J CONFERIDO POR: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico


SERVIÇ O REGISTRA L -  RI O D E JANEIR O -  CAPITA L 101773- +  

05/ 05/ 2014 - >  06/ 05/ 2014 -  O -  001/ 004 
FINALIDAD E declarad a pel o requerente : INFORMAÇÃ O PESSOAL . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofíci o d o Registr o d e pift ^  

IelvajJ a Silv a Barbosa "  
" vent& li i ~  

:i*ï 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2o ANDAR -  CENTRO 

Delegatário : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santos ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA06 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITo V aJUIZADO S 

O REGISTRADO R DO 1o OFÍCI O DO REGISTR O DE DISTRIBUIÇÃ O DA CIDADE E 
COMARCA D O RIO DE JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RIO DE JANEIRO . 

com referênci a ao s assunto s abaix o mencionados , e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviç o o s livro s 
e /  ou assentamento s da s dist ribuiçõe s e m curs o o u andament o relat ivo s a : 
A) INDISPONIBILIDAD E D E BENS, ARRESTOS , SEQUESTRO S E OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL O 
E.TJ/ RJ ; 
B) RESCISÓRIAS ; 
C) FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S E DEMAI S AÇÕE S E PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S 
ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 
D) SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S E  OUTRA S AÇÕE S E PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S COM 
COMPETÊNCI A D E FAMÍLIA; 
E) AÇÕE S ACIDENTARIAS ; 
F) RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 
COMPETÊNCI A EM REGISTRO S PÚBLICOS ; 
G) MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕES , ETC. ) 
DISTRIBUÍDA S À S VARA S COM COMPETÊNCI A CÍVEL ; 
H) ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S E OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 
DISTRIBUÍDA S À S VARA S COM COMPETÊNCI A CÍVEIS ; 
I) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S VARA S REGIONAI S (MADUREIRA , JACAREPAGU Á E 
LEOPOLDINA) ; 
J) INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , 
TUTELAS , INTERDIÇÕES , CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A E  OUTRA S AÇÕE S E PRECATÓRIA S 
DISTRIBUÍDA S À S VARA S COM COMPETÊNCI A EM ÓRFÃO S E SUCESSÕES ; 
K) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S AFETO S A  EST E OFICI O DE 
REGISTRO ; 
L) AÇÕE S DISTRIBUÍDA S À S VARA S D A INFÂNCIA , D A JUVENTUD E E  D O IDOS O MENCIONADA S NOS 
§§ 1 o E 3 o DO ARTIGO 33 DA CONSOLIDAÇÃ O NORMATIVA DA CGJ/ RJ (PROVIMENT O 11/ 2009); 
M) AÇÕES D E COMPETÊNCI A DA JUSTIÇA ITINERANTE . 
DESDE DOI S DE MAIO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E  QUATRO ATE DOIS DE 
MAIO DE DOI S MIL E QUATORZE(02/05/199 4 AT É 02/05/2014) , dele(s)**** * 

***** * NAD A CONSTA-*— * *  * 

n 

Relativament e a o nome de JOÃO ROBERTO MAR 
conform e requerido . CONSTA ENTRETANTO 
(s ) distribuição(oes ) abaixo , toda( s 
ificaca o insuficiente , o  seguinte : (CV 
(INEXISTÊNCI A D E ATO JURÍDICO) } a 41a 
q.de Espoli o de Manoe l Vicent e d a Cos 
BS:AUTOR E OUTROS) ; ***************** * 
Rio de Janeiro , Capita l em 06/05/2014. QUALIFICAÇÃO conf .o-'requerido. Emolument 
os Tab.01. Ato 01: R$ 31,96, Tab.04-Ato 08: R$ 3 0,71, LE- i 6.3 70 Art. 2 §4^ R$ 0,6 
1, FETJ : R$ 12,53, FUNDPERJ: R$ 3,13, FUNPERfT: R$ 3,^7 FUNARPEN: R$ 2, 
: R$ 84,57. EU, JORGE LUIZ CÉSAR DE_ ALMEIDA(94/O^^S) ,Oficia l Substitu " 

HO -  CPF: 329.971.677-87 , 
TRA JOÃ O ROBERTO MARINHO a 
qualificada(s ) o u com qua l 

8/753 03) {Acao : DECLARATÓRI A 
Var a Cive l e m 24/10/200 1 a re 
<Proc : 2001.Opd.124133-1 > (O 

************ * *-** * * *-*-*<* ******** 

TOTAL 
assin o 

Poder Judiciário - TJER J 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAEV 33267 DUD 

Consulte a validade do selo em: 
https:/ /www3.tjrjjus.br/ sitepublico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Cert idão em  nome  de  JOjlO <R£WE<R!TO  ^ MA<SjmiO  -  OFF: 329.971.677-87,  conforme  o  requerido. 
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SERVIÇ O REGISTRA L -  RI O D E JANEIR O -  CAPITA L 101773- L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
05/ 05/ 2014 - >  06/ 05/ 2014 -  O - 003/ 004 

FINALIDAD E declarad a pel o requerente : INFORMAÇÃ O PESSOAL . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2o ANDAR -  CENTRO 

Delegatário : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1
o OFÍCI O DO REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDADE E 

COMARCA D O RIO DE JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RIO DE JANEIRO . 

f • 
I o  o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
; D  O 

>  m 
3 

: H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsl 

com referênci a ao s assunto s abaix o mencionados , e DA FE QUE, revend o em seu poder e Serviço o s livros 
e /  ou assentamento s da s dist ribuiçõe s e m curs o o u andament o relat ivo s a : 
A) INDISPONIBILIDAD E D E BENS, ARRESTOS , SEQUESTRO S E OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL O 
E.TJ/ RJ . 
B) AÇÕE S PENAI S E OUTRO S PROCEDIMENTO S D E COMPETÊNCI A ORIGINÁRI A DA 2 a INSTÂNCIA; 
C) INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTE S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S INVESTIGATÓRIO S DISTRIBUÍDO S ÀS 
VARA S CRIMINAIS; 
D) AÇÕES PENAI S PÚBLICA S E PRIVADAS, OUTRO S PROCEDIMENTO S E PRECATÓRIA S DA S VARA S CRIMINAIS; 
E) INQUÉRITO S POLICIAIS-MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S 
AUDITORIA S D A JUSTIÇ A MILITAR; 
F) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S DAS 
VARA S REGIONAI S (MADUREIRA E JACAREPAGUÁ) ; 
G) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  Oyj-RO § PROCEDIMENTO S D E 
COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CRIMINAIS; 
H) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIAS t  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 
COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S D A VIOLÊNCI A DOMÉSTIC A E FAMILIARpONTR A A  MULHER; 
I) AÇÕES D E COMPETÊNCI A D A JUSTIÇ A ITINERANTE . 
DESDE DOI S DE MAIO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO ATE D' 
MAIO DE DOI S MI L E QUATORZE(02/05/199 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AT É 02/05/2014) , del e 
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* NAD A CONST A *  *  */ * * 

leiv a d a Silv a Barbos a 
Escrevent e I H 

CTP S N ° 6VH69/057R J 
CON F 

Relativament e a o nome de JOÃO ROBERTO MARINHO -  CPF: 
Rio de Janeiro , Capita l em 06/05/2014. Obs.: jCertida o extraidç 
os obrigatórios previsto s na Lei 11.971/09. QUALIFICAÇÃO 
umentos Tab.01. Ato 01: R$ 21,08, 
$ 0,61, FETJ: R$ 10,35, FUNDPERJ: 
TOTAL: R$ 69,98. EU, JORGE LUIZ Cj 
ssino . 

Poder Judiciário -  TJER J 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAEV 33269 NVH 

Consulte a validade do selo em: 
https:/ / vvww3.tjrj.jus.br/ sitepublico 

Cert idão em  nome de  JOÃO <RÇXBfEKTO  JHAKUNJfO  -  CPF: 329.971.677-87,  conforme  o  requerido. 
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TALÃO N5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

::!!. . O  ::! L " J "  " 7 

01/01 . Pg'00 <  

2 - Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA D A ASSEMBLÉIA , 1 9 -  7 9 ANDA R -  CE P 20011-02 0 

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 9 0 -  2 o ANDA R 
!F; : HE :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o  H.. J E E F : :i : : ÍI: > I M I E;: : IÍ" H s : o  s  '  o s , ;:,;;;: : o :: IÍ. . * !:: IÍ -

MOI>E;::! Í o  c  #= » >  > -> • CE-IFZT T F " g ç C A I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «u t ÍH I < ::• <  

F"  íi-"-íí I R A i F "  ::IÍ : IMI S :Ü:: >  IÍ:;;: : ::II : H - i F"  O  F : II-I Í A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C  Ã O F - ÍI:;;:: : E= Í E S O  A  Ü 

Ronald o Crame r Morae s Veig a -  Oficia l Registrado r 

Jorg e Constânci o Cassa s - Substitut o 

CERTIDÃ O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 2 e OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E  COMARC A 

DO RI O D E JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RI O D E JANEIRO . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICA e  DÁ FÉ 
A -  Indisponibilidad e d e Bens , Arrestas , Sequestro s e  outra s determinaçõe s coiunicada s pei a Corregedori a Gera i d e 

Justiça : 

B -  Rescisórias ; 

C -  Falências , Concordatas , Recuperare s Judiciai s e  desai s acoe s e  precatória s distribuída s a s vara s co s competênci a 

Empresariais ; 

D -  Separações , Divórcios , Alieiento s e  outra s acoe s e  precatória s distribuida s a s vara s co s cospetenci a d e Faiilia ; 

E -  Acoe s Acidentarias ; 

F -  Retificações , Averbaçõe s e  outra s acoe s e  precatória s distribuida s a s vara s co s cospetenci a e s Registro s Públicos ; 

G -  Medida s cautelare s (Arrestos , Sequestros , Busca s e  Apreensões , notificaçõe s e  outros ! distribuida s a s vara s co s 

cospetenci a Cíveis ; 

H. -  Ordinárias , Susarias , Despejos , Consignatárias , Execuçõe s e  outra s acoe s e  precatória s distribuida s a s vara s co s 

cospetenci a Cíveis ; 

[ -  Acoe s e  precatória s d e cospetenci a da s Vara s Regionais ; 

I -  Inventários , testanentos , arrolasentos , arrecadaioes , adainistratoe s provisórias , tutelas , interdiToes , curatelas , 

declaraçõe s d e ausênci a e  outra s acoe s e  precatória s distribuída s a s vara s co s cospetenci a e s Orfao s e  Sucessões ; 

K -  Acoe s e  Precatória s d e cospetenci a do s Juizado s Especiai s Civeis ; 

L -  Acoe s distribuída s a s Vara s d e Infância , d a juventud e e  d o idoso , aencionada s n o paragraf o priseir o d o 

artig o 38 2 dest a Consolidação ; 

I -  Acoe s d e cospetenci a d a Justiç a It inerante , desde : 

XNT E !;; : MOVI:: : D E ABRI L D E MI L NOVECENTO S NOVENT A QUATR O AT E VINT E E  NOV E 

D E ABRI L D E DOI S MI L QUATORZ E (29/04/199 4 at e 29/04/2014 ) dele(s) * NA D 

A CONST A *  contr a o  (s ) nome(s ) der . *********************************** * 

..:::«" c u u ;" ;n o  I R O  :E- K IÍ;;;:: : F: : T  O  IIM I A  F: : ::«: : IM I ÍH I O  : * *  •  *  * *  *  - : * 

,, q  u a 1 :i . í i  c a e  ao s 3299716773 7 («: : o n "f : o r  m  e  r  e  q  u  e  r  :i . c l o ) „ 
EMITID A El"!; ; 06/05/2014. , RI O D E JANEIRO. , COMARC A D A CAPITAI . 

II;;;;: : U  .. „  R : II;E : O :I : E 3 i r F E Á  :n:: > H:::: H W< tP*  E S ©  X  II-I I O  ... . i;; : m o i  u  m  en t o« ; R  * 

Dig. : Tabl/Tab4,At o 31,96/30,7 1 PflCHVÍZX ) 0,6 1 FET J 12,5 3 FundPer j 3,1 3 FunPer j 3,1 3 FunArpe n 2,5 0 

Poder Judiciári o -  TJER J 

Corregedori a Gera l d a Justiç a 

Sel o d e Fiscalizaçã o Eletrônic o 

EAEZ 2248 3 DLT 

Consult e a  validad e d o sel o es : 

https:/ /wKw3.tjrj.jus.br/ sitepublic o 

tuiiAugust o d « 

https://wKw3.tjrj
http://jus.br/sitepublico


2 - Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA D A ASSEMBLÉIA , 1 9 -  7 9 ANDA R -  CE P 20011-02 0 

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV . ALMIRANT E BARROSO , 9 0 -  2 o ANDA R 
¥<  E O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13 Eli R X  I >  A El " íi"1i ss O  " 3 '  O 5  '  S O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " II.. 

l*IODE { O  <  B  >  :>•> • CERTIFIC A A  .,;;;n . I 
IF" AR A F " X  IMI S I.>Ei : X  il"iiF"OF"ll'"'llACA O F"ESSi»OA I I 

TALÃO N°-

01/0 1 PgOÜ<  
"108123 0 

5 

Ronald o Crame r Morae s Veig a -  Oficia l Registrado r ™ 

Jorg e Constânci o Cassa s -  Substitut o 

CERTIDÃ O D E REGISTR O DE DISTRIBUIÇÃ O DE FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADOR DO 25 OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICA e  DÁ  FÉ 
A -  Indisponibilidades de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da 

Justiça; | j 
B - Acoes Penais e outros procedimentos de competência originaria da 2a. Instancia; 5 | 
C -  Inquéritos Policiais, Flagrantes e outros procedimentos investigatorios distribuídos as Varas Criminais; g j 
D -  Acoes Penais Publicas e Privadas, outros procedimentos e precatórias das Varas Criminais; % \  
E -  Inquéritos Policiais -  Militares, Flagrantes, Acoes Penais e Precatórias de competência das Auditorias da Justiça | i 

Militar; S i 
F -  Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outras procedimentos de competência das Varas Régio- ° \  

nais; jjj ; 
-  Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados Es- | i 

peciais Criminais; * s 
H -  Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z\ 

Violência Domestica e Faailiar contra a Mulher; 
- Acoes de competência da Justiça It inerante, desde: 

/ INTE E  NOV E D E ABEI!.. . D E MI L NOVECENTO S NOVENTA QUATRO AT E VINT E E  MOVE 
DE ABRI L D E DOI S MI L QUATORZ E (29/04/199 4 at e 29/04/2014 ) dele(s) * NA D 
A CONSTA «contr a o(s ) nome(s ) de : **##**********#**#******* * 
..:::»' o A  o  r  o  j b ie: : r t  o  im i a r  ::«: : ii-ii ii-n o *  * *  *  m  m *  ** 

,, qualificação: : 32997:1.6778 7 (conform e requerido), . 
EMITID A EM s 06/05/2014, , RI O D E JANEIRO. , COMARCA D A CAPITAL, , 
E U , „ REGISTRADO R ASSIN O ... . E mo lúmen to s R * •íS ,, P ,,„ • 'ii^O 
Certidão extraída de acordo com o  Art. 202 da Lei 7210/84 e aviso 44/93 da Corregedoria Geral da Justiça 
Oig.: Tabi/Tab4,Ato 21,08/30,71 PMCMVÍ2X! 0,61 FET J i0,35 FundPerj 2,58 FunPerj 2,58 FunArpen 2,07 

Poder Judiciário -  TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAEZ 22484 DLU 

Consulte a validade do selo em: 
https:/ /www3.tj rj.jus.br/ sitepubiico 

Lui z August o d » 

Silv a d o Carm o ^  
Escrevent e 

Mat . 94/373 0 

1 
Si 

https://www3.tj


Requerid a e m o; 05/201 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA± O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 , 773/2 0 X  -  c 
Model o CÍVE L t^ dWâ 0 ^  

Finalidad e declarad a INFORMAÇÃ O PESSOA L 090198257 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO REGISTRAL -  RIO DE JANEIRO -  CAPITAL 

3 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR -  CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES -  AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 o ANDAR 

CERTIDÃ O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 

D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADOR D O 3 o OFÍCIO D O REGISTRO D E DISTRIBUIÇÃO D A CIDADE E  COMARCA DO RIO D E 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DÁ FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/ OU 
ASSENTAMENTOS D E SEU OFÍCIO, RELATIVOS A  FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERÍODO REQUERIDO N O 
QUE CONCERNE AOSASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

a) Indisponibilidade de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Seral da Justiça; 
b) Rescisórias; 
c! Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e deiais ações e precatórias distribuídas às varas cos competência 
Etpresarial; 
d) Separações, Diyórcios, Aliientos e outras ações e precatórias distribuídas ás varas cos competência de Faiília ; 
e) Ações Acidentarias; 
f; Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas às varas cos competência es Registros Públicos; 
gi Hedidas Cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) distribuídas às varas cos cospetên-
cia Cível; 
h) Ordinárias, Susárias, Despejos, Consignatórias, Esecuções e outras ações e precatórias distribuídas às varas cos co«-
petência Cível; 
i) Ações e Precatórias de competência das Varas Regionais iCaspo Grande e Barra da Tijuca); 
j) Inventários, testasentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas cos cospetência es órflos e Sucessões; 
kj Ações e precatórias de cospetência dos Juizados Especiais Cíveis; 
3} Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso sencionadas nos parágrafos 19 e  39 do artigo 33 da Con­
solidação Norsativa da C6J; 
s) Ações de cospetência da Justiça It inerante, desde 
TRINTA D E ABRI L D E U M MI L E  NOVECENTOS E  NOVENTA E  QUATRO at e TRINT A D E 
ABRI L D E DOI S MI L E  QUATORZ E (30/04/199 4 at e 30/04/2014 ) ........ . 
dele s #  # *  CONST A *  *  *  contr a o  nom e de : ............................ . 
JOÃ O ROBERT O MARINHO , qualificação : CP F 3299716778 7 (conform e requerido ) 
jt o  3 £'cju.i.n"t6?«I •  «•««•«••««•«««••«• • '«««*•«••«•••••••••«*•«•*•«••••««««•«•• « 
Ao  J UÍZ O d a 35 9 VAR A CxVEL , Process o 20080012996184 , RE U . , RG s 02686243 3 
Nacionalidade s BRASILEIR A ,  distribuíd o e m 22/09/2008 , INDENIZAÇÃ O PO R D 
ANOS MORAI S a  re q „  d e MAURO ROBERTO CARDOSO TORRE S ........ . .„„,,„,.,.. , 
-Certific a mai s qu e CONSTA CONTRA O  NOME ACIMA , d o qua l na o possuímo s q u 
alificaca o conform e requerid o n o pedido , o  seguinte : .................. . 
Ao  J UÍZ O d a 9 â VAR A D E FAMÍLIA , Process o S/ N ,  distribuíd o e m 02/12/199 8 
. DIVÓRCI O CONSENSUA L a  req . d e MÓNICA MESQUIT A MARINHO ............... . 

O O C/J 
2J S T 
ÜS >  í 



szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Requerid a e m 05 / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 5 /  2 0.14 

Finalidad e declarad a INFORMAÇÃ O PESSOA L 

SERVIÇ O REGISTRA L -  RIO DE JANEIR O -  CAPITA L 

,1.. ^ O* .1. ° y " y r " J2« /  2 £ 'O '  JL •' f l^ cn sfe * 

Model o CÍVE L folh a 0 
090198257 8 

3 g Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR -  CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES -  AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2o ANDAR 

CERTIDÃ O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 

D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 3 o OFICI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E  COMARC A D O RI O D E 
JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RIO DE JANEIRO , CERTIFIC A E  D Á FÉ, AO VERIFICA R O S LIVRO S E/OU 
ASSENTAMENTO S D E SE U OFÍCIO , RELATIVO S A  FEITO S E M ANDAMENTO , N O PERÍOD O REQUERIDO , N O 
QUE CONCERN E AOS ASSUNTO S ABAIX O DISCRIMINADOS : 

Emitid a em ; 05/05/201 4 F< i o d e Janeiro , RJ . OEiSs Demai s requisito s obrig a 
tório s prevista s n a Le i 11.971/09 : N/ C ................................ . 
EU , REGISTRADOR , A  ASSINO , ............................................ . 
EMOLUMENTOS R $ 63,2 8 [Ta b 1 , At o 1(R * 62,60) , 
70/2 9 (R * 0,07)] , FETJ(R * 12,53) , FUNDPERJ(R * 
UNARPEN(R* 2,50) ? valo r tota l R * 84,5 7 ..... . 

Poder Judiciário -  TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de FiscalizaçSo Eletrônico 
EADQ86733 TGV 

Consulte a vai idade do selo es: 
https:/ /www3.tjrj.jus.br/ sitepublico 

Cert . Proc . p /  HELEN A 4 ^  

Tab 4  At o 8(R $ 0,6 1 
3,13) , FUNPERJ(R $ 3 

) , L.6 3 
,13) , F 

3C Oficio < fe «BjH» & OtstfttM^ So 
Lúcia Htleca Camlho de Asdííde 

Escrevente 
Mat: 94112947 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA=ÍCI0 00 REGISTRO DE DiaTRiBUÔ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tâlgflwQ Ferreira Coelho 

Substitut a do Titular 
Mat.:y4/ô01 4 

https://www3.tjrj
http://jus.br/sitepublico


Requerid a e m 05/05/201 4 

Finalidad e declarad a INFORMAÇÃ O PESSOA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

101773 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 2014HH ®  «N O 

Model o CRIMINA L folh a 0 1 
090198257 8 

SERVIÇ O REGISTRAI . -  RI O D E JANEIR O -  CAPITA L 

3 g Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RU A D A ASSEMBLÉIA , 5 8 -12 ° ANDA R -  CE P 20011-00 0 

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV . ALMIRANT E BARROSO , 9 0 -  2 O ANDA R 

CERTIDÃ O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 

D E FEITO S AJUIZADO S 

O REGISTRADO R D O 3 o OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E E COMARC A D O RI O D E 
JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RIO DE JANEIRO , CERTIFIC A E D Á FÉ, AO VERIFICA R O S LIVRO S E/OU 
ASSENTAMENTO S D E SE U OFÍCIO , RELATIVO S A FEITO S EM ANDAMENTO , N O PERÍOD O REQUERIDO , NO 
QUE CONCERN E AOS ASSUNTO S ABAIXO DISCRIMINADOS : 

a) Indisponibilidade de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas peia Corregedoria Semi da Justiça; 
bj Ações Penais e outros procedimentos de competência originária da 2§ instlncia; 
cj Inquéritos Policiais, Flagrantes e outros procedimentos investigatórios distribuídos às Varas Criminais; 
d) Ações Penais Públicas e Privadas, outros procedimentos e precatarias das Varas Criminais; 
e) Inquéritos Poiiciais-ílilitares, Flagrantes, Ações Penais e precatórias de competência das Auditorias da Justiça Hiliíar; 
f) Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, PrecatóriaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a outros procedimentos das Varas Regionais (Campo 6rande)5 
gi Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados Especi­
ais Criainais; 
h} Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de coapetfncia dos Juizados da Vio­
lência Doméstica e familiar contra a Hulher; 
i) Ações de competência da Justiça It inerante, desde... 
TRINT A D E ABRI L D E UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO at e TRINT A D E 
ABRI L D E DOI S MI L E QUATORZE (30/04/199 4 at e 30/04/2014 ) 
dele s *  *  *  NAD A CONST A *  *  #  contr a o  nome de : 
JOÃ O ROBERT O MARINHO » qualificação ; CP F 3299716778 7 (conform e requerido ) 
Emitid a em : 05/05/201 4 Ri o d e Janeiro , F; J . OBS : Demai s requisito s obrig a 
tório s previsto s n a Le i 11.971/09 : N/ C 
EU , REGISTRADOR , A  ASSINO.. , 
EMOLUMENTOS R S 52,4 0 CTa b 1 , At o 1(R $ 51,72) , Ta b 4 At o 8(R $ 0,61) , L.6 3 
70/2 Q (R $ 0,07)3 , FETJ(F5 $ 10,35) , FUNDPER J íR$ 2,58) , FUNPEF U íR* 2,58) , F 
UNARPEN(RS 2,07) ; valo r tota l R S 69,9 8 

Poder Judiciário -  TJERJ 
Corregedoria Gerai da Justiça 

Seio de Fiscalização Eletrônico 
EADQ8Ó735 iJD 

Consulte a validade do selo em: 
\  h  ttps:/ / HHK3»tjrj.jus.br/ si tepublico 

Cert . Proc . p /  LUJJ&  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

=fcíboo RÊ IGTR?3T3TD1GTRIBUIÇÂO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•ia Angel ica  Ferreira  Coett io 

ituta do Titular 
Mat.: 94/5014 

http://%c2%bbtjrj.jus.br


CERTIDÃ O MODEL O CÍVE L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO REGISTRAI •  RIO DE JANEIRO -  CAPITAL 
CERTIDÃ O D E REGISTR O D E 

DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

10177 3 

Emolumentos:Tab 16 Item 01 R$31,96Tab i9 Item 08 
R$30,71 (FET3) R$:12,53 (FUNPERJ) R$:3,13 
(FUNDPERJ) R$:3,13 (FUNARPEN) R$:2,50 (CG -
PORTARIA 17/13) R$:0,61 =  Total R$:84,57 

c 
Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

Ru a d o Carmo , 8  -  3 ~  anda r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Hermes Valverde da Cunh a Vasconcello* FUho Herme s Valverde da Cunh a Vasconcello* Netto Carlo s Henrique de Aquino Américo dos Rei s 

u t  o d o T  i  t  u  1 ; Escrevent e Substitut o 

0 DELEGATARIO DO 4" OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 
RAFAELL L CAPITA L DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, Folha : x 

^ flnnnnnnio R 19=08:3 7 

05/05/2014 Í 9 U  L j U  k S E U AFK7004 2 

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/ou assentamento s de seu Serviço Registrai , relativos a feitos em curso ou andamento, no período 
requerido, no que concerne aos assuntos abaixo : 
I -  INDISPONIBILIDAD E DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTRO S e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça ; 
II -  RESCISÓRIA S e outras ações de competência originária da 2a Instância ; 
II I -  FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAI S e demais ações e precatórias distribuídas às vara s com competência 
EMPRESARIAIS ; 
IV -  SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias distribuídas às vara s com competência de FAMÍLIA; 
V -  AÇÕES ACIDENTARIAS de competência das Varas Cíveis; 
VI -  RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕES e outras ações e precatórias distribuídas às vara s com competência em REGISTRO S PÚBLICOS; 
VI I -  MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES e outros) distribuídas às varas com 
competência Cíveis; 
VII I -  ORDINÁRIAS, SUMÁRIAS, DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias distribuídas às vara s com 
competência Cíveis ; 
IX- Ações e Precatórias de competência das Varas Regionais do Méier, Sant a Cruz e Ilha do Governador; 
X- INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS , TUTELAS, INTERDIÇÕES , 
CURATELAS, DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às vara s com competência em ÓRFÃOS E 
SUCESSÕES afetos a este Ofício; 
XI -  AÇÕES E PRECATÓRIAS de competência dos JUIZADOS ESPECIAI S CÍVEI S afetos a este Ofício; 

XI I -  Ações distribuídas às varas da infância, da juventude e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 

Consolidação; 
XII I -  Ações de Competência da Justiça It inerante , desde: 
TRINTA D E ABRI L D E MI L NOVECENTOS E  NOVENTA E QUATRO xxxxxxxxxxxx x at e 
TRINTA D E ABRI L D E DOI S MI L E  QUATORZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JOÃO ROBERTO MARINHO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF:329.971.677-8 7 O  SEGUINT E — > 5  VAR A CÍVE L DISTRIBUÍD A E M 
21/09/201 0 E  REGISTRAD A EM 22/09/201 0 CLASSE : Procediment o Ordinári o 
ASSUNTO: Pagamento ; Locaçã o d e Imóve l -  Inadimplement o A  REQUERIMENTO 
DE MULTIBENS GESTÃO E  PARTICIPAÇÃ O D E IMÓVEI S LTD A OND E CONST A COMO 
REU, -  QUALIFICAÇÃ O N O PROCESSO : CIC:3299716778 7 CNJ : 
0301333-57.2010.8.19.0001###/ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /  
REQUERIDA E  EMITID A EM 05/05/2014,RI O D E JANEIRO./ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /  
FINALIDADE DECLARADA PEL O REQUERENTE:PESQUISA PESSOAL./ / / / / / / / / / / / / / / /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU, OFICIA L A ASSINO . 

Poder Judiciário -  TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAFK70042 SKP 
Consulte a validade do selo em: 
https:/ /www3.tjrj.jus.br/ sitepublico 

Utilização do processo de 
chancela mecânica 
autorizado pelo aviso n° 
1388/2012 de 29 de 
novembro de 2012 

4 o Ofício do Registro de Distribuição - Comarca da Capita! 
miíH\ i"i" ,r / ""<Hil l \ i |; i 1"""—> 'íU(l ( M l 

((Ui^ uUvMu\ (ll(ÜUUlU\ .̂ i U 
Carlo s Henrique de AquinoAiriénc o dos Rei s 
Escrevente Substituto - M B \  06/3177 - CG J 

9141542861303001 CONFERID O PO R 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico


CERTIDÃ O MODEL O CRIMINA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO REGISTRAL -  RIO DE JANEIRO -  CAPITAL 
CERTIDÃ O D E REGISTR O D E 

DISTRIBUIÇÃ O D E FEITO S AJUIZADO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

10177 3 

Emolumentos:Ta b 1 6 Ite m 0 1 R$21,08Ta b 1 9 Ite m 0 8 
R$30,7 1 (FETJ ) R$:10,3 5 (FUNPERJ ) R$:2,5 8 • 
(FUNDPERJ ) R$:2,5 8 (FUNARPEN ) R$:2,0 7 (C G -
PORTARI A 17/ 13 ) R$:0,6 1 =  Total R$:69,9 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~>  n  ±  c 

Ofíci o d o Regist r o d e Dist ribuiçã o 
Ru a d  o  Carm o anda r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Henn a Valverde da Cunha Vasconcello* Filho Herme s Valverde da Cunha Woncello s Netto Carlo s Henrique de Aquino Américo dos Reis 

Titula r Substitut o d o Titula r Escrevent e Sub i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Iii ] tut o 

0 DELEGATÁRI O D 0 4 "  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

RAFAELL L CAPITA L DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI , Folha . 

( ° '  if lnnnnnnfs n 19:08:3 7 

05/ 05/ 201 4 L B 1 3 11 1 U  L 8 M  AFK7004 4 
e DA FE QUE, ao verificar o s livros e/ou assentamento s de seu Serviço Registrai , relativo s a feitos em curso ou andamento, no periodo 
requerido, no que concerne ao s assuntos abaixo : 
I -  INDISPONIBILIDAD E D E BENS, ARRESTOS , SEQUESTRO S e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça ; 
II -  AÇÕES PENAIS e outros procedimentos de competência originária da 2 a INSTÂNCIA ; 
II I -  INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES e outros procedimentos investigatórios distribuídos às VARAS CRIMINAIS ; 
IV -  AÇÕES PENAIS PÚBLICA S E PRIVADAS, outros procedimentos e precatórias de competência das VARAS CRIMINAIS ; 
V -  INQUÉRITOS POLICIAI S -  MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS de competência das Auditorias da Justiça • 
Militar; 
VI -  AÇÕES PENAIS, INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência das Varas Regionais 
do Meier, Sant a Cru z e Ilha do Governador ; 
VII -  AÇÕES PENAIS , INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência dos Juizados 
Especiais Criminais afeto s a este Ofício ; 
VII I -  AÇÕES PENAIS , INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência dos Juizados da 
Violência Domestica e Familiar contra Mulher afetos a este Ofício: 
IX -  Ações de Competência da Justiça It inerante , desde: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRINT A DE ABRI L DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO xxxxxxxxxxxx x ate 
TRINT A DE ABRI L DE DOI S MI L E QUATORZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
qu e del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JOÃO ROBERTO MARINHO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: 329.971.677-87/ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /  
REQUERID A E  EMITID A E M  05/05/2014 ,RI O D E JANEIRO.///////////////////// 
FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:PESQUIS A RESSOAI,.//////////////// 

EU , OFICIA L A  ASSINO . 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAFK7004 4 BU G 
Consulte a validade do selo em: 
https:/ /www3.tjrj.jus.br/ sitepublico 

Ut ilização d o process o de 
chancel a mecânic a 
autorizad o pel o avis o n ° 
1388/ 201 2 d e 29 de 
novembr o d e 201 2 

4 o Oficio do Registro de Distribuição - Comarca cia Capital 

ÁUUi/ MUlu((l 
Carlos Henrique de Aquino Américo dos Rei s 
Escrevente Subst ituto • M.a*ú6/ 3177 - Cüü 

[914154286160300l J CONFERIDO POR: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico


5 9 OFÍCIO DE NOTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Livr o n ° 386 5 
Fls . n ° 01 7 
Ato n ° 01 6 

Saibam o s qu e est e públic o instrument o d e procuraçã o bastante vire m qu e n o an o d e doi s mi l 
e quatorz e (2014) , 26 ° di a d o mê s d e março , n a cidad e Ri o d e Janeiro , Estad o d o Ri o d e 
Janeiro , n a sed e do(a ) CARTÓRI O D O 5 o OFÍCI O D E NOTAS , situado(a ) na(o ) RU A 
REA L GRANDEZ A N ° 19 3 -  LOJA S 1  E  1 1 -  BOTAFOGO , perant e mim , SUZAN I D A 
SILV A GIRO N ECKHARDT , SUBSTITUTA , comparece u o(a ) outorgant e abaix o 
qualificado(a) , conform e documento s apresentados , sendo-m e dit o qu e po r est e públic o 
instrumento o/a outorgant e nomei a e  constitu i su a bastante procuradora , adiante denominad a e 
qualificada . Outorgante : RÁDI O GLOB O ELDORAD O LTDA , inscrito(a ) n o CNP J so b n ° 
34.267.617/0001-90 , endereç o Ru a d o Russe l n ° 434 , part e -  Glória , cidad e do Ri o d e Janeiro , 
neste ato , representad o pel o Sócio-Administrado r JOÃ O ROBERT O MARINHO , brasileiro , 
casado, separaçã o tota l d e bens , jornalista , portador da C L R G n ° 02.686.243-3 , expedid a pelo 
IFP/DETRAN/R J e m 03/02/1982 , inscrit o no CP F sob n ° 329.971.677-87 , endereç o comercia l 
na cidad e d o Ri o d e Janeiro . Outorgado : MISANILC E FREIR E D E ARRUDA , brasileira , 
divorciada , advogada , portador a do document o n ° 148.05 8 expedid o pelo(a ) OAB/RJ , inscrit a 
no CP F sob n ° 720.838.757-53 , endereç o domicilia r n a Av . Afrâni o d e Mel o Franc o n ° 135- 5 
Anda r -  Leblon , cidad e d o Ri o d e Janeiro . Co m podere s par a representa r a  Outorgant e perante 
o Ministéri o da s Comunicaçõe s e  Anatei , requerendo , declarando , assinand o e  promovend o 
o qu e precis o fo r par a a  prátic a d e ato s nos procedimento s par a solicitaçã o d e autorizaçã o par a 
execuçã o d o serviç o especia l par a fin s científico s o u experimentais , solicitaçã o d e autorizaçã o 
para execuçã o d o serviç o limitad o privado , solicitaçã o d e autorizaçã o par a us o d e 
radiofreqüência , informaçõe s o u comunicaçõe s d e orde m técnica , atendend o a  ofício s d e 
exigência s e , enfim , pratica r todo s os demai s atos necessário s a o fie l cumpriment o do present e 
mandato. A  PRESENT E TER Á VALIDAD E AT É O  DI A 3 1 D E JANEIR O D E 2015 , 
ratificand o o s podere s aqu i contido s praticado s anteriorment e pelo s Outorgados . 
Certific o qu e pel o present e at o sã o devida s custa s (Portari a d e custa s extrajudiciai s expedid a 
pela Corregedori a Gera l d a Justiça ) n o valo r d e Tab . LE I 6370/12 -  22,2, D R $ 65.6 9 FET J 
(Le i 3217/99 ) R $ 13.1 3 -  FUNDPERJ(Le i 4664/2005 ) R $ 3.2 8 -,FUNPERJ(Le i 111/2006 ) R $ 
3.28 -  FUNARPEN(Le i 6281/2012 ) R $ 2.6 2 -  Custei o d e At o Gratuit o R $ 0.7 8 -  Distribuido r 
R$ 25.9 6 -  Valo r Mútua/Acoterj/Anore g (Le i 489/8 1 e  590/8 2 (3.761/02 ) R $ 11.49 . Eu , 
SUZAN I D A SILV A GIRO N ECKHARDT , SUBSTITUTA , lavrei , l i e  encerr o o  present e 
ato, colhend o a  assinatura : RÁDI O GLOB O ELDORAD O LTD A -  JOÃ O ROBERT O 
MARINHO , Sócio-Administrador . Eu , ELMAN O GOME S CARDI M JÚNIOR , Titular , a 
subscrevo . Certificad a hoje , 2 6 d e març o d e 2014 , fielmente , po r mim , SUZAN I D A SILV A 
GIRO N ECKHARDT . O s emolumento s desta certidã o importa m em : Tab . 1, 1 R $ 24.0 5 FET J 
(Le i 3217/99 ) R $ 4.8 1 -  FUNDPERJ(Le i 4664/2005 ) R $ 1.2 0 -  FUNPERJ(Le i 111/2006 ) R $ 
1.20 -  FUNARPEN(Le i 6281/2012 ) R $ 0.9 6 -  Custei o de At o Gratuit o R $ 0.48 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Poder Judiciário - TJER J 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EACM 1989 2 ZB J 

Consulte a validade do selo em: 
ittps:/ /www3.tjrj.jus.br/ sitepublico 

NOTÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ELMAN O GOME S CARDI M JÚNIO R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MATRIZ: Ru a Rea l Grandez a 193 , L j 1 
FILIAL: Ru a d a Alfandega , 91 , Lj . C 
ESTADO DO RIO DE JANEIR O - CAPITA L 
CERTIDÃ O D E PROCURAÇÃ O 

Procuraçã o bastant e qu e faz , RADI O 
GLOB O ELDORAD O LTDA , n a form a 
abaixo: 

http://tjrj.jus.br/sitepublico


Cartório do 5o. Ofici o da Capital/ fW 
R.Real Granpeza, 193 Lj. l -  Botaffao/ í J -  Tel:(21 ) 2286-24; 

Certific o e  dai f é que a presasjfjiWjpía é  a reprodução fieÊf ^  
do original que ire fo i apre 4,41 Lei. , E/ rol 

Fnds.: 0,42 Furta.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <P, 

^ .lDŜ tuto-15170/10e/RJ Total: ' 1 

EAEX32473 GkT Consulte ern https?77l*iw3.tJrj.jus.br/8ittpuWie8 

Rio de Janeiro, 06 de maio de., 
ANTONIO CARIE DA SILVA JUNI 

http://tJrj.jus.br/8ittpuWie8


CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO GLOBO ELDORADO LTDA

CNPJ: 34.267.617/0001-90

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:46:06 do dia 30/01/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/03/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO GLOBO ELDORADO LTDA
CNPJ:  34267617000190

Presidente:
Endereço:  RUA DO RUSSEL - GLORIA

E-mail:  engenharia@sgr.com.br
Capital Social:  16.028.825,50

Reserva de Capital:
Total:  16.028.825,50

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

051.615.027-89 RODRIGO MESQUITA MARINHO 437.034 4.370,34 

329.971.677-87 JOÃO ROBERTO MARINHO 1.602.445.516 16.024.445,16 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

329.971.677-87 JOÃO ROBERTO MARINHO GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: RJ Município: Rio de Janeiro

Entidade Município Data Outorga Validade 

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A Rio de Janeiro 23/01/2014 23/01/2024 

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A Rio de Janeiro 

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIAO Rio de Janeiro 20/01/2002 20/01/2012 

RADIO ALVORADA FREQUENCIA MODULADA LTDA Rio de Janeiro 14/10/1995 14/10/2005 

RADIO GLOBO ELDORADO LTDA Rio de Janeiro 01/05/2004 01/05/2014 

RADIO GLOBO SA Rio de Janeiro 30/12/2009 30/12/2019 

RADIO IMPRENSA S/A Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

RADIO LITE FM LTDA Rio de Janeiro 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO MONTE DA GAVEA LTDA Rio de Janeiro 19/12/1989 19/12/1999 

RADIO MUNDO JOVEM LTDA Rio de Janeiro 27/10/2003 27/10/2013 

RADIO O DIA FM LTDA Rio de Janeiro 25/08/1998 25/08/2008 

RADIO ROQUETE PINTO Rio de Janeiro 22/07/1988 22/07/1998 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA Rio de Janeiro 23/08/1996 23/08/2006 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Rio de Janeiro 23/08/2006 23/08/2016 

S/A RADIO TUPI Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

Usuário: -           Data: 30/01/2015          Hora: 10:51:34

Registro 1 até 15 de 17 registros  Páginas:  [1]   2 [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  RJ Distrito:
Município:  Rio de Janeiro Sub Distrito:

Freqüência:  98,1 MHz Local Especifico:
Classe:  E1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  251

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO GLOBO ELDORADO LTDA Fistel:   01008006882 

Nome Fantasia:  BEAT CNPJ:   34.267.617/0001-90 

Nº Estação:  5534313 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RADIO GLOBO ELDORADO LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede 
País: Brasil

Cep: 22210010 Logradouro: RUA DO RUSSEL

Número: 434 Complemento: PARTE Bairro: GLORIA UF: RJ

Município: Rio de Janeiro Distrito: SubDistrito:
Telefone: 21 25558250 Fax: 21 25558225

Endereço de Correspondência 
País: Brasil

Cep: 22210010 Logradouro: RUA DO RUSSEL 

Número: 434 Complemento: Bairro: GLORIA UF: RJ

Município: Rio de Janeiro Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

BEAT

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 01008006882

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 34.267.617/0001-90

RADIO GLOBO ELDORADO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO 
ROBERTO 
MARINHO

329.971.677-
87

RADIO 
GLOBO 

ELDORADO 
LTDA

34.267.617/0001-
90

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO 
GLOBO 

ELDORADO 
LTDA

34.267.617/0001-
90

Sócio 1602445516 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

RODRIGO 
MESQUITA 
MARINHO 

051.615.027-
89

RADIO 
GLOBO 

ELDORADO 
LTDA

34.267.617/0001-
90

Sócio 437034 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

Usuário: anatel\sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 30/01/2015          Hora: 10:53:32

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 329.971.677-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd. 

Cotas
PART. 

ON
PART. 

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO 
ROBERTO 
MARINHO

329.971.677-
87

RADIO 
INTERCONTINENTAL 

LTDA

78.712.056/0001-
66

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PR Curitiba

RADIO GLOBO DE 
SAO PAULO LTDA

43.924.497/0001-
47

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

RADIO GLOBO 
ELDORADO LTDA

34.267.617/0001-
90

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RJ Rio de Janeiro

GLOBO 
COMUNICACAO E 

PARTICIPACOES S. 
A.

27.865.757/0001-
02

Diretor (DIRETOR 
VICE-PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO GLOBO 
ELDORADO LTDA

34.267.617/0001-
90

Sócio 1602445516 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO 
INTERCONTINENTAL 

LTDA

78.712.056/0001-
66

Sócio 80000 0,00% 0,00% FM -- PR Curitiba

TV ALIANCA 
PAULISTA S/A

58.833.997/0001-
40

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP Sorocaba

RADIO GLOBO DE 
SAO PAULO LTDA

43.924.497/0001-
47

Sócio 1076982321 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

Usuário: anatel\sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 30/01/2015          Hora: 10:53:43
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 Dados da consulta  Resultado 

CPF

CPF: 051.615.027-89

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RODRIGO 
MESQUITA 
MARINHO 

051.615.027-
89

SOCIEDADE 
RADIO 

EMISSORA 
PARANAENSE 

S.A.

76.494.806/0001-
45

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PR Curitiba

RADIO 
GLOBO 

ELDORADO 
LTDA

34.267.617/0001-
90

Sócio 437034 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

EMPRESA 
PAULISTA DE 
TELEVISAO 

S/A

46.242.004/0002-
68

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP Ribeirão Preto

EMPRESA 
PAULISTA DE 
TELEVISAO 

S/A

46.242.004/0001-
87

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP Campinas

RADIO 
GLOBO DE 
SAO PAULO 

LTDA

43.924.497/0001-
47

Sócio 17679 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

Usuário: anatel\sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 30/01/2015          Hora: 10:54:14

BOM DIA 
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Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53000.064010/2013 - 62   (Documento/Resposta nº 53000.022296/2014-90)  SEI-MC 

Entidade: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA. 

Localidade: RIO DE JANEIRO UF: RJ Serviço: OM 

Períodos: 1º/5/2014 a 1º/5/2024 
 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos 
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada? 
 

    
     x 

    
       

          
           2  

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão 
ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso haja a renovação da outorga? 
 

   x                    4 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada? 
 

   x                   5 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos)? 
 

    x      
        7 a 15 
(s/autenticação do 
Cartório) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos)? 
 

    x      
        17 a 24 
(s/autenticação do 
Cartório) 

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

   x              42;1 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

   x     

          37 
(Certidão emitida 
conforme 
determinação 
judicial) 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS? 
 

    x             38 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

    x             39 
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10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada? 
 

    x              40 

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

    x                41 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo 
da entidade? (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas 
pelo Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 
17/03/2014.) 

    x              2/3 

 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

RODRIGO MESQUITA x   4; 6 
(Positiva);8; 

10 
JOÃO ROBERTO  x   12;14;16 e 19 

(Positivas) 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

14. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

RODRIGO MESQUITA  x  
 

JOÃO ROBERTO  x  
 

 
  
 
 
        

     
    
     
 

 
      

 

 

 

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

RODRIGO MESQUITA 
 

   
5;7;9;11 

    JOÃO ROBERTO 
 

   
13;15;18;20 

 
         

 
 

 
 
 

 
 
 

16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

RODRIGO MESQUITA 
 

 x  
 

    JOÃO ROBERTO  x   

 
 
 
 
 
 
           
            
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente o disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os 
documentos descritos nos itens 12 a 16 desta Lista.   
 

Análise    30/1/2015 
Sônia Valesca M. Monteiro 
Advogada 

 
  

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2146/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.064010/2013-62.

Assunto: EXIGÊNCIA II. Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Globo Eldorado Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de
Janeiro, referente aos seguintes períodos: 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Esclareça-se que o pedido de que trata o item 1 desta Nota Técnica, após análise do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial - GTCO, foram solicitados os documentos, conforme a Nota Técnica nº 722/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (fls.52/53) e por
consequência, enviado o Ofício nº 568/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (fl.54), para que a Entidade complementasse a documentação exigida
pela Portaria nº 329, de 4 de julho, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de julho de 2012, que definiu novos procedimentos e critérios
para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3.  A Entidade respondeu às exigências que lhe foram formuladas, por meio do protocolo nº 53000.022296/2014-90
(0012399). Ocorre, porém, que apesar da documentação apresentada, esta ainda não se mostra suficiente para o término do processo. Por
esta razão, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0351936), conclui-se que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

 

certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos). Apresentar autenticados em Cartório;
certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos).Apresentar autenticados em Cartório;
prova de regularidade relativa ao INSS. Atualizar;
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
certidão de distribuição cível e criminal, das esfera  Federal,  de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, das seguintes certidões cíveis positivas:
Rodrigo Mesquita Marinho - CPF: 051.615.027 - 2º Ofício do Registro de Distribuição  - Certidão do Registro de
Distribuição de Feitos Ajuizados - 2ª Vara de Família - Execução de Alimentos-Dissolução - Rio de Janeiro-Capital
(fl.6 - protocolo nº 53000.022296/2014-90)
João Roberto Marinho - CPF:329.971.677-87 - 3º Ofício do Registro de Distribuição  - Certidão do Registro de
Distribuição de Feitos Ajuizados - Certidão nº 0901982578 - Indenização Por Danos Morais - Serviço Registral - Rio
de Janeiro-Capital (fl.16 - protocolo nº 53000.022296/2014-90);
João Roberto Marinho - CPF:329.971.677-87 - 4º Ofício do Registro de Distribuição  - Certidão do Registro de
Distribuição de Feitos Ajuizados - Certidão nº 101773 - 5ª Vara Cível - Procedimento Ordinário - Locação de
Imóvel- Serviço registral - Rio de Janeiro-Capital (fl.19 - protocolo nº 53000.022296/2014-90);

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 02/02/2015, às 16:24, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 02/02/2015, às 16:30, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador de Análise de Atos Societários, em
02/02/2015, às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Comercial, em 02/02/2015, às 18:48, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0351990 e o código CRC DCAD75DA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0351990&crc=DCAD75DA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 2956/2015/SEI-MC

Brasília, 02 de fevereiro de 2015

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA
Rua do Russel, nº 434 - Bairro Gloria
22.210-010   Rio de Janeiro/RJ

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.064010/2013-62

 

                              Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica
Nº 2146/2015/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido
com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Comercial, em 02/02/2015, às 18:48, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0352395 e o código CRC 2934F8D1.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0352395&crc=2934F8D1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO GLOBO ELDORADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.267.617/0001-90

Certidão nº: 143030167/2018

Expedição: 12/01/2018, às 07:38:50

Validade: 10/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO GLOBO ELDORADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.267.617/0001-90, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.267.617/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/09/1971

 
NOME EMPRESARIAL

RADIO GLOBO ELDORADO LTDA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO

R DO RUSSELL
NÚMERO

434
COMPLEMENTO

 
CEP

22.210-010
BAIRRO/DISTRITO

GLORIA
MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO
UF

RJ
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/01/2018 às 07:39:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 de 1 12/01/2018 07:39



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO GLOBO ELDORADO LTDA

CNPJ: 34.267.617/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,  nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 07:40:57 do dia 12/01/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/07/2018.

Código de controle da certidão: 6B07.3772.BE7D.215A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Certidão Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/APLICACOES/ATSPO/CERTIDA...

1 de 1 12/01/2018 07:41
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão- COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53000.064010/2013-62  

Entidade: Rádio Globo Eldorado Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Rio de Janeiro UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida Período(s): 1º/5/2014 a 1º/5/2024  
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da 

Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 

outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 

2;5 

(0067992) 

Incompleto 

  

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 

(SIACCO); 

OK 

 

                                     4 a 7                          

                               (2567605) 

 

 

 

 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

 

Falta Ato Constitutivo e Alterações 

Contratuais (a partir da 27ª 

Alteração do Contrato Social caso 

haja) 

 

 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

4;2 

(0067992) 

 (0012399) 

 



 
 

2 

 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE                          

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
PENDENTE                          

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
                           2 

                    (2567595) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 

cessionária, na forma da lei; 

OK 

Federal-39 

(0067992);53900.016781/2015-

61-2(0446277);3 (2567595) 

Estadual – 40 (0067992) 

Municipal – 41 (0067992) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                            1 

                    (0351930); 

                    (2567605) 

  

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

                      
                      38; 48; 4 

                     (0067992);                           

53900.013449/2015-45 

                    (0417794)                  

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

                    1 

                   (2567595) 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

PENDENTE                        

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Sônia Valesca M. Monteiro  

CARGO: Advogado 
12/01/2018 

Observações: 

 

1. Embora os autos outrora tenham sido analisados sob à égide da Portaria nº 329/2012, e conforme os procedimentos abordados pelo Parecer nº 

403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, referentes às renovações das outorgas dos serviços de radiodifusão neste interregno, ocorreram mudanças em 

relação à legislação pertinente. 

 

2. Atualmente em razão das novas orientações contidas na legislação atinente à espécie, a Entidade deverá ser instada com o fito de complementar a 

documentação necessária à instrução processual, em obediência aos termos da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 (D.O.U.: 29/3/2017) e Decreto nº 

9.138, de 22 de agosto de 2017 (D.O.U.: 23/8/2017), antes da tomada da decisão final pela autoridade competente. 

 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 674/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.064010/2013-62

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Globo Eldorado Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de
Janeiro, referente ao período de 1.5.2014 a /1.5.2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Radiodifusão - SERAD, que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do
feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Não obstante, verificou-se que a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente para
possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em questão, face as recentes alterações legislativas.

 

4. Nesse sentido, cabe mencionar que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as Leis
nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978
e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a
instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

5. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos
(evento SEI n.º 2567836):

 

5.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada (Sr. João Roberto Marinho) - vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração -,
conforme requerimento padrão anexo (evento SEI 2568531), de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l,

m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

5.2. ato constitutivo e suas alterações (com exceção das seguinte: 22ª, 23ª, 24ª, 25ª, 26ª e 27ª alterações),
registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão;

5.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2017), já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços



provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura, assinado pelo contador, ASSINADO PELO CONTADOR (A) E
PELO ADMINISTRADOR DA ENTIDADE, nos termos do § 2º do art. 1.184, do Código Civil..

5.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, uma
vez que o Tribunal de Justiça do Rio do Janeiro não permite a consulta online;

5.5. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização
do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 5, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 28/05/2018, às 14:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 28/05/2018, às 14:42, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 28/05/2018, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2568073 e o código CRC F6A60C33.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064010/2013-62 SEI nº 2568073

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2568073&crc=F6A60C33


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 938/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ Nº 34.267.617/0001-90)
Rua do Russel, nº 434 - Bairro Gloria
22.210-010   Rio de Janeiro/RJ

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.064010/2013-62.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 674/2018/SEI-MCTIC e do Requerimento evento SEI n° 2568531, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 28/05/2018, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2568513 e o código CRC 0A21182D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 938/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.064010/2013-62 -
Nº SEI: 2568513

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2568513&crc=0A21182D


 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  
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1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Data de Envio: 
  28/05/2018 14:59:12

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gg.jrm@globo.com.br
    misa@globo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@globo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.064010/2013-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2568073.html
    Oficio_2568513.html
    Requerimento_2568531_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__1__1__LIDIANE.pdf
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 18/07/2018 SOB O NÚMERO 00003229392 e demais constantes do termo de
autenticação.

Autenticação: 567736A0FA5EDF3C35ACB9576FBB55BC0A11D7A07A6A2AC1DFB691AF1DCD6DE2

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.   Pag. 1/12
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Correspondência Eletrônica - 3539615

Data de Envio: 
  07/11/2018 18:04:10

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  53000.064010/2013-62
 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida
àRÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ Nº 34.267.617/0001-90), para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
localidade de Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.



08/11/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-5248&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Qui, 08 de nov de 2018 12:44

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezado(a)responsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO
GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ Nº 34.267.617/0001-90), entidade outorgada a
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Rio de Janeiro/RJ, que tenham resultado ou venham a resultar
na aplicação da penalidade de cassação.

  
 At.te,

  
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Quarta-feira, 7 de novembro de 2018 18:04:11
 Assunto: informações

  
Processo nº  53000.064010/2013-62

  
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida àRÁDIO
GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ Nº 34.267.617/0001-90), para executar o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
  

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº  53000.064010/2013-62

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado no protocolo nº 3080039, pela RÁDIO GLOBO ELDORADO
LTDA (CNPJ Nº 34.267.617/0001-90), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à
CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-
COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 03/12/2018, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3539613 e o código CRC 28FEE20B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064010/2013-62 SEI nº 3539613

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3539613&crc=28FEE20B
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: RJ Município: Rio de Janeiro

Entidade Município Data Outorga Validade 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro 23/01/2014 23/01/2024 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro 

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIAO Rio de Janeiro 20/01/2002 20/01/2012 

RADIO ALVORADA FREQUENCIA MODULADA LTDA Rio de Janeiro 14/10/1995 14/10/2005 

RADIO GLOBO ELDORADO LTDA Rio de Janeiro 01/05/2004 01/05/2014 

RADIO GLOBO SA Rio de Janeiro 30/12/2009 30/12/2019 

RADIO IMPRENSA S/A Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

RADIO LITE FM LTDA Rio de Janeiro 01/05/2004 01/05/2014 

RADIO MONTE DA GAVEA LTDA Rio de Janeiro 19/12/1989 19/12/1999 

RADIO MUNDO JOVEM LTDA Rio de Janeiro 27/10/2003 27/10/2013 

RADIO O DIA FM LTDA Rio de Janeiro 25/08/1998 25/08/2008 

RADIO ROQUETE PINTO Rio de Janeiro 22/07/1988 22/07/1998 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA Rio de Janeiro 23/08/1996 23/08/2006 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Rio de Janeiro 23/08/2006 23/08/2016 

S/A RADIO TUPI Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

Usuário: -           Data: 05/12/2018          Hora: 10:34:58

Registro 1 até 15 de 17 registros  Páginas:  [1]   2 [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO GLOBO ELDORADO LTDA
CNPJ:  34267617000190

Presidente:
Endereço:  Rua Marquês de Pombal - Centro

E-mail:  misa@gglobo.com.br
Capital Social:  16.028.825,50

Reserva de Capital:
Total:  16.028.825,50

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

051.615.027-89 RODRIGO MESQUITA MARINHO 437.034 4.370,34 

329.971.677-87 JOÃO ROBERTO MARINHO 1.602.445.516 16.024.445,16 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

329.971.677-87 JOÃO ROBERTO MARINHO ADMINISTRADOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO GLOBO ELDORADO LTDA

CNPJ: 34.267.617/0001-90

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:17:50 do dia 05/12/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/01/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

05/12/2018http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO GLOBO ELDORADO LTDA  CNPJ:  34.267.617/0001-90 

 Nome Fantasia:  BEAT  Fistel:  01008006882 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  RJ 

 Localidade:  RIO DE JANEIRO  Classe PB:  E1 

 Canal PB:  251 (duzentos e cinqüenta e um)   Canal OP: 
 251 

 Freqüência PB:  98,1 MHz   Freqüência OP:  98,1 MHz  Classe OP:  E1 

 Num. Estação:  5534313  Indicativo:  ZYD471  Telefone (Sede):  2555-8250 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  MORRO DO SUMARE   Número:  S/N  Bairro:  RIO COMPRIDO 

  Localidade:  RIO DE JANEIRO  UF:  RJ 

  Latitude:  22º 57' 05" 00" S   Longitude:  43º 14' 14" 00" W  Cota da Base da Torre:  780 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  GatesAir Inc.  Fabricante:  Mattel, Inc. 

  Modelo:  HT35CD  Modelo:  816R-5 

  Código de homologação:  001160401684  Código de homologação:  013887---0007 

  Potência Operação:  35 kW  Potência Operação:  35 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  ERI  Fabricante:  *** 

  Modelo:  SHPX-3AC  Modelo:  *** 

  GMAX:  1,77 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Circular  Polarização:  *** 

  HCI:  85,9 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  5º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  90º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  .  Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA  Fabricante:  *** 

  Modelo:  HF 3 1/8  Modelo:  *** 

  Comprimento:  109 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   0,37 dB/100m  Atenuação:   *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE
(graus)

 0  15  30  45  60  75  90  105  120  135  150  165  180  195  210  225  240  255  270  285  300  315  330  345 ****  ****

HSNMT
(metros)

 842 848  850  838  811  831  820  833  843  853  854  853  832  826  786  675  708  634  565  602  635  788  819  828 ****  782,25

ERP(kW)  21,92  18 15,55 19,52 4,21 4,68 11,24 4,68 9,36 23,49 12,03 15,88 21,92 25,16 22,42 22,64 20,25 26,96 26,96 21,38 26,41 29,57 25,63 34,34 ****  19,3417

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  Foi aprovado sistema reforçador de sinal nas coordenadas 22º 50 13 S e 43º 32 35 W, de acordo com o Despacho SEI nº 0395105, de 11/04/2016. 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA DO RUSSEL; 434 - 3 AND  Logradouro:  *** 

  Número:  434  Número:  *** 

  Bairro:  GLORIA  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Rio de Janeiro/RJ  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
05/12/2018 10:39:34 

Página 1 de 2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 26944/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.064010/2013-62.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 251 (duzentos e cinquenta e um),

classe E1, encaminhado pela RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 34.267.617/0001-90, permissionária do

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de RIO DE JANEIRO/RJ, apresentado para fins de renovação da

outorga.

A Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR encaminhou os autos a esta Gerência

Regional, através Despacho Interno COROR (Evento SEI n° 3539613), para análise do laudo técnico apresentado (Evento SEI n° 3080039). 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art.

113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que

passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

[...]

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as

características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,

acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o

descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

– Não foi firmado pelo representante legal da entidade (dirigente da

pessoa jurídica) o campo "De acordo", constante do Laudo de Vistoria

apresentado.

 

 

– Apresentar o Laudo de Vistoria com as devidas assinaturas do

dirigente da pessoa jurídica (vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com procuração) e do

 profissional habilitado responsável pela vistoria.

Nota: Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-

SEI de 14/09/2018

 

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx


 

– As seguintes características técnicas de operação da estação

informadas no laudo de vistoria técnica encontram-se em desacordo com o

autorizado pelo poder concedente:

endereço do estúdio principal;

fabricante e modelo da antena auxiliar (não autorizado);

linha de transmissão auxiliar (não autorizado);

azimute de orientação da antena  principal;

– As seguintes declarações não foram apresentadas:

A declaração do profissional habilitado certificando serem

verdadeiras todas as informações constantes do Laudo de Vistoria;

A declaração do representante legal da entidade (dirigente da

pessoa jurídica) certificando que o profissional habilitado vistoriou a

estação.

 

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado

por profissional habilitado e firmado em conjunto com o

representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão

competente do Poder Executivo Federal (art. 113, inciso X do

Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da

Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de

2018, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART do respectivo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

 

–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando

as características técnicas informadas no Laudo de Vistoria

apresentado.

 

Nota: Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-

SEI de 14/09/2018

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente para

a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta)

dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando

advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão

no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da

União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 05/12/2018, às 16:20, conforme art. 3º, III, "b",

das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 05/12/2018, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3652747 e o código CRC 05121131.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3652747&crc=05121131


Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064010/2013-62 SEI nº 3652747



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefones: (61) 2027-6033 / 2027-6554 /  2027-6220

Ofício nº 48335/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA.      (CNPJ Nº 34.267.617/0001-90)
Rua do Russel, nº 434 - Bairro Gloria

CEP:  22.210-010    -     Rio de Janeiro/RJ

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.064010/2013-62.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 26944/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por

este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o

pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 05/12/2018, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3652836 e o código CRC B6F3A665.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 48335/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.064010/2013-62
- Nº SEI: 3652836

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3652836&crc=B6F3A665


Correspondência Eletrônica - 3656576

Data de Envio: 
  05/12/2018 17:34:09

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gg.jrm@globo.com.br
    misa@globo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@gglobo.com.br
    fabiana.perdigao@sgr.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.064010/2013-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3652836.html
    Nota_Tecnica_3652747.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão- COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53000.064010/2013-62  

Entidade: Rádio Globo Eldorado Ltda. CNPJ Nº 34.267.617/0001-90 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Rio de Janeiro UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida Período(s): 1º/5/2014 a 1º/5/2024  
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da 

Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 

outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3080032  

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 

(SIACCO); 

OK 

 

2567618 

 
 

 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

 

3011575 

(22ª-27ª) 

3080035 (contrato a 21ª) 

3539602 (28ª) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; PENDENTE 

4;2 

(0067992) 

 (0012399) simplificada e 

desatualizada 

 



 
 

2 

 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
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O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3080037 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK                         3080038 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
                           2 

                    (2567595) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 

cessionária, na forma da lei; 

OK 

Federal-39 

(0067992);53900.016781/2015-

61-2(0446277);3 (2567595) 

Estadual – 40 (0067992) 

Municipal – 41 (0067992) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                            1 

                    (0351930); 

                    (2567605) 

  

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

                      
                      38; 48; 4 

                     (0067992);                           

53900.013449/2015-45 

                    (0417794)                  

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

                    1 

                   (2567595) 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

OK                       3080039 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
07/11/2018 

. 

 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 24813/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.064010/2013-62

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Globo Eldorado Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de
Janeiro, referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 674/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 2568073), concluiu pela expedição do Ofício n.º 938/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2568513), à Entidade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o
no  01250.034363/2018-05, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º 3539611), restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar
certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de todos os atos
arquivados pela Entidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 13/12/2018, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3539617 e o código CRC B9D64F87.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064010/2013-62 SEI nº 3539617

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3539617&crc=B9D64F87


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 44778/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA. (CNPJ Nº 34.267.617/0001-90)
Rua do Russel, nº 434 - Bairro Gloria
22.210-010   Rio de Janeiro/RJ

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.064010/2013-62.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24.813/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 13/12/2018, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3539621 e o código CRC 4A8F520E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 44778/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.064010/2013-62
- Nº SEI: 3539621

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3539621&crc=4A8F520E


Correspondência Eletrônica - 3686546

Data de Envio: 
  13/12/2018 11:19:01

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gg.jrm@globo.com.br
    misa@globo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@gglobo.com.br
    fabiana.perdigao@sgr.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.064010/2013-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3539621.html
    Nota_Tecnica_3539617.html
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UlmYn[�_VUYV]hEjkôYVW�̂]�k[ij[kYX[U\]��Wk\W�pWg�q�gc�r�r�h	s
�fbtggtfbgcut� )*�D�"�,"*���*� *#�:T� +L5�"�5*� ����0��%�"����5*� *#�*�%�5��D����K� ��C!%��%���Tv@..-9A<.:-A)�B0�+CB+�86�%L5*� ��)�B��v�<?@-@1@;#�wL*� "� �����4�x���*�C!%��%�0yL"(��%�����"*wL*"�5*� ��+�" ��z�:�{�:-�$)$)067#�<.T::T<.:-|#���"��%��D*%�5*� ��*�"�3��J�%�������4IJ�%���K�%�������*�C*�*%�5L��%�MN*��0�4K4C�OT<T� 4�"�3*� �������" L�����*���"��"*� *"�"�5*L���"� *� ������5���*�*3����*� �5��*���� �� ��%�����*"�M}�#�%���%�����*� ��)*%"* �"����*�&������'L�}��~�������M}����"��*3*� L������3����T�4 *�%����5*� *#6�%L5*� �����������*�* "���%�5*� *���"��WÛ W�Ej�jk\ZW�r]UUW��]�j[YkW#�[Vk[\lkYW�̂[��ŴY]̂Y�jn�]#�*5�<1A:<A<.:-#�~��:1S:9#�%��'�"5*��" T�@>#�BBB#�|�|#����,�" �"�����+��>��1A<.:/�*��+CB+��>�@/A<.:9TK>��*�)!"�*����+*" �'�%���S�:<-�//�4��L *� �%����*��*� *���%L5*� �����*��*"�%��'*"��������� *D  �SAA�*�T5% �%TI�3T�"A3*"�'�%�TD 5�#���'�"5�������%���I��3*"�'�%���"�f�ac�aa�*��%���I��+&+����sfsb�T�5�%�����*�"*���� ����*� *�='(%��#�'��*"�"*'*"J�%���*��"*�����S�='(%����>�??-1@A<.:-A)�B0�+CB+�0�,"�%*�����>�.:<?.T.-:@?.A<.:-0<��0�K>�)�BS�<?@-/@@����������������������������������������������� ����¡�¢� �£¤���
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

 

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 53000.064010/2013-62.

Interessado: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA

Assunto:    Sobrestamento da análise técnica do pedido de Renovação de Outorga e devolução à COROR para prosseguimento da análise

jurídica.

 

1. Em cumprimento às exigências da Nota Técnica n° 26944/2018/SEI-MCTIC (Evento SEI n° 3652747), encaminhada

através do Ofício n° 48335/2018/SEI-MCTIC de 05/12/2018 (Evento SEI n° 3652836), a entidade informou inconsistência do Sistema

Mosaico, da Anatel, dificultando a atualização dos dados referente a entidade. Apresentou Nota Técnica nº 30076/2017/SEI-MCTIC do

Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização e da Diretora de Radiodifusão Comercial deste Ministério, que foi

encaminhado à Anatel para análise tendo em vista o Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Agência e este Ministério.

 

2. Assim, a apreciação do novo Laudo de Vistoria Técnica da Estação apresentado pela entidade no processo Relacionado

01250.074717/2018-46, com vistas à Renovação de Outorga, fica prejudicada até que a Anatel dê tratamento ao solicitado na Nota Técnica

nº 30076/2017/SEI-MCTIC.

 

3. Assim, visando a celeridade do pedido de Renovação de Outorga, sugerimos o encaminhamento do presente processo à

COROR para continuidade da análise jurídica com sobrestamento da análise técnica até que a Anatel dê tratamento ao solicitado pela

entidade.

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 27/12/2018, às 07:59 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3716523 e o código CRC 7857F535.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064010/2013-62 SEI nº 3716523

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3716523&crc=7857F535


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão- COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53000.064010/2013-62  

Entidade: Rádio Globo Eldorado Ltda. CNPJ Nº 34.267.617/0001-90 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Rio de Janeiro UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida Período(s): 1º/5/2014 a 1º/5/2024  
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da 

Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 

outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3080032  

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 

(SIACCO); 

OK 

 

2567618 

 
 

 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

 

3011575 

(22ª-27ª) 

3080035 (contrato a 21ª) 

3539602 (28ª) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3701356 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3080037 



 
 

2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK                         3080038 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
                           2 

                    (2567595) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 

cessionária, na forma da lei; 

OK 

Federal-39 

(0067992);53900.016781/2015-

61-2(0446277);3 (2567595) 

Estadual – 40 (0067992) 

Municipal – 41 (0067992) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                            1 

                    (0351930); 

                    (2567605) 

  

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

                      
                      38; 48; 4 

                     (0067992);                           

53900.013449/2015-45 

                    (0417794)                  

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

                    1 

                   (2567595) 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

OK                       3080039 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
05/07/2019 

. 
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àbc̀de-fcedgh-ì-jkalmgjejek-dnen-o-̀fj cpq-rs-tuvspwq xyz{|zx{|} xyz{|zx{x}
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!6FQFĜ�A�(��8CC:��9��(�;H8G8F@:��)6k]8F��I�9��F8C�7a7IG�C�KI�A�?�6

98C?�C8@:��G�bFGA�H�;78]�6�J�6@F��>�HI78]F-

)�� ��*m��(�n���
*m&!�o�����!�����p�

)gb8;F�1�9�1

�l]89FC���CIb�C7h�C��H;97q7C7-̀IC-Q6



Correspondência Eletrônica - 10409462

Data de Envio: 
  21/09/2022 09:26:06

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.064010/2013-62

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA(CNPJ nº 34.267.617/0001-90), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Rio de Janeiro/RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



21/09/2022 10:48 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qua, 21/09/2022 10:12
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº:  53000.064010/2013-62


Prezado(a),

 Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à emissora RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA(CNPJ nº 34.267.617/0001-90), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de Janeiro/RJ, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato
de concessão.


Ats.

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 21 de setembro de 2022 09:26

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  53000.064010/2013-62


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA(CNPJ nº 34.267.617/0001-90), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de Janeiro/RJ, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14089/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.064010/2013-62

INTERESSADO: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA., rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Rio de
Janeiro/RJ, referente ao seguinte período: 1º/05/2014 a 1º/05/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 24813/2018/SEI-MCTIC,
concluiu pela expedição do O<cio nº 44778/2018/SEI-MCTIC à En!dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota (SEI 3539617 e 3539621). Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os nº 01250.074717/2018-46 e
nº 01250.075441/2018-13, acompanhado de documentos. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. requerimento, datado e assinado pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, constando declarações de
que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele!vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

JUSTIFICATIVA: O documento ora apresentado não foi datado pelo subscritor.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.4. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.5. prova de regularidade relativa à seguridade social;



3.6. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o<cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão
Comercial, em 30/09/2022, às 09:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
30/09/2022, às 12:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10409448 e o código CRC EEE0099A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 SEI  nº 10409448

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10409448&crc=EEE0099A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 23932/2022/MCOM

Brasília, 30 de setembro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA. (CNPJ Nº 34.267.617/0001-90)
Rua do Russel, nº 434 - Bairro Gloria
22.210-010   Rio de Janeiro/RJ
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.064010/2013-62.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 14089/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uDlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outras
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
30/09/2022, às 12:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10409491 e o código CRC 4B077F85.

Anexos:

Nota Técnica 14089    10409448

Requerimento padrão  10409502

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23932/2022/MCOM -  Processo nº 53000.064010/2013-62 - Nº SEI: 10409491

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10409491&crc=4B077F85








Correspondência Eletrônica - 10426817

Data de Envio: 
  30/09/2022 14:58:46

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    gg.jrm@globo.com.br
    misa@gglobo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    ggregulatorio@gglobo.com.br
    andreia.saad@gglobo.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.064010/2013-62

INTERESSADA: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10409491.html
    Anexo_10409502_REQUERIMENTO_PADRAO_RENOVACAO.pdf
    Nota_Tecnica_10409448.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.064010/2013-62
Entidade: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA.
CNPJ nº: 34.267.617/0001-90
FISTEL nº: 01008006882
Localidade: Rio de Janeiro/RJ
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:  1º/11/2013
 

Período: 1º/05/2014 a 1º/05/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
0067992,
Págs. 2-3
 
 
10491154,
Págs. 9-11
 

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 
 
 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154,
Págs. 9-11

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154,
Págs. 9-11

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154,
Págs. 9-11

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154,
Págs. 9-11

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154,
Págs. 9-11

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154,
Págs. 9-11

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154,
Págs. 9-11

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154,
Págs. 9-11

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154,
Págs. 9-11

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10783957
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154,
Págs. 13-14

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154,
Págs. 16-20

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10409362,
Págs. 1-2

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10491154,
Pág. 23

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
10491154,
Pág. 25-26

M 
10491154,
Pág. 28

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10552752,
Pág. 5

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10491154,
Pág. 23

- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
FGTS 
10409362,
Pág. 3



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10409362,
Pág. 4

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10491154

 

RODRIGO
MESQUITA
MARINHO
Pág. 33
 
JOÃO ROBERTO
MARINHO
Pág. 34

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10552752,
Pág. 18

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de 2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena de cassação
ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10409871
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais



 
- n/a
 

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 14/03/2023, às 17:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10409287 e o código CRC 24194E7A.

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 SEI  nº 10409287

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10409287&crc=24194E7A


MINUTA DE

PORTARIA Nº , DE   DE           DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53000.064010/2013-62, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18571/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 1º
de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ nº 34.267.617/0001-90), nos termos do Decreto
nº 26..860, de 7 de julho de 1949, publicado em 18 de julho de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 15/03/2023, às 17:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/03/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10784085 e o código CRC 748B28BE.

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 Documento nº 10784085

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10784085&crc=748B28BE


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº   - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.064010/2013-62, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18571/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __
de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de maio de 2014, a permissão
outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ nº 34.267.617/0001-90), nos termos do Decreto nº 26.860, de 7 de julho de
1949, publicado em 18 de julho de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 15/03/2023, às 17:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/03/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10784107 e o código CRC 0E6D451E.

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 Documento nº 10784107

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10784107&crc=0E6D451E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 18571/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.064010/2013-62
INTERESSADA: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Globo Eldorado Ltda,
inscrita no CNPJ nº 34.267.617/0001-90, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade do Rio de Janeiro/RJ, vinculado ao FISTEL nº 01008006882, referente ao período de 1ª  de maio de 2014 a
1º de maio de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Eldorado S/A a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de julho de
1949 (SUPER 10553623 - Pág. 7). Cumpre consignar, por oportuno, que a referida outorga foi renovada e transferida à Rádio Globo
Eldorado Ltda, por meio da Portaria nº 788, de 5 de julho de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de julho de
1976 (SUPER 10553623 - Págs. 5-6).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2004-2014. De acordo com a Portaria nº 362, de 28 de junho de 2007,
publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2007, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parAr
de 1º de maio de 2004. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 575, de 2012, publicado no Diário Oficial da União do dia
13 de novembro de 2012 (SUPER 10553623 - Págs. 1-2).

 

8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 1º de novembro de 2013, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0067992 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
novembro de 2013  e 1º de fevereiro de 2014.

 

9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10409287). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10409287).

 

12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisas realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO
em 14 de março de 2023 (SUPER 10783957).

 

13. Vê-se que, segundo as informações e dados constantes no referido Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, a referida pessoa jurídica explora apenas o serviço objeto desta análise e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador João Roberto Marinho não
compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Já o sócio Rodrigo Mesquista Marinho par#cipa do



quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Ribeirão Preto/SP.

 

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10552752 - Págs. 1-4). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10409871).

 

15. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dões emi#das por cartórios de Registro de Distribuição do Estado
do Rio de Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais,
cer#dão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a
do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça
do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER
10409287).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en#dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão.

 

17. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.



 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 7 de outubro de 2022,
com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10552752 - Págs. 6-7).

 

21. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Rio de Janeiro/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

23. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPE R 10784085) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10784107), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraAva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 15/03/2023, às 17:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/03/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10554941 e o código CRC 1295A9F7.

Minutas e Anexos
Não possui.

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 SEI  nº 10554941

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10554941&crc=1295A9F7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32780/2023/MCOM

Brasília, 16 de Março de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18571/2023/SEI-MCOM (10554941)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 18571/2023/SEI-MCOM (10554941),  a qual trata do

requerimento da Rádio Globo Eldorado Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.267.617/0001-90, obje8vando a renovação da outorga do

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro/RJ, vinculado ao FISTEL nº
01008006882, referente ao período de 1ª de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

Dessa forma, de ordem, encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria

Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 16/03/2023, às 11:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10788083 e o código CRC E13D3AC2.

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 Documento nº 10788083
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.064010/2013-62
INTERESSADOS: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA., com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
18571/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento, com
recomendações. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO GLOBO ELDORADO
LTDA. encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º
de maio de 2024.
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 18571/2022/SEI-MCOM (SEI 10554941), que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos:

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Eldorado S/A a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, conforme Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado no Diário
Oficial da União do dia 18 de julho de 1949 (SUPER 10553623 - Pág. 7). Cumpre consignar, por oportuno, que
a referida outorga foi renovada e transferida à Rádio Globo Eldorado Ltda, por meio da Portaria nº 788, de 5
de julho de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de julho de 1976 (SUPER 10553623 - Págs. 5-
6).
7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2004-2014. De acordo com a Portaria nº
362, de 28 de junho de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2007, a permissão foi
renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004. O ato foi chancelado pelo Decreto
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Legislativo nº 575, de 2012, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 2012
(SUPER 10553623 - Págs. 1-2).

 
3.  No requerimento protocolado em 01.11.2013 (SEI 0067992 - fls. 02/03), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica na
mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Rio de Janeiro/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos
arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".
4.  É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão,
observadas as disposições desta Lei".
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão,
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a
própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art.
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato
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de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação,
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço".
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário". 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por
força do art. 23, da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18571/2022/SEI-MCOM (SEI
10554941).
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que o
requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo
prazo. No caso, o pedido foi apresentado dentro do prazo legal, em 01.11.2013. A área técnica assim se pronunciou na supracitada
manifestação:

8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 1º de novembro de 2013, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SUPER 0067992 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou
seja, entre 1º de novembro de 2013  e 1º de fevereiro de 2014.

 
23.  Anote-se que a petição foi subscrita pelo Sr. João Roberto Marinho, sócio administrador da entidade,
conforme consta da Cláusula 5.1 da 26ªª Alteração do Contrato Social (SEI 3011575 - fls. 01/07) e certidão simplificada emitida pela
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (SEI 0012399 - fls. 02/03).
24. Registre-se que houve ratificação do pleito em 01.11.2022, conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder
Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI 10491154 - fls. 09/11). O novo pedido, assim
como o originário, foi devidamente subscrito pelo supracitado administrador, conforme certidão simplificada atualizada emitida pela
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (SEI 10491154 - fls. 13/14). 
25.  Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de
Documentos" (SEI 10409287). 
26. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

27. Sobre o assunto, o órgão técnico se manifestou da seguinte forma:
9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10409287). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis
e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
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(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
11. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os
quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10409287).
(...)
15. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidões emitidas por cartórios de Registro de Distribuição do
Estado do Rio de Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho,
atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor
(SUPER 10409287).
16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz
da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão.

 
28. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10491154 - fls. 13/14); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 10491154 - fls. 16/20); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10409362 - fl. 01); prova de
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10491154 - fl. 23), às Fazendas estadual (SEI 10491154 - fls. 25/26)
e municipal da sede da pessoa jurídica (SEI 10491154 - fls. 28/29); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI
10552752 - fl. 05); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS (SEI 10491154 - fl. 31); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 10409362 - fl. 04). 
29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, em
conformidade com as exigências normativas (SEI 10491154 - fls. 09/11).
30.  Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 

17. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação
de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria
nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021,
a saber:
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse
da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
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§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§
4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga,
conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação.
20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve
o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 7 de outubro de 2022, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10552752 - Págs. 6-7).

 
31. A esse respeito, o setor técnico de engenharia da Pasta consignou que, em razão de alegada inconsistência no sistema
Mosaico da Anatel, a análise técnica ficaria sobrestada até o pronunciamento da referida Agência - Despacho 3716523. Com a citada
alteração na legislação regente, o processo prosseguiu sem nova manifestação do órgão técnico. De qualquer forma, ressalte-se
que cabe à área técnica verificar a existência de compatibilidade entre o serviço efetivamente prestado pela interessada e o autorizado
por este Ministério.
32. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar
nos documentos aludidos:

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10552752 - Págs. 1-4). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SUPER 10409871).

 
33. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisas realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 14 de março de 2023 (SUPER 10783957).
13. Vê-se que, segundo as informações e dados constantes no referido Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, a referida pessoa jurídica explora apenas o serviço objeto desta análise e não figura como
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo,
o sócio administrador João Roberto Marinho não compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante de
serviço de radiodifusão. Já o sócio Rodrigo Mesquista Marinho participa do quadro de outra pessoa jurídica que
explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Ribeirão Preto/SP.

 
34.  Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão
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alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria Jurídica,
inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.
35. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
36. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos autos à
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.
38. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente nos itens 31 e 36. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 10 de abril de 2023.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064010201362 e da chave de acesso 6700b726

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1136972992 e chave de acesso 6700b726 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-04-2023 17:18. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



11/04/2023, 19:21 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/167486529/processo/33333066/vi…

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/167486529/processo/33333066/visualizar/1866801273-… 1/2

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00722/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.064010/2013-62
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER n. 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia
Lavogade Costa, advogada da União, no que se refere à renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à
entidade Rádio Globo Eldorado Ltda     para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Rio
de Janeiro/RJ, no período de 1ª  de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. 

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18571/2023/SEI-MCOM,
manifestou-se favoravelmente a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Rio de Janeiro/RJ, concedida à entidade Rádio Globo Eldorado Ltda   .

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 192/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e observando os itens 31 e 36
do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei
nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Em relação às observações apresentadas nos itens 31 e 36 do PARECER N. 192/2023/CGJR/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, tem-se que é recomendável que a Secretaria atente para as referidas orientações, sem prejuízo na continuidade da
tramitação do pedido de renovação da outorga.

 
6. Dessa forma e em conformidade com as orientações apresentadas no item anterior deste DESPACHO , tem-se que não
existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de
outorga referente ao período de 1ª  de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.            

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio Globo Eldorado Ltda    .

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 10 de abril de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064010201362 e da chave de acesso 6700b726

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1141313090 e chave de acesso 6700b726 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-04-2023 20:49. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00734/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.064010/2013-62
INTERESSADOS: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00722/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 11 de abril de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064010201362 e da chave de acesso 6700b726

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1142658661 e chave de acesso 6700b726 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 11-04-2023 18:37. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.064010/2013-62

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(10853815) , e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 12/04/2023, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10854629 e o código CRC 674DA5AA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 Documento nº 10854629

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10854629&crc=674DA5AA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

PROCESSO: 53000.064010/2013-62
INTERESSADA: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 18571/2022/SEI-MCOM e do O.cio Interno nº 32780/2023/MCOM, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica se manifestou favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Globo Eldorado
Ltda (CNPJ nº 34.267.617/0001-90), obje;vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade do Rio de Janeiro/RJ, referente ao período de 1ª de maio de 2014 a 1º de maio de 2024 (SUPER 10554941 e ​​​​​​​10788083).

 

2. A unidade consul;va, por sua vez, exarou o Parecer nº 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos
Despachos nº 00722/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00734/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, posicionando favoravelmente à
renovação da outorga, desde que atendidas algumas recomendações (SUPER 10853815), a saber:

 

(...)

31. A esse respeito, o setor técnico de engenharia da Pasta consignou que, em razão de alegada inconsistência no s istema Mosaico da
Anatel , a  anál ise técnica ficaria sobrestada até o pronunciamento da referida Agência - Despacho 3716523. Com a ci tada alteração na
legis lação regente, o processo prosseguiu sem nova manifestação do órgão técnico. De qualquer forma, ressalte-se que cabe à área técnica
veri ficar a existência de compatibi l idade entre o serviço efetivamente prestado pela interessada e o autorizado por este Ministério.

(...)

36. I mporta, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo adi5vo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento
ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços  de Radiodifusão, segundo o qual  "Q uando da renovação da concessão ou da

permissão, será firmado, em decorrência, termo adi�vo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá
ser atual izada a documentação capaz de cer;ficar a manutenção da s i tuação de regularidade da interessada, consoante o inciso X I I I  do
art. 55 da Lei  8.666/93, em decorrência do qual  remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

37. Diante do exposto, não tendo s ido vis lumbradas i rregularidades no procedimento, opina-se pela res;tuição dos autos à Secretaria de
Comunicação Social  Eletrônica, para prosseguimento.

38. Rati ficam-se as  observações expostas  no presente parecer, mormente nos i tens 31 e 36.

 

3. Em atenção ao item 31 do Parecer nº 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica esclarece que não foram vislumbrados indícios de eventual incompa;bilidade entre o que está sendo efe;vamente
executado pela mencionada pessoa jurídica e o que foi autorizado pelo Poder Público. Tal constatação levou em consideração
especificamente as informações e dados constantes na pasta cadastral (jurídica) e no sistema Mosaico, conforme documento
anexado aos autos (SUPER 10552752).

 

4. No tocante ao item 36 do referido Parecer nº 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, ressalta-se que, após a
deliberação do Congresso Nacional (art. 223, § 3º, da Cons;tuição Federal) e a devida no;ficação deste Ministério das
Comunicações, serão adotadas as providências alusivas à celebração do termo adi;vo ao contrato de outorga, nos termos do art.
115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

5. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/04/2023, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada
substituto, em 17/04/2023, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10858981 e o código CRC 05EE02AC.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10784085)

Minuta Exposição de Motivos (10784107)

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 Documento nº 10858981

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10858981&crc=05EE02AC


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9159, DE 18 DE ABRIL​ DE 2023

 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
IV, da Cons2tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra2vo nº 53000.064010/2013-62, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 18571/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00192/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par2r de 1º
de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ nº 34.267.617/0001-90), nos termos do Decreto
nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado em 18 de julho de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 05/05/2023, às 18:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10863720 e o código CRC 6553F9D9.

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 Documento nº 10863720

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10863720&crc=6553F9D9


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 18 de abril de 2023.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra%vo nº 53000.064010/2013-62, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18571/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 9159, de 18 de Abril de 2023 publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
par%r de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ nº 34.267.617/0001-90), nos termos
do Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado em 18 de julho de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons%tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 05/05/2023, às 18:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10863734 e o código CRC FEF46F9F.

Referência: Processo nº 53000.064010/2013-62 Documento nº 10863734

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10863734&crc=FEF46F9F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 34606/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9159/2023/MCOM (10863720) e Exposição de Motivos (10863734)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 18571/2023/MCOM (10554941) e Parecer Jurídico nº 
00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10853815), encaminho a Portaria nº 9159/2023/MCOM (10863720) e Exposição de
Motivos (10863734), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

26/04/2023, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10863742 e o código CRC 9B3D5BED.

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 Documento nº 10863742
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 12/05/2023 17:09:39
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9592810
   Data prevista de publicação: 15/05/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20595787 ATO PORTARIA MCOM NA 9159.rtf 80a679b4ca66860e
ad3385816a73c487 9,00 R$ 350,28

20595788 ATO PORTARIA MCOM NA 9166.rtf 9e2cf78acfa6d6e0
8b709b35b81e6027 9,00 R$ 350,28

20595789 ATO PORTARIA MCOM NA 9165.rtf 2dc65ddcb3d3d001
c02ea8cfeb6c34d7 9,00 R$ 350,28

20595790 ATO PORTARIA MCOM NA 9161.rtf ba68d1b02bb8ea27
dfc96a61aee47267 9,00 R$ 350,28

20595791 ATO PORTARIA MCOM NA 9111.rtf ee1977c0224d7aff
3c80ce068b4b25a4 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 44,35 R$ 1.751,40
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/05/2023 | Edição: 91 | Seção: 1 | Página: 13

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.159, DE 18 DE ABRIL DE 2023

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.064010/2013-62, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18571/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00192/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ nº
34.267.617/0001-90), nos termos do Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado em 18 de julho
de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3805c3c

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO GLOBO ELDORADO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2555-8250 E-mail: misa@gglobo.com.br

CNPJ: 34.267.617/0001-90 Número do Fistel: 01008006882

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99; ATO 8.593/2000

Endereço Sede

Logradouro: Rua Marquês de Pombal Complemento: – Sala 104

Bairro: Centro Numero: 25

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230240

Endereço Correspondência

Logradouro: Rua Marquês de Pombal Complemento: 4º andar - Sistema Globo de Rádio

Bairro: Centro Numero: 25

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230240

Endereço do Transmissor

Logradouro: Morro do Sumaré Complemento:

Bairro: Rio Comprido Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20261280

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Marquês de Pombal Complemento: 4°andar

Bairro: Centro Numero: 25

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230240

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 251 Frequência: 98.1 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 42.7341kW

HCI: 85.9 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Informações Gerais

Número da Estação: 5534313 Número Indicativo: ZYD471

Data Último Licenciamento: 06/08/2019 Número da Licença: 53500.027761/2019-52

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 57' 6.08" S Longitude: 43° 14' 13.99" W Cota da base: 770 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 001160401684 Modelo: HT35CD

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8" e Macx Line MACX 350A 3 1/8" Fabricante: KMP - Cabos Especiais e Sistemas Ltda. e ERI Electronics Research

Inc.

Comprimento da Linha: 108.9 m Atenuação: .37 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: SHPX-3AC Fabricante: ERI Electronics Research, Inc.

Ganho: 1.77 dBd Beam-Tilt: 5.00 º Orientação NV: 270 º Polarização: Circular HCI: 85.9 m ERP Máxima: 42.73 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.89 5º: 3.08 10º: 3.27 15º: 3.49 20º: 3.77 25º: 4.15 30º: 4.67 35º: 5.47 40º: 6.55 45º: 7.73 50º: 8.83 55º: 9.66

60º: 10.04 65º: 9.83 70º: 9.15 75º: 8.21 80º: 7.2 85º: 6.33 90º: 5.8 95º: 5.66 100º: 5.76 105º: 6 110º: 6.29 115º: 6.52

120º: 6.6 125º: 6.54 130º: 6.43 135º: 6.26 140º: 6.05 145º: 5.79 150º: 5.5 155º: 5.12 160º: 4.65 165º: 4.13 170º: 3.63 175º: 3.2

180º: 2.89 185º: 2.72 190º: 2.65 195º: 2.66 200º: 2.7 205º: 2.76 210º: 2.8 215º: 2.86 220º: 2.97 225º: 3.09 230º: 3.19 235º: 3.25

240º: 3.23 245º: 3.11 250º: 2.89 255º: 2.63 260º: 2.37 265º: 2.14 270º: 1.99 275º: 1.93 280º: 1.92 285º: 1.95 290º: 2 295º: 2.05

300º: 2.08 305º: 2.09 310º: 2.1 315º: 2.11 320º: 2.12 325º: 2.16 330º: 2.21 335º: 2.28 340º: 2.36 345º: 2.45 350º: 2.56 355º: 2.71

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 013887 Modelo:

Fabricante: Continental Electronics MFG Co Potência de Operação: 35.000 kW
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Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HJ8-50B Fabricante: Andrew

Comprimento da Linha: 41.0 m Atenuação: 0.459 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: JSCP-3 Fabricante: Cetec Corporation

Ganho: 1.76 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 135 º Polarização: Circular HCI: 18.0 m ERP Máxima: 42.73 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

29101.040908/197

5-36

26860 Decreto PR 07/07/1949 18/07/1949 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291010409081975

36

2664 Portaria Dentel 30/12/1971 17/01/1972 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 40179 Despacho MC 04/01/1979 15/01/1979 Advertência Jurídico

9999 91280 Despacho MC 09/12/1980 02/01/1981 Advertência Jurídico

9999 87 Portaria MC 27/04/1984 30/04/1984 Renovação Jurídico

9999 263 Ofício MC 18/02/1986 Advertência Jurídico

9999 100 Ofício MC 26/01/1987 Advertência Jurídico

9999 1425 Ofício MC 03/07/1987 Advertência Jurídico

9999 30591 Despacho MC 03/05/1991 Advertência Jurídico

9999 250791 Despacho MC 25/07/1991 Advertência Jurídico

9999 1656 Portaria MC 05/11/1997 26/11/1997 Multa Jurídico

9999 1657 Portaria MC 05/11/1997 26/11/1997 Multa Jurídico

9999 1658 Portaria MC 05/11/1997 26/11/1997 Multa Jurídico

9999 1659 Portaria MC 05/11/1997 26/11/1997 Multa Jurídico

9999 1660 Portaria MC 05/11/1997 26/11/1997 Multa Jurídico

9999 198 Portaria MC 21/08/1998 01/09/1998 Renovação Jurídico

9999 491 Portaria MC 29/09/1999 07/10/1999 Multa Jurídico

9999 641 Portaria MC 26/11/1999 07/12/1999 Multa Jurídico

9999 730 Portaria MC 17/12/1999 07/01/2000 Multa Jurídico

9999 39 Decreto Legislativo CN 29/03/2001 30/03/2001 Renovação Jurídico
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9999 362 Portaria MC 28/06/2007 10/07/2007 Renovação Jurídico

9999 575 Decreto Legislativo CN 12/11/2012 13/11/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 395105 Despacho ER02 11/04/2016 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

53500.001892/201

8-29

342 Ato ORLE 17/01/2018 23/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000640102013

62

9159 Portaria MC 18/04/2023 15/05/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35783/2023/MCOM

Brasília, 13 de abril de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10863734)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9159/2022/SEI-MCOM (10863720), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10863734), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 15/05/2023, às 15:33 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10905351 e o código CRC 21BCE21B.

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 Documento nº 10905351

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10905351&crc=21BCE21B


 

EM nº 00120/2023 MCOM 
  

Brasília, 17 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.064010/2013-62, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18571/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo 
Parecer Jurídico nº 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
9.159, de 18 de abril de 2023, publicada em 15 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ 
nº 34.267.617/0001-90), nos termos do Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado em 18 
de julho de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13785/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.064010/2013-62.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/05/2023,
às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10922501 e o código CRC 853F2518.

 

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 Documento nº 10922501

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10922501&crc=853F2518


EM nº 00120/2023 MCOM
 

Brasília, 24 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.064010/2013-62, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18571/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo 
Parecer Jurídico nº 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM 
nº 9.159, de 18 de abril de 2023, publicada em 15 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA 
(CNPJ nº 34.267.617/0001-90), nos termos do Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado 
em 18 de julho de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



15/05/23, 08:35 PORTARIA MCOM Nº 9.159, DE 18 DE ABRIL DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 9.159, DE 18 DE ABRIL DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/05/2023 | Edição: 91 | Seção: 1 | Página: 13

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.159, DE 18 DE ABRIL DE 

2023

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 

parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo 

Administrativo  nº  53000.064010/2013-62,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

18571/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00192/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ 

nº 34.267.617/0001-90), nos termos do Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado em 18 de 

julho de 1949, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência  

modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER         n.         00192/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.064010/2013-62

INTERESSADOS: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA., com o objetivo de 
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município do Rio de 
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e 
nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
18571/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da  
consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica,  em prosseguimento,  com 
recomendações.

Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA. 
encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte 
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de 
maio de 2024.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 18571/2022/SEI-MCOM (SEI 10554941), que confeccionada e aprovada 
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação 
acostada aos autos:

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Eldorado S/A a outorga do serviço de radiodifusão  
sonora em frequência modulada, conforme Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 18 de julho de 1949 (SUPER 10553623 - Pág. 7). Cumpre consignar, por oportuno, que 
a referida outorga foi renovada e transferida à Rádio Globo Eldorado Ltda, por meio da Portaria nº 788, de 5 
de julho de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de julho de 1976 (SUPER 10553623 - Págs. 
5- 6).

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de  
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2004-2014. De acordo com a Portaria nº 
362, de 28 de junho de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2007, a permissão foi 
renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004. O ato foi chancelado pelo Decreto
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Legislativo nº 575, de 2012, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 2012 
(SUPER 10553623 - Págs. 1-2).

3. No requerimento protocolado em 01.11.2013 (SEI 0067992 - fls. 02/03), a entidade solicitou renovação da outorga 
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim 
exarada: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Rio de Janeiro/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos 

arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 
11.335,  de  1º  de  janeiro  de  2023 (aprova a  Estrutura  Regimental  do Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem que às  
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a 
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias 
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para 
a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A 
duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da  presunção  de  veracidade,  sendo,  assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos 
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto  

técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 

porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário  

de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão,  considerações  sobre  o  arcabouço  jurídico 
atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo tendo-se  em vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas  implementadas  pela  Lei  nº  
13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962 e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e 10.775/21,  que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº  52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 

imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do 
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal 
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de 

telecomunicações,  não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por  concessão,  autorização  ou  permissão, 

observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão, 
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a 
própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de 

dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o 
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

14. Coube ao já  citado Código Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à  renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato
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de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que 

se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, 

pela concessionária ou permissionária,  do cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem como da observância das 

finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de 
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 

radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por  sua  vez,  ao  delimitar  aspecto  prático  atinente  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação  de  outorgas  de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima 
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 

respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 
4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido 

em funcionamento em caráter precário".

18. Já  o art.  5º  da mesma Lei  nº  5.785/1972 determina que os  pedidos de renovação de permissão outorgada para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e 

encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- a 

perempta".  Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação  do  parágrafo  único  do  art.  165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por 
força do art. 23, da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos  
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais 
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação 
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da  NOTA TÉCNICA Nº 18571/2022/SEI-MCOM 
(SEI 10554941).

22. Quanto  à  tempestividade,  o  art.  4º  da  Lei  nº  5.785/72,  conforme  redação  vigente  à  época,  estabelecia  que  o 
requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo 
prazo. No caso, o pedido foi apresentado dentro do prazo legal, em 01.11.2013. A área técnica assim se pronunciou na supracitada 
manifestação:

8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 1º de novembro de 2013, a pessoa jurídica ora 
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da 
execução do serviço, por novo período (SUPER  0067992 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação da 
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei 
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o 
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou  
seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo Sr. João Roberto Marinho, sócio administrador da entidade, 
conforme consta da Cláusula 5.1 da 26ªª Alteração do Contrato Social (SEI 3011575 - fls. 01/07) e certidão simplificada emitida pela 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (SEI 0012399 - fls. 02/03).

24. Registre-se que houve ratificação do pleito em 01.11.2022, conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder 
Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI 10491154 - fls. 09/11). O novo pedido, assim 
como o originário, foi devidamente subscrito pelo supracitado administrador, conforme certidão simplificada atualizada emitida pela 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (SEI 10491154 - fls. 13/14).

25. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, 
a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de 

Documentos" (SEI 10409287).

26. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente 
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação  
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art.  113. O  formulário  de  requerimento  de  renovação  de  que  trata  o  art.  112  será  disponibilizado  pelo  
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com  a  seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação 
pertinente, para fins de habilitação:  (      Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I -  (      Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
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II  -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro  competente  em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo  Decreto  nº  9.138,  de   
2017)

III -  (      Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IV -  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  
jurídica;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;   (      Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de       
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS;  (      Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do     Trabalho  ; e   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que:   (      Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas  
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será  
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de  
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

e) a     pessoa     jurídica     atende     ao     disposto     no     inciso     XXXIII     do     caput     do     art.     7º     da     Constituição;          (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e           (  Incluído pelo Decreto nº 10.775,   
de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

27. Sobre o assunto, o órgão técnico se manifestou da seguinte forma:

9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de 
documentos  colacionada aos autos (SUPER 10409287). Os documentos foram conhecidos, para fins de 
instrução processual,  levando-se  em consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este 
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de 
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 
civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não  
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do  
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60
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(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

11. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado 
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os  
quadros  societário  e  diretivo  coadunam com os  últimos  que  foram homologados  por  este  Ministério  das 
Comunicações (SUPER 10409287).

(...)

15. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidões emitidas por cartórios de Registro de Distribuição do  
Estado do Rio de Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu  
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o 
adimplemento  de  suas  obrigações  tributárias.  Carreou-se,  também,  certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades  
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de  
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, 
atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor 
(SUPER 10409287).

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à 
luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de  
radiodifusão.

28. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos 
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10491154 - fls. 13/14); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 10491154 - fls. 16/20); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10409362 - fl. 01); prova de 
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10491154 - fl. 23), às Fazendas estadual (SEI 10491154 - fls. 
25/26) e municipal da sede da pessoa jurídica (SEI 10491154 - fls. 28/29); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel (SEI 10552752 - fl. 05); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço -  FGTS (SEI 10491154 - fl. 31); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 
10409362 - fl. 04).

29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, em 
conformidade com as exigências normativas (SEI 10491154 - fls. 09/11).

30. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

17. Salienta-se,  ainda,  que,  a  partir  da  vigência  do  Decreto  nº  10.405/2020,  que  alterou  o  Decreto  nº  
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos 
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de 
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º 
da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de 
maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto 
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse 
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 

informações: I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens); II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de 

operação; III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11347951&id_procedimento_atual=90139&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=ec35994d1a4e8f00903bb1ed21d2281f49813c237a6a3ccae2532dfd05299d0ac81d16e35417eea1c87e8db8559c336594a5d4cfb30ce4048f27da55ff63f06e4258eb4ff6f76ef880fc03e9932286f0f4963db35786fcca95c9283c5dc52d4f
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11347951&id_procedimento_atual=90139&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=ec35994d1a4e8f00903bb1ed21d2281f49813c237a6a3ccae2532dfd05299d0ac81d16e35417eea1c87e8db8559c336594a5d4cfb30ce4048f27da55ff63f06e4258eb4ff6f76ef880fc03e9932286f0f4963db35786fcca95c9283c5dc52d4f


11/04/2023, 19:21 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/167486529/processo/33333066/vi…

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/167486529/processo/33333066/visualizar/1866801273-…   6 /7

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da  
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - 
TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,  
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§  
4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito  obrigatório para a  conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado 
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por 
profissional  habilitado,  e  permanecer  em sua posse.  Além disso,  é  sua obrigação possuir  e  disponibilizar,  
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que 
as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da 
estação.

19. Sabe-se  que  a  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo 
interesse  na  renovação da  outorga.  Ademais,  a regularidade técnica,  para fins  de  renovação de  outorga, 

conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova  

licença para funcionamento da estação.

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada 
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi 
emitida em 7 de outubro de 2022, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10552752 - Págs. 6-7).

31. A esse respeito, o setor técnico de engenharia da Pasta consignou que, em razão de alegada inconsistência no sistema 
Mosaico da Anatel, a análise técnica ficaria sobrestada até o pronunciamento da referida Agência - Despacho 3716523. Com a citada 
alteração na legislação regente, o processo prosseguiu sem nova manifestação do órgão técnico. De qualquer forma, ressalte-se 
que cabe à área técnica verificar a existência de compatibilidade entre o serviço efetivamente prestado pela interessada e o autorizado 
por este Ministério.

32. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 
Secretaria das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar 
nos documentos aludidos:

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10552752 - Págs. 1-4). 
Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização,  Monitoramento  e Apuração  de  Infrações  –  CGFM 
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível 
seja a cassação (SUPER 10409871).

33. Relativamente aos  limites  de  outorga,  a  Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica constatou que os  limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisas realizada no Sistema de Acompanhamento  
de Controle Societário – SIACCO em 14 de março de 2023 (SUPER 10783957).

13. Vê-se que, segundo as informações e dados constantes no referido Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO, a referida pessoa jurídica explora apenas o serviço objeto desta análise e não 
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De 
igual modo, o sócio administrador João Roberto Marinho não compõe o quadro de outra pessoa jurídica 
executante de serviço de radiodifusão. Já o sócio Rodrigo Mesquista Marinho participa do quadro de outra 
pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Ribeirão Preto/SP.

34. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão
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alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria 
Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto .

35. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na 
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

36. Importa,  ainda,  consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte  interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da 

renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da 

renovação". Ainda,  na  oportunidade  deverá  ser  atualizada  a  documentação  capaz  de  certificar  a  manutenção  da  situação  de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 

contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos autos à 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.

38. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente nos itens 31 e 36.

À consideração superior. 

Brasília, 10 de abril de 2023.

TÔNIA LAVOGADE COSTA

Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000064010201362 e da chave de acesso 6700b726

Documento  assinado  eletronicamente  por  TONIA  LAVOGADE  COSTA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1136972992 e chave de acesso 6700b726 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  TONIA  LAVOGADE  COSTA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-04-2023 17:18. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO         n.         00722/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.064010/2013-62

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo  a  conclusão  do PARECER  n.  00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado  pela  Dra.  Tônia 
Lavogade Costa, advogada da União, no que se refere à renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão  
sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade Rádio Globo Eldorado Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 
Rio de Janeiro/RJ, no período de 1ª de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18571/2023/SEI-MCOM, 
manifestou-se favoravelmente a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
localidade de Rio de Janeiro/RJ, concedida à entidade Rádio Globo Eldorado Ltda.

4. Conforme os termos do PARECER N. 192/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e observando os itens 31 e 36 
do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, 
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da 
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas  
pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Em  relação  às  observações  apresentadas  nos  itens  31  e  36  do  PARECER  N.  192/2023/CGJR/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, tem-se que é recomendável que a Secretaria atente para as referidas orientações, sem prejuízo na continuidade da 
tramitação do pedido de renovação da outorga.

6. Dessa forma e em conformidade com as orientações apresentadas no item anterior deste DESPACHO, tem-se que não 
existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de 
outorga referente ao período de 1ª de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio Globo Eldorado Ltda.

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 10 de abril de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
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ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.
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Brasília, 11 de abril de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 18571/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.064010/2013-62
INTERESSADA: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Globo Eldorado Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.267.617/0001-90, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro/RJ,
vinculado ao FISTEL nº 01008006882, referente ao período de 1ª  de maio de 2014 a 1º de maio de
2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Eldorado S/A a outorga do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949,
publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de julho de 1949 (SUPER 10553623 - Pág. 7). Cumpre
consignar, por oportuno, que a referida outorga foi renovada e transferida à Rádio Globo Eldorado Ltda,
por meio da Portaria nº 788, de 5 de julho de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de
julho de 1976 (SUPER 10553623 - Págs. 5-6).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2004-2014. De
acordo com a Portaria nº 362, de 28 de junho de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de
julho de 2007, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004.
O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 575, de 2012, publicado no Diário Oficial da União do
dia 13 de novembro de 2012 (SUPER 10553623 - Págs. 1-2).

 

8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 1º de novembro de 2013, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0067992 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação
da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2013  e 1º de fevereiro de 2014.

 

9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
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diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10409287). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10409287).

 

12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisas realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 14 de março de 2023 (SUPER 10783957).

 

13. Vê-se que, segundo as informações e dados constantes no referido Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a referida pessoa jurídica explora apenas o serviço
objeto desta análise e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador João Roberto Marinho não compõe o quadro de outra
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Já o sócio Rodrigo Mesquista Marinho participa do
quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Ribeirão Preto/SP.

 

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10552752 - Págs. 1-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10409871).
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15. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidões emitidas por cartórios de Registro de
Distribuição do Estado do Rio de Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações
falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e
Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10409287).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão.

 

17. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
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§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 7 de outubro de 2022, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10552752 -
Págs. 6-7).

 

21. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Rio de
Janeiro/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

23. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPE R 10784085) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10784107), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
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correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 15/03/2023, às
17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:45 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10554941 e o código CRC 1295A9F7.

Minutas e Anexos
Não possui.

Referência: Processo nº 53000.064010/2013-62 SEI nº 10554941
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53000.064010/2013-62

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 31 de maio de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, da permissão outorgada à RÁDIO
GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ nº 34.267.617/0001-90), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 120 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 31/05/2023, às 08:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4298868 e o código CRC 4F706198 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 SUPER nº 4298868

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1722/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 120/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 120/2023 (4298861), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, "pelo prazo de dez anos, a par:r de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA (CNPJ
nº 34.267.617/0001-90), nos termos do Decreto nº 26.860, de 7 de julho de 1949, publicado em 18 de julho de 1949, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro, estado do
Rio de Janeiro".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 31/05/2023, às 19:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4299070 e o código CRC ECFCBC09 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.064010/2013-62 SUPER nº 4299070

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 120/2023 (4298861) e respectivos anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Proposta de renovação de concessão outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda.

 

Trâmites:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4298868), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR, SALEG/SAJ/CC/PR

e CC/PR.

Ofício nº 1722/2023/GM/CC/PR (4299070), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

 

Conclua-se o presente processo na SE/CC/PR, uma vez que os autos encontram-se em análise na SAJ/CC/PR e na SAG/CC/PR, órgãos

da Casa Civil competentes para tratar do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 02/06/2023, às 13:05, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4305546 e o código CRC CC06CBDE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 SUPER nº 4305546

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.064010/2013-62   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 402 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radio comercial FM.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.064010/2013-62

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.064010/2013-62, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA, CNPJ nº
34.267.617/0001-90, na localidade de Rio de Janeiro/RJ.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesMvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no



uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.064010/2013-62, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

LUDMYLA RODRIGUES GOMES

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 15:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ludmyla Rodrigues Gomes, Assessor(a), em 10/06/2024, às 12:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 11/06/2024, às
19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/06/2024, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5781630 e o código CRC 8C5513C4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064010/2013-62 SUPER nº 5781630
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.064010/2013-62
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 544/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.064010/2013-62. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00120/2023 MCOM, de 17 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município
de Rio de Janeiro (RJ).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00120/2023 MCOM (4292978), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administrativo nº 53000.064010/2013-62, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.159, de 18
de abril de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo
prazo de dez anos, a parCr de 1º de maio de 2014, no município de Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, sem direito à
exclusividade, para a empresa RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 34.267.617/0001-90, de acordo com o

disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4292965), que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 18571/2022/SEI-MCOM, de 15 de março de 2023 (4298867), da Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 14 de março de 2023 (4292960),

com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.159-de-18-de-abril-de-2023-483054772
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20GLOBO%20ELDORADO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=34267617000190
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=6340764f57815&state=FM-C7
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecCvo termo adiCvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm


[3] O  SIACCO é o s istema comparClhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaCvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manCdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 22/07/2024, às 18:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/07/2024, às 18:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 22/07/2024, às
18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5870695 e o código CRC 179EE5DD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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